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MENSAGEM Nº 764 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 10.674, 

de 3 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2023, que 

renova, a partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à Santa Luzia Comunicação 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Luziânia, Estado de Goiás. 

 

 

Brasília, 7 de julho de 2024. 



 

EM nº 00655/2023 MCOM 
  

Brasília, 1 de Novembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.023090/2020-80, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.674, 
de 3 de outubro de 2023, publicada em 27 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO 
LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, 
publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado em 
10 de dezembro de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Luziânia, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/10/2023 | Edição: 205 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.674, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.023090/2020-80, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
(CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada em 25 de
julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado em 10 de dezembro de 1990,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Luziânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.023090/2020-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1167/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.674, de 3 de outubro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2023, que renova, a partir de 10 de
dezembro de 2020, a permissão outorgada à Santa Luzia Comunicação Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Luziânia, Estado de Goiás.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/09/2024, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6079182 e o código CRC
A5F0DDFC no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.023090/2020-80 SEI nº 6079182

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.168.664/0001-90
Razão Social: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA
Endereço: QUADRA 03 CASA 05 SETOR SHIS / SETOR CHIS / LUZIANIA / GO / 72800-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/10/2020 a 01/11/2020 
 
Certificação Número: 2020100302575714614497

Informação obtida em 21/10/2020 10:09:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Luziânia

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO TROPICAL AM LTDA Luziânia 10/06/1991

RADIO TROPICAL AM LTDA Luziânia 01/05/1992

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA Luziânia 10/12/1990 10/12/2000
Usuário: ricardo.mc - Ricardo Cid da Costa          Data: 21/10/2020          Hora: 09:42:33

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Ricardo Cid da Costa
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3395-2692 E-mail:

CNPJ: 02.168.664/0001-90 Número do Fistel: 13030095100

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/12/1990 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 10/12/2020

Observações: SSR149/87,252/89,DNPV20/92;SSC19/94;RES.ANATEL 125,99;ATO 40.574/2003

Endereço Sede

Logradouro: RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 Complemento:

Bairro: SETOR AEROPORTO Numero: S/N

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72801125

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DO COMERCIO NR.429 SALA 114 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72800010

Endereço do Transmissor

Logradouro: RODOVIA BR-040 - PRÓXIMO À TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 72459650

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: ROD. BR-040 - KM 7 - PROXIMO A TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 70000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: QI 13 Complemento: Taguatinga Norte

Bairro: Setor Industrial (Taguatinga) Numero: Lote 16/22

Município: Brasília UF: DF CEP: 72135130

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Luziânia UF: GO

Latitude: -16.02444 (16° 01' 28.0" S) Longitude: -47.98194 (47° 58' 55.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 225 Frequência: 92.9 MHz Classe: A1 ERP: 50kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323035248 Número Indicativo: ZYC574

Data Último Licenciamento: 26/05/2020 Número da Licença: 53500.023417/2020-28

Estação Principal

Localização

Latitude: -16.02444 (16° 01' 28.0" S) Longitude: -47.98194 (47° 58' 55.0" W) Cota da base: 1247.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 8.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: .62 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: INV-30 Fabricante: INOVATOR ANTENAS LTDA.

Ganho: 5.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 339 º Polarização: Vertical HCI: 109 m ERP Máximo: 17.94 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.27 10º: 0.48 20º: 0.77 30º: 1.12 40º: 1.58 50º: 2.11 60º: 2.65 70º: 3.18 80º: 3.72 90º: 4.21 100º: 4.61 110º: 4.96

120º: 5.26 130º: 5.55 140º: 5.79 150º: 5.93 160º: 5.96 170º: 5.9 180º: 5.76 190º: 5.57 200º: 5.3 210º: 4.95 220º: 4.48 230º: 3.92

240º: 3.39 250º: 2.93 260º: 2.5 270º: 2.07 280º: 1.64 290º: 1.21 300º: 0.83 310º: 0.48 320º: 0.18 330º: 0 340º: 0 350º: 0.09

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 8.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 17.94 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 98 Portaria MC 24/07/1989 25/07/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 55 Decreto Legislativo CN 07/12/1990 10/12/1990 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 98 Portaria DMC-GO 18/07/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 143 Portaria DMC-GO 26/12/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 301296 Despacho MC 30/12/1996 03/01/1997 Advertência Jurídico

9999 190597 Despacho MC 19/05/1997 02/06/1997 Advertência Jurídico

9999 614 Portaria MC 21/06/2013 24/06/2013 Multa Jurídico

9999 5978 Ato SOR 16/06/2014 17/06/2014 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.020273/202
0-58

2593 Ato ORLE 12/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Oct 21, 2020 3/3



21/10/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=SANTA LUZIA COMUNICACAO … 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA
CNPJ:  02168664000190

Presidente:  
Endereço:  RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 - SETOR AEROPORTO

E-mail:  
Capital Social:  10.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  10.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

317.264.701-30 DELIO JOSE BRAZ JUNIOR 5.000 5.000,00

369.267.871-15 DENIS DE QUEIROZ BRAZ 5.000 5.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

369.267.871-15 DENIS DE QUEIROZ BRAZ GERENTE  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.168.664/0001-90
SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DELIO JOSE BRAZ
JUNIOR

317.264.701-
30

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA

02.168.664/0001-
90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

DENIS DE QUEIROZ
BRAZ

369.267.871-
15

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA

02.168.664/0001-
90

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- GO Luziânia

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA

02.168.664/0001-
90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

 
Usuário: ricardo.mc - Ricardo Cid da Costa          Data: 21/10/2020          Hora: 09:44:08  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4764/2020/SEI-MCOM

Processo nº 01250.023090/2020-80

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA, rela!vo ao pedido de

renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Luziânia,

estado de Goiás, referente ao seguinte período: 10/12/2020 a 10/12/2030.

ANÁLISE

 

2. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para o

prosseguimento do pleito, se faz necessária nova in!mação da Interessada, para que esta providencie a juntada

do seguinte documento, sem o qual o pleito não poderá prosseguir:

 

    a) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende

as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações

firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

 

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30

(trinta) dias, contado da data de recebimento do oIcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,

ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas

pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 22/10/2020, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6007986 e o código CRC 5F063149.

 

 

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SEI  nº 6007986

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6007986&crc=5F063149


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6806/2020/MCOM

Brasília, 21 de outubro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 - SETOR  AEROPORTO
72.801.125   - Luziânia - GO

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.023090/2020-80.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4764/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 22/10/2020, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6005812 e o código CRC A3FCE9D9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6806/2020/MCOM -  Processo nº 01250.023090/2020-80 - Nº SEI: 6005812

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6005812&crc=A3FCE9D9


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº  01250.023090/2020-80

 

 

1. Tendo em vista que às fls.07 a 64 (evento SEI nº 5550080) foi apresentada a alteração contratual cujo quadro

societário/dire5vo diverge do  úl5mo conhecido por esta Pasta, remeto o feito à Coordenação de Pós-Outorgas - COPOU, para

adoção das providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 22/10/2020, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6005808 e o código CRC 79123B7F.

 

 

 

 

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SEI-MCOM nº 6005808

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6005808&crc=79123B7F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.023090/2020-80

 

1. Tendo em vista a apresentação do Laudo de Vistoria Técnica, às fls. 74 a 79 (evento SEI nº 5550080), pela SANTA

LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,no município de Luziânia,

estado de  Goiás, bem como, a publicação e vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, Decreto nº 52.795/1963, e

revoga expressamente o inciso X, do art. 113, encaminho os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços

Ancilares - COESA, para a adoção das providências cabíveis. 

2. Após, solicito a resGtuição dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão

Comercial (CORRC), para o prosseguimento da análise.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 22/10/2020, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6005844 e o código CRC 52AE8013.

 

 

 

 

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SEI-MCOM nº 6005844

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6005844&crc=52AE8013


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.023090/2020-80
Interessado: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
Assunto: Renovação de outorga. ​

 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento

SEI nº  5550080, fls. 74 a 79), por conduto da exigência con4da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis4ndo, assim,

providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res4tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito

renovatório.

 

Brasília, 22 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares, em 10/12/2020, às 18:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6012995 e o código CRC F2FAC287.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SEI-MCOM nº 6012995

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6012995&crc=F2FAC287


Correspondência Eletrônica - 6013713

Data de Envio: 
  22/10/2020 23:49:33

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    alexverano@brturbo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 6806/2020/MCOM

Brasília, 21 de outubro de 2020.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 - SETOR AEROPORTO
72.801.125 - Luziânia - GO

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.023090/2020-80.

Senhor (a) Representante Legal,

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4764/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_6007986.html
    Oficio_6005812.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorgas

 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 01250.023090/2020-80
INTERESSADO: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: DIVERGÊNCIA NO QUADRO SOCIETÁRIO/DIRETIVO.

1. Em atendimento à solicitação con!da no Despacho CORRC s/nº (evento SEI nº 6005808), servimo-nos do presente

para informar que a regularização societária/dire!va da En!dade em questão está sendo promovida nos autos do processo nº

01250.022822/2017-19. Ademais, registra-se que foram extraídas cópias das alterações contratuais de nºs 6º e 7º e anexadas ao

processo citado.

2. Prestadas as informações acima, res!tuo o feito à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

para adoção das medidas subsequentes.

 

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Pós-Outorgas, em 10/11/2020, às 18:05

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6048923 e o código CRC B274D54B.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SEI-MCOM nº 6048923

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6048923&crc=B274D54B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7374/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.023090/2020-80

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Luziânia,
estado de Goiás, referente ao seguinte período: 10/12/2020 a 10/12/2030.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 4764/2020/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O<cio n.º 6806/2020/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota. No entanto até a presente data a Interessada não protocolou requerimento  acompanhado dos
 documentos solicitados . 

3. Com efeito,  que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada a Pessoa Jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (MILENIUM  SOCIEDADE DE PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA)

3.2. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA e da MILENIUM 
SOCIEDADE DE PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia par!cipa do quadro societário ou dire!vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prá!ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.3. cer!dão simplificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o<cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 23/12/2020, às 12:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6270337 e o código CRC 6A970403.

 

 

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SEI  nº 6270337

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6270337&crc=6A970403


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11655/2020/MCOM

Brasília, 22 de dezembro de 2020

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA         (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 - SETOR  AEROPORTO
72.801.125   -  Luziânia - GO
 

Assunto:Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.023090/2020-80.

 

.

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Técnica Nota Técnica n.º 7374/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 23/12/2020, às 12:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6269953 e o código CRC 7523CE31.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11655/2020/MCOM -  Processo nº 01250.023090/2020-80 - Nº SEI: 6269953

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6269953&crc=7523CE31


Correspondência Eletrônica - 6293717

Data de Envio: 
  30/12/2020 14:35:54

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    alexverano@brturbo.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 11655/2020/MCOM

Brasília, 22 de dezembro de 2020

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 - SETOR AEROPORTO
72.801.125 - Luziânia - GO

Assunto:Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.023090/2020-80.

.

Senhor (a) Representante Legal,

1. Encaminha-se cópia da Técnica Nota Técnica n.º 7374/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_6269953.html
    Nota_Tecnica_6270337.html
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àbca\daefagh\ia\̀jkla\dhbbhfba

mno��p�qq������	
���rBC�A��qq�'#()#+!%-%#$3-H,!I!"-st#$&$'#L"#)!st#���A�
BC�B
����
BA������DB������u����



�

��������	
�����
�	��	�������	��	��������	����
��������
����	�
����

�


���� ��
��	�����	����
������	����

�
��� ����� ���!"����#$�

���������%&'()*)+,-./�01&�23.�+.2/(,-4�,(5�&/(,�6,(,4�7&2682+),/�&-�/&1�2.-&4�'&9,():,/�;/�'&+&)(,/
,6-)2)/(',6,/�7&9,�<2,(&94�'&//,9:,6.�.�6)'&)(.�6&/(,�,=82+),�6&�+.>','�01,)/01&'�6?:)6,/�6&�'&/7.2/,>)9)6,6&
6.�+.2(')>1)2(&�,+)-,�01&�:)&'&-�,�/&'�,71',6,/@�

���������A/(,�+&'()63.�'&*&'&B/&�&C+91/):,-&2(&�;�/)(1,D3.�6.�+.2(')>1)2(&�2.�E->)(.�6&/(,�,=82+),4�23.
+.2/()(1)26.4�7.'�+.2/&=1)2(&4�7'.:,�6&�)2&C)/(82+),�6&�65>)(./�)2/+')(./�&-�F?:)6,�<():,�6,�G2)3.4
,6-)2)/(',6./�7&9,�H'.+1',6.'),�I&',9�6,�J,K&26,�L,+).2,9@�

���������A-)()6,�;/�MMNOPNQP�6.�6),�ROSROSOROT�UV.',�&�6,(,�6&�W',/?9),X@�

���������YZ9)6,�,(5�R[SRTSOROT@�

���������

���������%&'()63.�&C7&6)6,�=',(1)(,-&2(&@



�

����������	��
���
����������	����������
������
������ � !"#$%"&��' (")!"*

+!,"-*-. � !"#$%"& /*,*0� ,&12* 3*4"-*-.

56789�:59;8<6=�6>�=:76 =?@ABCAD

56789�:59;8<6=�6>�=:76 =?@ABCAD

E6F:6�=GH86�<9>GF8<6<69�=:76 =?@ABCAD IJKILKIMMJ IJKILKLJJJ

�N O1"&�0#*14*PQR#0S0T*14*0�*U"*!.0-*0T&N,*0�.11."1*0000000000/*,*�0VWXVWXWVWY0000000000Z&1*�0[[�YV�W\

].2"N,1&0[0*,̂0Y0-.0Y01.2"N,1&N _O2"!*�00̀[a00000̀b1a0 00̀].2a0

�:cdD�8CAeADd� �8fghAfAh� �ijgkhlDh�ijecd� ���

mnopqrsp
tuvwupxuyzu{|p}upt~��upx|vv|zvu

E57����5cdDl�hAk������ ,&12*���AClchCcl����lcAD�����fcC?���D�?�D�



���������������� �	
��
������������

����
����
���
�	��������
�����
��	�	 ���

�� �!"#$%#&�$!'$!()"*'

+�,-�(./+0� �1%-.2'3.4,

56768 � 9 :6;<=6>7?@><>A8

B?C6C>=?7D?EDFA8CE68 ?B?G?HI ? HI ?J ?KCL>=AM>E? N?OA=CE>E
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_ì_j]�_\db̀]bat�]��dk ���mp�
iduabe]i�]t_]k igurcdjattdk
j_̀ ]̀ab̀]bdg�dc�]k vwxyz{y|
at�g̀_db]g�_̂_]c
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Correspondência Eletrônica - 10666181

Data de Envio: 
  02/02/2023 12:15:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.023090/2020-80

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Luziânia/GO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



02/02/2023 16:55 Email – Maxwell Garcia da Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
01250.023090/2020-80
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qui, 02/02/2023 13:54
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
  
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº   02.168.664/0001-90), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Luziânia/GO, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.  
At.te

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023 12:15
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 01250.023090/2020-80

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SANTA LUZIA
COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº  02.168.664/0001-90), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Luziânia/GO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 1812/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.023090/2020-80
INTERESSADO: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA, no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Luziânia/GO referente ao seguinte período: 10/12/2020 a 10/12/2030.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 7374/2020/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O@cio nº 11655/2020/MCOM à En#dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 6270337 e 6269953). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº 
53115.016108/2021-26, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

c) nenhum dos dirigentes e sócios da en#dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

d) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole#vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra#vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer#dão simplificada emi#da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda federal, da sede da pessoa jurídica, atualizada, na forma da lei;

3.4. prova de regularidade relativa à seguridade social, atualizada;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer#dão de nascimento ou casamento; (ii) cer#dão de reservista; (iii) cédula de iden#dade; (iv) cer#ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o@cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, em atendimento às disposições constantes no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963.



 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 02/02/2023, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 02/02/2023, às 17:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10666199 e o código CRC 18C7B7C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SEI  nº 10666199

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10666199&crc=18C7B7C2


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 3051/2023/MCOM

Brasília, 02 de fevereiro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
Rua  Dr. Delgado - Quadra 27 - Lote 16 - Setor Aeroporto
72.801-125- Luziânia/GO

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.023090/2020-80.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 
 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 1812/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uHlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 02/02/2023, às 17:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10666235 e o código CRC 3E9F1464.

Anexos:

Nota Técnica nº 1812/2023 (SUPER 10666199)

Requerimento Padrão (SUPER 10666255)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3051/2023/MCOM -  Processo nº 01250.023090/2020-80 - Nº SEI: 10666235

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10666235&crc=3E9F1464
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 

 

 
 



Correspondência Eletrônica - 10667210

Data de Envio: 
  02/02/2023 17:16:22

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    alexverano@brturbo.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 01250.023090/2020-80

INTERESSADA: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10666235.html
    Nota_Tecnica_10666199.html
    Requerimento_10666255_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2022.pdf
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Pedro Nery de Souza Neto Data/Hora: 03/05/2023 13:17:02

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: GO Município: Luziânia

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO TROPICAL AM LTDA Luziânia

RADIO TROPICAL AM LTDA Luziânia

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA Luziânia 10/12/1990 10/12/2000

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:17:02

Firefox http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?hdnImprimir=true

1 of 1 03/05/2023, 13:17



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1a391d7

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3395-2692 E-mail:

CNPJ: 02.168.664/0001-90 Número do Fistel: 13030095100

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/12/1990 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/07/2029

Observações: SSR149/87,252/89,DNPV20/92;SSC19/94;RES.ANATEL 125,99;ATO 40.574/2003

Endereço Sede

Logradouro: RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 Complemento:

Bairro: SETOR AEROPORTO Numero: S/N

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72801125

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DO COMERCIO NR.429 SALA 114 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72800010

Endereço do Transmissor

Logradouro: RODOVIA BR-040 - PRÓXIMO À TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 72459650

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: ROD. BR-040 - KM 7 - PROXIMO A TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 70000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: QI 13 Complemento: Taguatinga Norte

Bairro: Setor Industrial (Taguatinga) Numero: Lote 16/22

Município: Brasília UF: DF CEP: 72135130

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Luziânia UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 225 Frequência: 92.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 17.939kW

HCI: 109 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323035248 Número Indicativo: ZYC574

Data Último Licenciamento: 11/07/2022 Número da Licença: 53500.290666/2022-99

Estação Principal

Localização

Latitude: 16° 01' 28.00" S Longitude: 47° 58' 55.00" W Cota da base: 1247.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 8.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: .62 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: INV-30 Fabricante: INOVATOR ANTENAS LTDA.

Ganho: 5.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 339 º Polarização: Vertical HCI: 109 m ERP Máxima: 17.94 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.27 5º: 0.37 10º: 0.48 15º: 0.62 20º: 0.77 25º: 0.93 30º: 1.12 35º: 1.34 40º: 1.58 45º: 1.84 50º: 2.11 55º: 2.38

60º: 2.65 65º: 2.92 70º: 3.18 75º: 3.45 80º: 3.72 85º: 3.97 90º: 4.21 95º: 4.42 100º: 4.61 105º: 4.79 110º: 4.96 115º: 5.11

120º: 5.26 125º: 5.41 130º: 5.55 135º: 5.68 140º: 5.79 145º: 5.87 150º: 5.93 155º: 5.96 160º: 5.96 165º: 5.94 170º: 5.9 175º: 5.84

180º: 5.76 185º: 5.67 190º: 5.57 195º: 5.45 200º: 5.3 205º: 5.14 210º: 4.95 215º: 4.73 220º: 4.48 225º: 4.2 230º: 3.92 235º: 3.65

240º: 3.39 245º: 3.15 250º: 2.93 255º: 2.71 260º: 2.5 265º: 2.29 270º: 2.07 275º: 1.86 280º: 1.64 285º: 1.42 290º: 1.21 295º: 1.02

300º: 0.83 305º: 0.65 310º: 0.48 315º: 0.32 320º: 0.18 325º: 0.07 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0.03 350º: 0.09 355º: 0.17

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 8.000 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 17.94 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 98 Portaria MC 24/07/1989 25/07/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 55 Decreto Legislativo CN 07/12/1990 10/12/1990 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 98 Portaria DMC-GO 18/07/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 143 Portaria DMC-GO 26/12/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 301296 Despacho MC 30/12/1996 03/01/1997 Advertência Jurídico

9999 190597 Despacho MC 19/05/1997 02/06/1997 Advertência Jurídico

9999 614 Portaria MC 21/06/2013 24/06/2013 Multa Jurídico

9999 5978 Ato SOR 16/06/2014 17/06/2014 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.020273/202
0-58

2593 Ato ORLE 12/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.044150/202
2-74

7115 Ato ORLE 21/05/2022 03/06/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.168.664/0001-90

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DELIO JOSE
BRAZ

JUNIOR
317.264.701-30

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA
02.168.664/0001-90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

DENIS DE
QUEIROZ

BRAZ
369.267.871-15

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA
02.168.664/0001-90

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Luziânia

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA
02.168.664/0001-90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:18:56

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...

1 of 1 03/05/2023, 13:19



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 317.264.701-30

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DELIO JOSE
BRAZ JUNIOR

317.264.701-30
SANTA LUZIA

COMUNICACAO
LTDA

02.168.664/0001-90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:19:07

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 369.267.871-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DENIS DE
QUEIROZ

BRAZ
369.267.871-15

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA
02.168.664/0001-90

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Luziânia

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA
02.168.664/0001-90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:19:48

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.168.664/0001-90

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:20:23

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Santa luzia comunicacao

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:21:14

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.168.664/0001-90

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 3 Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel,
verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:21:42 do dia 03/05/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/06/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.a...

1 of 1 03/05/2023, 13:21



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

CNPJ
02168664000190

Nº DA ESTAÇÃO
323035248

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
16° 01' 28.00" S

LONGITUDE
47° 58' 55.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RODOVIA BR-040 - PRÓXIMO À TORRE DA EMBRATEL, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
.

MUNICÍPIO
Brasília

UF
DF

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 25/07/2029

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Luziânia UF: GO

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 92.9 MHz CANAL: 225

CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 1247.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYC574

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Luziânia

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ROD. BR-040 - KM 7 - PROXIMO A

TORRE DA EMBRATEL

BAIRRO: .

MUNICÍPIO: Brasília UF: DF

NUMERO: S/N COMPLEMENTO:
ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: QI 13 BAIRRO: Setor Industrial (Taguatinga)

MUNICÍPIO: Brasília UF: DF

NUMERO: Lote 16/22 COMPLEMENTO: Taguatinga Norte

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltda. MODELO: FM10000S

CÓDIGO: 005730500518 POTÊNCIA: 8.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 3000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 8.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: INOVATOR ANTENAS LTDA. MODELO: INV-30

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 5.05 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA OPERANDO COM 6 DIPOLOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 339 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 109 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF 1 5/8-50JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 03/05/2023 13:24:04

APLICAÇÃO Emitido Em
11/07/2022

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjQ1MjhhYTM0YWM2NA==
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

02168664000190 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 02168664000190 SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA 13030095100 P Comercial FM 230 GO Luziânia 225 92.9 A1 16° 01' 28.00" S 47° 58' 55.00" W 50 109 2 2023-02-02 12:29:35 57dbac1a391d7 Coordenada pré-fixada 16S0138;47W5856

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Pedro Nery de Souza Neto Data/Hora: 03/05/2023 13:27:25

Extrato de Lançamentos

Nome da Entidade: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA Nº FISTEL: 13030095100

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 02168664000190

Situação: Ativa Data Validade: 10/12/2000  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: GO Proc. Caducidade: Não

End. Sede: RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 S/N Bairro: SETOR AEROPORTO

Município: Luziânia CEP: 72801-125 UF: GO

End. Corresp.: RUA DO COMERCIO NR.429 SALA 114 . Bairro: CENTRO

Município: Luziânia CEP: 72800-010 UF: GO

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano
Data

Vencimento
Valor

Original
Data do

Pagamento
Valor
Pago

Valor
Utilizado

Seq. Situação
Valor

Débito/Crédito
(R$)

     1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 794.773,61 21/05/1993 2.743.693,42 2.743.693,42 0001 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 1993 21/05/1993 0,00 21/05/1993 4.182.978,14 4.182.978,14 0002 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 10/03/1994 39.141,73 39.141,73 0003

14/10/1997 331,69 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 14/10/1997 315,67 188,12 0004 Quitado 0,00

     1660 0 1996 22/01/1996 0,00 22/01/1996 1.309,97 1.309,97 0005 Cancelado 0,00

     1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 14/10/1997 127,55 127,55 0006 Quitado 0,00

     1329 - TFF 2 1998 22/08/1998 R$ 2.900,00 29/12/2003 6.501,78 6.501,78 0007 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 2.900,00 29/12/2003 5.969,63 5.969,63 0008 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 2.900,00 29/12/2003 5.404,42 5.404,42 0009 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 2.900,00 29/12/2003 4.958,40 4.958,40 0010 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 2.900,00 29/12/2003 4.474,68 4.474,68 0011 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,00 29/12/2003 3.921,07 3.921,07 0012 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 2.900,00 25/01/2005 3.839,89 3.839,89 0013 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 2.900,00 21/10/2005 3.774,63 3.774,63 0014 Quitado 0,00

     1550 0 2003 24/11/2005 R$ 5.258,80 0,00 0,00 0015 Cancelado 0,00

     1550 0 2003 24/11/2005 R$ 4.145,69 0,00 0,00 0016 Cancelado 0,00

     1550 0 2003 24/11/2005 R$ 3.207,87 0,00 0,00 0017 Cancelado 0,00

     1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 20/07/2006 3.611,65 3.611,65 0018 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 2.900,00 16/09/2009 4.283,01 4.283,01 0019 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 16/09/2009 3.971,25 3.971,25 0021 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 2.610,00 20/05/2009 3.088,41 3.088,41 0022 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2009 31/05/2009 R$ 290,00 16/09/2009 357,39 357,39 0024 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 2.610,00 19/01/2011 3.350,45 3.350,45 0025 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2010 31/03/2010 R$ 290,00 19/01/2011 372,27 372,27 0026 Quitado 0,00

Firefox http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.as...
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     1329 - TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 2.610,00 31/03/2011 2.610,00 2.610,00 0027 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2011 31/03/2011 R$ 290,00 31/03/2011 290,00 290,00 0028 Quitado 0,00

     1889 0 2011 31/10/2012 R$ 1.200,00 30/10/2013 1.532,26 1.532,26 0029 Quitado - DOU 0,00

     1329 - TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 1.914,00 20/11/2013 2.547,69 2.547,69 0030 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2012 31/03/2012 R$ 290,00 30/10/2013 383,66 383,66 0031 Quitado 0,00

     1889 0 2012 16/03/2012 R$ 2.400,00 31/10/2012 3.000,00 3.000,00 0033 Quitado - DOU 0,00

     1329 - TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 1.914,00 31/10/2013 2.391,50 2.391,50 0034 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2013 31/03/2013 R$ 290,00 30/10/2013 362,35 362,35 0035 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 1.914,00 08/12/2014 2.450,49 2.450,49 0036 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2014 31/03/2014 R$ 290,00 08/12/2014 371,29 371,29 0037 Quitado 0,00

     1660 0 2013 31/07/2013 R$ 2.507,75 08/12/2014 3.364,87 3.364,87 0038 Quitado - DOU 0,00

     8766 - TFI 1 2015 19/02/2015 R$ 5.800,00 21/01/2015 5.800,00 5.800,00 0039 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 1.914,00 27/05/2015 2.311,34 2.311,34 0040 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2015 31/03/2015 R$ 290,00 27/05/2015 350,20 350,20 0041 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 1.914,00 10/02/2017 2.525,69 2.525,69 0042 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2016 31/03/2016 R$ 290,00 10/02/2017 382,68 382,68 0043 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 1.914,00 07/01/2019 2.560,13 2.560,13 0044 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2017 31/03/2017 R$ 290,00 07/01/2019 387,90 387,90 0045 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 1.914,00 07/01/2019 2.405,21 2.405,21 0046 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2018 31/03/2018 R$ 290,00 07/01/2019 364,43 364,43 0047 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 1.914,00 11/05/2020 2.422,89 2.422,89 0048 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2019 31/03/2019 R$ 290,00 25/05/2020 367,10 367,10 0049 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 1.914,00 19/05/2022 2.473,18 2.473,18 0052 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2020 31/08/2020 R$ 290,00 19/05/2022 374,72 374,72 0053 Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR

1 2020 10/06/2020 R$ 280,70 11/05/2020 280,70 280,70 0054 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2020 04/07/2020 R$ 5.800,00 25/05/2020 5.800,00 5.800,00 0055 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 1.914,00 19/05/2022 2.451,87 2.451,87 0056 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2021 31/03/2021 R$ 290,00 19/05/2022 371,50 371,50 0057 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2022 31/03/2022 R$ 1.914,00 19/05/2022 2.258,60 2.258,60 0058 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2022 31/03/2022 R$ 290,00 19/05/2022 342,21 342,21 0059 Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR

1 2022 18/06/2022 R$ 280,70 19/05/2022 280,70 280,70 0060 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2022 13/08/2022 R$ 5.800,00 06/07/2022 5.800,00 5.800,00 0061 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 1.914,00 0,00 0,00 0062 Devedor 2.159,14

     4200 -
CFRP

1 2023 31/03/2023 R$ 290,00 0,00 0,00 0063 Devedor 327,14

Total devido em 03/05/2023 (em reais): 2.486,28

Total de créditos em 03/05/2023 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação

Firefox http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.as...
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 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela

Firefox http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.as...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.168.664/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/10/1988

NOME EMPRESARIAL

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR DELGADO
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

QUADRA27 LOTE 16

CEP

72.801-125
BAIRRO/DISTRITO

SETOR AEROPORTO
MUNICÍPIO

LUZIANIA
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(61) 3233-9810

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/05/2023 às 13:32:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 37518907

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 02.168.664/0001-90

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.429.735.568 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 3 MAIO DE 2023 HORA: 13:38:28:8





Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 02.168.664/0001-90

Razão
Social:

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

Endereço: QUADRA 03 CASA 05 SETOR SHIS / SETOR CHIS / LUZIANIA / GO /
72800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2023 a 18/05/2023

Certificação Número: 2023041904100709610089

Informação obtida em 03/05/2023 13:43:41

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.168.664/0001-90

Certidão nº: 18613685/2023

Expedição: 03/05/2023, às 13:44:08

Validade: 30/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.168.664/0001-90, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 6466/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.023090/2020-80
INTERESSADO: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA, no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Luziânia/GO referente ao seguinte período: 10/12/2020 a 10/12/2030.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos da Nota Técnica nº
1812/2023/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do O?cio nº 3051/2023/MCOM à En#dade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 10666199 e 10666235). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o
nº  53115.011598/2023-36, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. cer#dão simplificada emi#da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.2. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, atualizada, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, atualizada, na forma da lei;

3.4. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer#dão de nascimento ou casamento; (ii) cer#dão de reservista; (iii) cédula de iden#dade; (iv) cer#ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 22/06/2023, às 11:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10885703 e o código CRC 18911527.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 10885703

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10885703&crc=18911527


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 11587/2023/MCOM

Brasília, 22 de junho de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
Rua Dr. Delgado, Quadra 27, Lote 16   -   Setor Aeroporto
72801 125   -   Luziânia/GO
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.023090/2020-80.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 6466/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uFlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 22/06/2023, às 11:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10885804 e o código CRC 6E2B84A4.

Anexos:

Nota Técnica 6466 (10885703)

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 10885804

 

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10885804&crc=6E2B84A4


Correspondência Eletrônica - 10967680

Data de Envio: 
  22/06/2023 12:07:33

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    alexverano@brturbo.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.023090/2020-80

INTERESSADA: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10885804.html
    Nota_Tecnica_10885703.html



22/06/2023, 12:07 CADSEI :: [[14024]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 02.168.664/0001-90

Razão Social

10 1 / 1
Emails

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA 02.168.664/0001-90 alexverano@brturbo.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar
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x[\yzSÙV{|}}|~�~�}�V�V�S�_zWUV�XZzS�\XVeXzXSz_VdU]_[�UVVVVVVVVVV�_̂_̀V���{��}{}�VVVVVVVVVV�Uz_̀V�|̀��̀�{

V

���������
����������������������������� ��

¡¢£==¤2¥¥2=697:;<472¦tu4s72¥¥2YUZ[U]SW_WUVe_ẑS�ST_§̈UVXVYU©TU[S§̈U2222vt9:2224ª:542
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PUBLlC/\UU j'JO D.a .

Portaria n.O . de 24 de Julho de 1989

o M in is t r o d e Es t a d o das
Comunicações, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 19 dp
Decreto n9 70.568, de 18 de maio de 1972, e o artigo 32 do Regularnen,
to dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n9

88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo MC n9 29000.006142/88, (Edital n9 252/88), resolve:

I - Outorgar permissão à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA., para ;

explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de

Luziânia, Estado de Goiás.

11 - A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasi

l~iro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrig~
çoes assumidas pela outorgada em sua proposta.

111 - Esta permissão somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congress2 Nacional, na forma do artigo 223, parágrafo
terceiro, da Constituiçao.

IV - Esta Portnria entra em vigor na data de sua publicação.
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REPÚBLICA

FEDERATIVA

DO BRASIL

BRASÍL IA - DF
SEGUNDA -FEIRA , 10 DE DEZEM BRO DE 1990

ANO CXXV III - N ? 235

e _

b) aos serv idores em exercício na DATAPRE .V .o d1 .llJX lsto na

l.eq islacão aplicável ao pessoal da E ln :presa••

Sum ário
cão .

A rt. 29 - E sta Lei en tra em vigor na data de sua publica-

SENADOFEDERAL , EH 07 DE DEZEM BRODE 1990

SENADOR NELSON CARNE IRO

. P residente

X~Texto do A cordo .com panha a publicação deste D ecreto Leqls1at1vo
no D .C .N . (Seção Ir). de 08/12/90 .

D á nova redação ao art. 11 da Lei nQ & .029.
de 12 de abril de 1990.

-r---. - --- I~ .L_ A tos do Poder Legislativo ~

-

ATOS DO PODER LEG ISLATIVO .................•.........•.........

ATOS DO CONGRESSO NAC iONAL ..........................•.......

ATOS DO PODER EXECUTIVO ...............................•.......
PRES ID t:NC IA DA REPÚBLICA '" .

M IN ISTÉR IO DA JUST lCA .

M IN ISTER IO DAS RELAÇOES EXTER IORES •........•.•......••.......

M IN ISTER IO DA EDUCAÇÃO ..•..............•......................

M IN ISTER IO DA SAÚDE .....•..............................•........

M IJ 'IISTER IO DA ECONOM IA , FAZENDA E PLANEJAM ENTO .

M IN ISTER IO DA AGR ICULTURA E REFORM A AGRÁR IA ....•.......•...

M IN ISTER IO DA INFRA-ESTRUTURA ................................•

TR IBUNAL DE CONTAS DA UN IÃO ...........•..•...................
ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO 00 EXERC IC IO DAS

PROFISSOES LIBERA iS .

CONTRATOS. ED ITA IS E AV iSOS ........................•...........

INED ITOR IA IS ............••..•.•.................•.•............•..

IND ICE : ..••..........••........•....•.•..............

LE I N9 8.101. DE 06 DE DEZEM BRO DE 1990

Paço saber que-o Presidente da RepúbU ca

adoto 1 .l d M edida Provlsõr ia n9 2 li.1 • de

1990. que o Congr~sso N acional aprovou.
e ~u , . ELSON CARNEIRO , P residente do
Senado Federal, para O s efeitos do d1.s l-

posto no pa.rágrafo único do art. 62 da

Constitu ição Federal, p rom ulgo a 5equin-
te Lel:

PÁG INA

Z l639
Z l639
23640
23640
23661
23661
23662
23663
23f£7
23673

~.

Z l748
23748
2J782

23796

SENADO FEDERAL , EM 06 DE DEZpW RO DF. 1990j

1699 da Independência e 102~ da RepÚblIca

Nelson Carneiro

A tos do Congresso N acional

Faço saber que o CCNGRESSONAC IONAL aprovou, nos term os do
3rt. 49 , inciso I, da Constltu içao . e eu , NELSON CARNEIRO , Presidente
do Senado federal, p rom ulr;o o seguin te

DECRETO LEG ISLATIVO
"N9 54. DE 1990

Aprova o texto do Acordo sobre CooperaçAo
CuI tural celebrado entre o Coverno da
República Federativa do B rasil e o Governo

da República O em ocriitica A lenta , em
B ras!lla . a 7 de Ittarço de 1990.

A rt. 19 - t aprovado o tex to do A cordo sobre Cooperaçao
Cultural celebrado entre o Governo da República Federativa do B rasil e o
Coverno ' da República D em ocrática A lem :i. em B rasília , a 1 de m arço de
1990.

A rt. 2Q - 510 sujeitos à aprov_açllo do Congresso N acional
quaisquer atos que po 'sall resu ltar em revlsao do referido A cordo , bem
com o quaisquer ajustes com plelften tares Q ue. nos term os do art. 49 , inciso

I da Con5titu iç:lo Federal. acarretem encargos ou com pro .lssos gravosos
ao patrim ônio nacional.

A rt. 30 - E ste D ecreto leg islativo entra eM vigor na data de
sua publicaç?Jo .

1990

I\rt. 19 - O art. 11 da Lei n9 8.029, de ~2 de abril de

1990, passa a vigorar com a seguin te redação:

-A rt. 11 - t o Poder Execut1 \1O d.u t.ari2ado do institu ir a

Fundação N acional da Sdüde - FNS, m edian te incorporação da FUndação

S4rtrv lçoa de Saúde Pública - FSESP e da Superln tend~cia de Cam panhas de

Saúde Pública - sueM . bem assim das ativ idades de inform ática do S is_

tem a Onico de Saúde - 5US , desenvolv1das pela Em presa tie P rocessam ento

de Dados d3. Previdência Social _ DATAPREV .

5 19 - A s atribu ições, os acervos, o pe~90al e os recurso .

orçam ent.irio . da PSESP , dA SUCAMe os da OATAPRE .V relativos às ativ ida_

des de inform ática do SUS deverão ser tranaterioos para a F 'NS , no prazo

de nc1V enta aia . contados da data de SU a institu ição .

~ 29 _ •••••••••••.••••••.•••••••••••.•.•.••••••••••••••••

5 39 -'O . serv idores atualm ente em ex:erclcio na. SOCAM li O .

que exerçam ativ idade. relativas ao SUS, na OATAPREV . poderão optar pe_

la sua in tegração .i FNS, no prazo de noventa d1as da data de SUA t.na t1-

tu ieio ,C aso não manifestem eSL l apelo l ap1 tcar-se .--á:

•.. .) ao . M V1dores •• exerclalo na SUCAM
I
o di.post:0 no art.

28 ela Lel n9 8.028, doo 12 d. abrll da 1990;

raço saher :lue r.J,CO IJCRESSO ~AC laNAL "crovou , n_ 'l! te ("I'IlO S

do 3rt. !o~ . inciso "J.I!, da Constitu ição , p- eu , NELSON CARIJE IRO ,
P , ••~ id ."tp tio Spnarll'J "Porte '''l. ~ro ,"u lgo Q !,:pouin te

DECRETO LEGYSr ATn 'Q
~V S~, O JE 1990

1prova o i'lto qUE '!ou tor;:~ DP ("•••i'l!são ~
5A~TA LUZIA .cm "U rHC tlC~O LTDA . ~aI'rt

e"p lo("i!!r. pe"lo prazo de dez ano ••

d ireito ::1e e;o ;clusiv idadp .,

~er"i'i0 de r::H 1Íodifusào sono r!! efJI

f'["@ 'QulPncia "lo l"!u leda. ne cidade dI!'

LU liãn ia , E stado dp Goi~~ .

'\r t. l' - t ilp rO \lllCO o a ta qu . outor9a~ p ••rlti& sâo .; SAHTti.
lU !.IA CCM UN IC~çlSO lTUA . pera .1Cplo l'ar, p lr10 praz:o de dP l ano"

dirp ito ':te p '(clusiv idade, serV içO d" rA diodifu :siio '30nO flt I!M frp .Q üênci.!t

,"odulaoa. n~ cldsd . de Luziãn il!l, E3tlllrlO C!.TGoiá~ . ato" Cue ,e r!!fl!!fS
.P 'Jftari .•• ;"l~ q~, ri. ?!" r1p lu1 '" '0 f1y 'Q~q.

A rt.? ' E~ t8 O~C fl!.to LeQ isl.-tivo ."tra ft~ vigor

da ta de SUR outJl ieeçÃo. SE~ FEDERAL .. eM . 01- DE DEZEM BRO DE

• SENADOR NEl ~ON CARNE IRO
- P rQ$1dent.e __

.
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A@>@;=BC:<;7DE@FPJXYJZ[YJ\][J]̂_̀aZ̀bcd[JeZdJfgdJhY_]iJjYXhd_̀\][JkdfYJ]_̂lJNmnPJ\YJodp̀idX̂Y
UX̂d_XYJ\]JGX]̂dfPJ]k_Yq]\YJkdf]Jod[YfZbrYJXLJsNSPJ\dJStJ\dJ]a_̀fJ\dJSVNnPJd
J

;=:F<?@W7:?=JYJ\̀[kY[̂YJX]JuY_̂]_̀]JXlLJNltNtPJ\dJSVJ\dJ[d̂dia_YJ\dJSVNtPJeZdJ\dfdp]
jYikd̂vXj̀]JwJxd_vXj̀]J\dJIẐY_p]JdJỳjdXj̀]idX̂YJ\dJR[̂]bcd[Jk]_]JYẐY_p]_J]ẐY_̀z]brYJk]_]
d{kfY_]brYJ\dJ[d_q̀bY[J\dĴdfdjYiZX̀j]bcd[JdJ\dJ]ẐY_̀z]brYJ\dJZ[YJ\dJ_]\̀Yh_deZvXj̀][PJXrY
\djY__dX̂d[J\dJk_Yjd\̀idX̂Y[Jf̀j̀̂]̂|_̀Y[PJadiJjYiYJ\dj̀\̀_Jkdf]J]\]k̂]brYPJk_Y__Yp]brYJdJd{}XbrYP
d{jd̂YJkY_Jj]\Zj̀\]\dP

;=:F<?@W7:?=JYJ\̀[kY[̂YJXY[J]_}pYJNsnJ\]Jyd̀JXLJtl~MSPJ\dJNsJ\dJ�ZfgYJ\dJNttM�

;=:F<?@W7:?=JYJ\̀[kY[̂YJX]Jod[YfZbrYJXLJsMPJ\dJNSJ\dJXYqdia_YJ\dJNttmPJeZdJ]k_Yq]
YJodpZf]idX̂YJH�jX̀jYJk]_]JRì[[Y_][J\dJo]\̀Y\̀hZ[rYJ�YXY_]JdiJ�_deZvXj̀]JTY\Zf]\]PJdJXYJQdj_d̂Y
OSlMtOPJ\dJnNJ\dJYẐZa_YJ\dJNtsnPJeZdJ]k_Yq]JYJodpZf]idX̂YJ\Y[J�d_q̀bY[J\dJo]\̀Y\̀hZ[rY�

;=:F<?@W7:?=JYJ\̀[kY[̂YJXYJodpZf]idX̂YJ\dJ�[YJ\YJR[kdĵ_YJ\dJo]\̀Yh_deZvXj̀][P
]k_Yq]\YJkdf]Jod[YfZbrYJXLJsMNPJ\dJnJ\dJXYqdia_YJ\dJSVNs�

;=:F<?@W7:?=J]J]̂_̀aZ̀brYJ\dJjYikd̂vXj̀][Jd[̂]adfdj̀\]JX]JuY_̂]_̀]JXLJ~~mPJ\dJ~J\d
�ZXgYJ\dJSVNnPJ\YJ�YX[dfgYJQ̀_d̂Y_J\]JGX]̂df�

;=:F<?@W7:?=JYJjYX[̂]X̂dJ\Y[J]ẐY[Ju_Yjd[[YJXLJOnOVVlV~~NOV�SVSS�M~P

J

W@F=>�@�

G_̂lJNLJIẐY_p]_JGẐY_̀z]brYJ\dJ�[YJ\dJo]\̀Yh_deZvXj̀]JwJ�GKHGJy��UGJ�IT�KU�G�GI
yHQGPJ�Ku�JVSlNsmlss~�VVVN�tVPJd{djẐ]X̂dJ\YJ�d_q̀bYJ\dJo]\̀Y\̀hZ[rYJ�YXY_]JdiJ�_deZvXj̀]
TY\Zf]\]PJX]JfYj]f̀\]\dJ\dJyZz̀�X̀]�xIPJid\̀]X̂dJ]JZ}f̀z]brYJ\]J_]\̀Yh_deZvXj̀]J\dJtSltJT�zP
jY__d[kYX\dX̂dJ]YJj]X]fJSSOPJ]̂�J]J\]̂]J\dJSO�VM�SVStPJ[dX\YJYJZ[YJ\]J_]\̀Yh_deZvXj̀]JXrYJd{jfZ[̀qYP
diJj]_�̂d_Jk_dj�_̀YJdJk_̀i�_̀Yl

G_̂lJSLJ�̀{]_JdiJo�JSmVPMVJ�\ZzdX̂Y[JdJỲ̂dX̂]J_d]̀[JdJ[d̂dX̂]JjdX̂]qY[�PJYJk_dbYJk�af̀jY
kdfYJ\̀_d̀̂YJ\dJZ[YJ\]J_]\̀Yh_deZvXj̀]J]ẐY_̀z]\]JXYJ]_̂lJNLPJ�j]X\YJjYX\̀j̀YX]\]J]JkZaf̀j]brYJ\Y
d{̂_]̂YJ\]Jk_d[dX̂dJGẐY_̀z]brYJ\dJ�[YJ\dJo]\̀Yh_deZvXj̀]JwJdhd}q]brYJ\YJ_djYfg̀idX̂YJ\YJ_dhd_̀\Y
q]fY_JYZPJeZ]X\YJk]_jdf]\YPJ\YJq]fY_J\]Jk_̀id̀_]Jk]_jdf]l

G_̂lJnLJR[̂]adfdjd_JYJk_]zYJ\dJNSJ�\Yzd�Jid[d[PJjYX̂]\YJ\]JkZaf̀j]brYJ\d[̂dJĜYJXYJQI�P
k]_]JeZdJ]JdX}\]\dJ]k_d[dX̂dJf]Z\YJ\dJq̀[̂Y_̀]J\]Jd[̂]brYPJdf]aY_]\YJkY_Jk_Y�[[̀YX]fJg]àf̀̂]\YPJk]_]
�X[J\dJf̀jdXj̀]idX̂YlJ

G_̂lJ~LJR[̂dJĜYJdX̂_]JdiJq̀pY_JX]J\]̂]J\dJkZaf̀j]brYJ\dJ[dZJd{̂_]̂YJXYJQ̀�_̀YJI�j̀]fJ\]
�X̀rYl

QYjZidX̂YJ][[̀X]\YJdfd̂_YX̀j]idX̂dJkY_JW�����6F����6�������67� ���PJ8������6¡�6= �����6�
>�¢��¢��£����6¡�6@���¤¥��PJdiJVS�Vs�SVSSPJw[JNV¦~sPJjYXhY_idJgY_�_̀YJY�j̀]fJ\dJ§_][̈f̀]PJjYi
hZX\]idX̂YJXYJ]_̂lJSnPJ̀Xj̀[YJUUPJ\]JuY_̂]_̀]JXLJtNS�SVNMJ\]JGX]̂dfl
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.023090/2020-80
Entidade: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
CNPJ nº: 02.168.664/0001-90
FISTEL nº: 13030095100
Localidade: Luziânia/GO
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   28/05/2020
 

Período: 10/12/2020 a 10/12/2030  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11091015
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10985861
Pág. 3

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10985861
Pág. 4

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10885398
Pág. 2

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
(ou distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10885398
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10885398
Pág. 4

M
10985861
Pág. 5

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10885397
Pág. 10

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10885398
Pág. 3

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

FGTS 
10885398
Pág. 6



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10885398
Pág. 7

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais
de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10985861
 
GABRIELA RAMOS
CÂMARA
DAMASCENO
Pág. 7
 
MILENA RAMOS
CÂMARA DE
GODOY
Pág. 6
 
MILENIUM -
SOCIEDADE DE
PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO
LTDA *
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

* MILENIUM -
SOCIEDADE DE
PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO
LTDA:
 
ANTONIA LUCILEIA
CRUZ RAMOS
CÂMARA
10985861
Pág. 19
 
SILAS CÂMARA
10985861
Pág. 20

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10885397
Págs. 11-12

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10885397
Págs. 14-16

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM, quanto à existência
de pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10667149
Parecer Referencial
nº 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de
que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados
em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

MILENIUM
SOCIEDADE DE
PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO
LTDA.
 
7612172
Pág. 3
 
10985861
Págs. 8-18

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 



15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
MILENIUM
SOCIEDADE DE
PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO
LTDA.
 
7612172
Pág. 4
 

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 31/08/2023, às 17:21
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10885401 e o código CRC DC365265.

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SEI  nº 10885401

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10885401&crc=DC365265


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 14760/2023/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO: 01250.023090/2020-80
INTERESSADA: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Santa Luzia Comunicação
Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.168.664/0001-90, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Luziânia/GO, vinculado ao FISTEL nº 13030095100, referente ao período de 10 de dezembro de 2020 a
10 de dezembro de 2030.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e



g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Santa Luzia Comunicação Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de
1989 (SUPER 11091041 - Pág. 1) e Decreto Legisla#vo nº 55, de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro de
1990 (SUPER 11091041 - Pág. 2).

 

7. Concernente ao período de 2000-2010, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 28 de
março de 2001, gerando o protocolo nº 53670.000456/2001-32, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 10 de
junho de 2000 e 10 de setembro de 2000. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

8. No tocante ao período de 2010-2020, cumpre informar que, ante a não apresentação de requerimento de renovação
da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a instauração do processo
administra#vo n º 53000.059859/2010-71, com vistas à declaração de perempção da outorga. No entanto, após a no#ficação, a
pessoa jurídica se manifestou nos autos, em 21 de janeiro de 2011, conforme se verifica dos dados cadastrados no Sistema Único de
Processo Eletrônico em Rede - SUPER, reafirmando, na oportunidade, seu interesse na con#nuidade da execução do serviço, por
novo período. De igual modo, o processo passou por várias análises, no entanto, o decênio venceu antes da decisão conclusiva da
autoridade competente.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção dos pedidos intempes#vos, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos
de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempes<vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu<vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempes#vos da interessada, alusivos aos decênios de 2000-
2010 e 2010-2020, foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legí#ma condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de maio de 2020, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo
período. Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
previsto na redação atual do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 10 de dezembro de 2019 a 10 de dezembro de
2020. 

 



15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10885401). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10885401).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
em 31 de agosto de 2023 (SUPER 11091015).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, a sócia administradora Gabriela Ramos Câmara Damasceno e a
pessoa jurídica sócia "Milenium - Sociedade de Par#cipação e Administração Ltda" não compõem o quadro de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia Milena Ramos Câmara de Godoy figura no quadro de outra pessoa
jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Acrelândia/AC, Manoel
Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC.

 

20. Em relação às pessoas Vsicas que compõem o quadro da pessoa jurídica sócia "Milenium - Sociedade de Par#cipação
e Administração Ltda", verificou-se que o sócio Silas Câmara não par#cipa do quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço
de radiodifusão. Já a sócia Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Acrelândia/AC, Manoel Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC. A
verificação dos limites de outorga das sócias Gabriela Ramos Câmara Damasceno e Milena Ramos Câmara de Godoy já fora
relatada no parágrafo anterior da presente manifestação.

 

21. Segundo informações colhidas do sí#o eletrônico da Câmara dos Deputados, Silas Câmara e Antônia Lucileia Cruz
Ramos Câmara ocupam os cargos de Deputado Federal e Deputada Federal; entretanto, a vedação constante no art. 38, parágrafo
único, da Lei nº 4.117/1962 se restringe ao exercício das funções de diretor ou gerente de concessionárias, permissionárias ou
autorizatárias dos serviços de radiodifusão por pessoas em "gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial", o que não se
verifica no caso em apreço. Inclusive, a representante legal da pessoa jurídica interessada na renovação apresentou declaração
asseverando que "nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele�vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais decorra foro especial"  (SUPER 11091777 e SUPER 10880793 - Pág. 3).  

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10885397 - Págs. 2-4). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10667149).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de Goiás, atestando
a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos



fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10885401).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.



 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

28. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 7.115, de 21 de maio de 2022, oriundo da Agência Nacional de
Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso de radiofrequência para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Luziânia/GO, até a data de 25 de julho de 2029 (SUPER 11091630).
Além disso, em consulta ao Sistema Mosaico, constatou-se que a pessoa jurídica obteve o licenciamento. De acordo com o referido
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 11 de julho de 2022 (SUPER 10885397 - Págs. 11-12).

 

29. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "posi#va com efeito de nega#va", segundo consulta realizada na data de 3
de maio de 2023 (SUPER 10885397 - Pág. 10). Logo, não há débitos vencidos exigíveis decorrentes do preço público de outorga dos
serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas
com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita
elaborada por aquela agência (SUPER 10885397 - Págs. 13-16). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do
Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Luziânia/GO, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11091570) e de
Exposição de Motivos (SUPER 11091573), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

33. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

34. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra<va , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 31/08/2023, às 17:21
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
31/08/2023, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11090954 e o código CRC BEC8BFFB.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11091570)

Minuta de Exposição de Motivos (11091573)

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11090954

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11090954&crc=BEC8BFFB


MINUTA DE

PORTARIA Nº     , DE    DE               DE 2023.

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 01250.023090/2020-80, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 10

de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da

Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legisla vo nº 55, de 1990,

publicado em 10 de dezembro de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no Município de Luziânia, Estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 31/08/2023, às 17:21
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

31/08/2023, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11091570 e o código CRC 11B24F1E.

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11091570

MINUTA
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 01250.023090/2020-80, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de

____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 10 de dezembro de 2020,

a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de

julho de 1989, publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legisla!vo nº 55, de 1990, publicado em 10 de dezembro

de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de

Luziânia, Estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 31/08/2023, às 17:21

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40949/2023/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2023.

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM (11090954)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM (11090954), a qual trata de

processo administra8vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Santa Luzia Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº
02.168.664/0001-90, obje8vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Luziânia/GO, vinculado ao FISTEL nº 13030095100, referente ao período de 10 de dezembro de 2020 a 10 de

dezembro de 2030.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 01/09/2023, às 14:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11092313 e o código CRC BC25D0D3.

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11092313
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.023090/2020-80
INTERESSADOS: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: I. Pedido de renovação da outorga formulado por Santa Luzia Comunicação
Ltda, com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Luziânia/GO, referente ao período de 10 de dezembro de 2020 a 10
de dezembro de 2030.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 14760/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias
ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei
nº 14.600, de 19 de junho de 2023.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em
prosseguimento.

 
Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Santa Luzia Comunicação Ltda 
. encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Luziânia/GO, referente ao período de 10 de
dezembro de 2020 a 10 de dezembro de 2030. 

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 14760/2023/SEI-MCOM (11090954), que confeccionada e
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão:
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6. No caso em apreço, conferiu-se à Santa Luzia Comunicação Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989,
publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1989 (SUPER 11091041 - Pág. 1) e
Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro
de 1990 (SUPER 11091041 - Pág. 2).
7.  Concernente ao período de 2000-2010, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 28 de março de 2001, gerando o protocolo nº 53670.000456/2001-
32, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 10 de junho de 2000 e 10 de setembro de
2000. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.
8. No tocante ao período de 2010-2020, cumpre informar que, ante a não apresentação de
requerimento de renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a
instauração do processo administrativo nº 53000.059859/2010-71, com vistas à declaração de
perempção da outorga. No entanto, após a notificação, a pessoa jurídica se manifestou nos autos,
em 21 de janeiro de 2011, conforme se verifica dos dados cadastrados no Sistema Único de
Processo Eletrônico em Rede - SUPER, reafirmando, na oportunidade, seu interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período. De igual modo, o processo passou por
várias análises, no entanto, o decênio venceu antes da decisão conclusiva da autoridade
competente.

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria responsável consoante a mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: 

 
"Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Luziânia/GO, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto
nº 52.795/1963." 

 
4.  É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12071245&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=b15bb5187a27d1dd536897194b879b3a7b12b29f9b9591d997ad0f5e3677da9f3a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12071245&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=b15bb5187a27d1dd536897194b879b3a7b12b29f9b9591d997ad0f5e3677da9f3a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=394499&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f4e814bbf43a45e8d991f6ac0244f113c618a7015422f05514c42cff8de52e4f3a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=387837&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=083bf19b36f03b616367f625a66ad1504e2eb4f08c85503c30a4d9679dfb2b343a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
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a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1973, e, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "(o)s serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de
2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de
renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
14760/2023/SEI-MCOM (11090954).

 
22.   Com efeito, verifica a mencionada Nota Técnica que se conferiu à Santa Luzia Comunicação Ltda  a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989,
publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1989 (SUPER 11091041 - Pág. 1) e Decreto Legislativo nº 55,
de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro de 1990 (SUPER 11091041 - Pág. 2).

 
23. Os pedidos de renovação de outorga apresentados pela entidade referentes aos decênios de 2000-
2010 e 2010-2020 foram feitos de forma intempestiva, sendo que nenhum deles chegou a qualquer conclusão antes do
término do respectivo período.

 
24. Sobre o tema, aduziu a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica desconhecer as orientações e praxes
administrativas adotadas à época, de modo a precisar os motivos pelos quais não houve conclusão dos referidos
processos, assegurando, de todo modo, salvo melhor juízo, inexistir indícios de eventuais irregularidades cometidas no
curso da instrução dos citados autos.

 
25. Argumentou, ainda, ser importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma
realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem caracterizar,
todavia, descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
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26. Aduziu, ademais, ter aquela Secretaria grande dificuldade em efetuar, com a celeridade almejada, a
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com
formação técnica necessária para tanto, em que pese, apesar de todas as dificuldades, o constante aperfeiçoamento que
emprega na análise dos processos ao longo dos anos.

 
27. Já com relação a intempestividade dos requerimentos, a Secoe faz a seguinte análise:

 
12. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, importa consignar que, conforme infere-se do
art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da
União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo
legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:
 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá
com os documentos necessários, na forma do regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o
ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida
no caput deste artigo. (grifo original)
 
13. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada, alusivos aos
decênios de 2000-2010 e 2010-2020, foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo
que passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à
tempestividade dos pleitos.
 

28. De fato, conforme esclarecido pela área técnica, a Lei nº 14.351/2022 conferiu lastro para hipóteses como
a presente.

 
29. No que concerne ao pedido de renovação pelo período objeto deste processo, vê-se que o requerimento
da entidade foi apresentado tempestivamente. Sobre o tema, assim consignou a autoridade administrativa:

 
14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de maio de 2020, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período. Portanto, o pedido de renovação da
outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto
na redação atual do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 10 de dezembro de
2019 a 10 de dezembro de 2020.  
 

30. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados,
segundo Checklist (10885401).

 
31.  Anote-se que a petição foi subscrita pela sócia-administradora da entidade, Sra. Gabriela Ramos
Câmara Damasceno, designada para a função no Contrato Social registrado em Junta Comercial (10985861).

 
32.  Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
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exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

33. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores
está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10885401). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§
1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência
de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11852102&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=0c6266bd376845fdc1015ced188c22ca1c199dd68a30205886893b0932ff808c3a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão
ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
 
16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-
se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10885401).
(...)
23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor
(SUPER 10885401).
 24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem
a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 
34. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (10985861 - fl. 03); certidão negativa de falência ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (10985861 - fl. 04); prova de inscrição no CNPJ (10885398 - fl.
02); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (10885398 - fl. 03), às Fazendas estadual
(10885398 - fl. 04) e municipal da sede da pessoa jurídica (10985861 - fl. 05); prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel (10885397 - fl. 10); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (10885398 -fl. 03) e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (10885398 - fl. 06); e prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho (10885398 - fl. 07).

 
35. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11852102&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=0c6266bd376845fdc1015ced188c22ca1c199dd68a30205886893b0932ff808c3a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11852102&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=0c6266bd376845fdc1015ced188c22ca1c199dd68a30205886893b0932ff808c3a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
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36. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da
entidade, em conformidade com as exigências normativas (10880793).

 
37.  Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
25. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto
nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º
de junho de 2023, a saber:
 
Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, II, b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, III, a)
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do
sistema radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa
de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)
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§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo
Decreto nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 7º)
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º,
§ 8º)
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)
§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único,
da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 
26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação,
a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado
também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
28. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 7.115, de 21 de maio de 2022, oriundo da
Agência Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso
de radiofrequência para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Luziânia/GO, até a data de 25 de julho de 2029 (SUPER 11091630). Além disso, em
consulta ao Sistema Mosaico, constatou-se que a pessoa jurídica obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 11 de
julho de 2022 (SUPER 10885397 - Págs. 11-12).

 
38. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada,
de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 10885397 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10667149).

 
39. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os
limites estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão
vejamos:

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12071897&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=efba60ff5e008b926efd7d0e98ac4a0311a9b849bc7959a59acbe43f0c5ae3ee3a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11852098&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=221616795edf7e6c1a0e978964d5b3a2dc58e90c10905f916b38040c7e1fecf33a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11852098&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=221616795edf7e6c1a0e978964d5b3a2dc58e90c10905f916b38040c7e1fecf33a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11623795&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=c9a7a31460ed42bb829379a2330bd895f4d309fa23fb70c3e37164d6bb956e873a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
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19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes
autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. De igual modo, a sócia administradora Gabriela Ramos Câmara Damasceno e a
pessoa jurídica sócia "Milenium - Sociedade de Participação e Administração Ltda" não compõem
o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia
Milena Ramos Câmara de Godoy figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Acrelândia/AC, Manoel
Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC.
20. Em relação às pessoas físicas que compõem o quadro da pessoa jurídica sócia "Milenium -
Sociedade de Participação e Administração Ltda", verificou-se que o sócio Silas Câmara não
participa do quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Já a sócia
Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Acrelândia/AC,
Manoel Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC. A verificação dos limites de outorga das sócias
Gabriela Ramos Câmara Damasceno e Milena Ramos Câmara de Godoy já fora relatada no
parágrafo anterior da presente manifestação.

 
40. No que se refere à figura de alguns dos sócios da entidade, a Nota Técnica da Secoe apresenta ainda as
seguintes informações:

 
21. Segundo informações colhidas do sítio eletrônico da Câmara dos Deputados, Silas Câmara
e Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara ocupam os cargos de Deputado Federal e Deputada
Federal; entretanto, a vedação constante no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 se
restringe ao exercício das funções de diretor ou gerente de concessionárias, permissionárias ou
autorizatárias dos serviços de radiodifusão por pessoas em "gozo de imunidade parlamentar ou de
foro especial", o que não se verifica no caso em apreço. Inclusive, a representante legal da pessoa
jurídica interessada na renovação apresentou declaração asseverando que "nenhum dos dirigentes
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial"  (SUPER 11091777 e SUPER 10880793 - Pág. 3).  
 

41. Sob esta perspectiva, vale mencionar que, de fato, nos temos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº
4.117, de 1962, as pessoas que estão no gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial não podem exercer as funções
de diretor ou gerente de concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão.

 
42. Neste sentido, dando cumprimento a essa restrição legal, o art. 15, § 2º, III, do RSR exige, como requisito
de habilitação para a obtenção de outorga de radiodifusão, a apresentação de declaração de que "nenhum dos dirigentes
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial".

 
43. Lado outro, é importante registrar que ainda segue como jurisprudencialmente controvertida a
possibilidade de deputados federais e de senadores figurarem como sócios ou associados a entidades que detenham
outorga de radiodifusão. Isso porque há quem entenda, a partir do texto do art. 54, I, "a", e II, "a", da Constituição, que
existiria uma vedação constitucional a tal hipótese.

 
44. Nesse sentido, assim já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 
E M E N T A CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO
INTERPOSTO PELOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE LEGITIMIDADE. ART. 18 DO CPC. CONCESSÃO DE RADIODIFUSÃO DE SONS.
QUADRO SOCIAL INTEGRADO POR PARLAMENTAR FEDERAL. VIOLAÇÃO AO ART.
54, I, DA CF. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. Na tutela individual, a regra do sistema processual
civil é a legitimidade ordinária, consagrada no art. 18 do CPC, em que o sujeito em nome próprio
defende interesse próprio. Como o ordenamento pátrio adota a personificação da pessoa jurídica,
outorga-lhe personalidade jurídica própria, cumprindo exclusivamente a ela a titularidade de

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12072059&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=63edf005d9094db59c2acf1ce3bb75a4ba1f27020727472e7ab553a6cc8f5d733a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11847104&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=3a07b5f5c047a368a650cfc0680a65f4b4f3cdc3d68e041611452f824026ea953a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
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direito e obrigações na órbita civil. 2. A relação jurídica aqui discutida é titularizada pela corré
RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., de forma que somente ela pode participar do
feito. O fato de a decisão judicial eventualmente interferir na esfera patrimonial dos requerentes
não se qualifica como evento jurídico apto a lhes legitimar a interpor recursos, uma vez que a
personalidade jurídica da sociedade empresária não se confunde com a de seus participantes. 3.
Em razão de sua nobre função, o art. 54 da CF/88 veda aos parlamentares o exercício de
algumas atividades. Especificamente no âmbito da prestação do serviço de radiodifusão, o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) possui dispositivo restringindo a atuação de
congressistas. 4. Nos autos da AP 530/MS, o E. Supremo Tribunal Federal, ao analisar as
proibições do art. 54, I, "a", e II, "a", da CF, e do parágrafo único, do art. 38, da Lei nº
4.117/1962, assentou ser vedado ao parlamentar ou empresa por este controlada receber do
Governo Federal a outorga de serviço de radiodifusão sonora. 5. Quando da diplomação de
ANTONIO CARLOS MARTINS referente ao primeiro mandato parlamentar (2007-2011), ele
ainda integrava os quadros societários da RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., o que
nitidamente está em desconformidade com o art. 54, I, "a", da CF. 6. O simples fato de ANTONIO
CARLOS MARTINS não mais integrar a RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., não
apaga a flagrante violação constitucional praticada pelos apelantes, a qual, repita-se, perdurou até
11/05/2010, ou seja, mais da metade do tempo referente ao primeiro mandato do recorrente (2007-
2011). 7. Dos documentos trazidos nestes autos, mostra-se extremamente plausível a conclusão
dos autores de que ANTONIO CARLOS MARTINS permaneceu formalmente sendo sócio da
Rádio Aratu Ltda., ao menos até 20/03/2017, contudo, de forma indireta após 11/05/2010,
utilizando-se indevidamente de interpostas pessoas jurídicas. 8. Apelação interposta por Sidnei
Marques, Osvaldo Roberto Ceola e Rádio Província FM Stereo Ltda. não conhecida. Apelações
interpostas pela RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., pela UNIÃO e por ANTÔNIO
CARLOS MARTIS DE BULHÕES não providas. (Tipo: Acórdão; Número: 5004040-
84.2019.4.03.6100. PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO: 50040408420194036100 Classe
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA ..SIGLA_CLASSE: ApelRemNec Relator(a)
Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA Origem TRF - TERCEIRA
REGIÃO Órgão julgador 4ª Turma Data 18/02/2021 Data da publicação 23/02/2021 Fonte da
publicação Intimação via sistema DATA: 23/02/2021)
 
E M E N T A: AGRAVO INTERNO: recursos interpostos por Luiz Felipe Baleia Tenuto Rossi e
pela União Federal, nos termos do artigo 1.021 do Código de Processo Civil/2015, contra decisão
monocrática que negou provimento as suas apelações. JULGAMENTO MONOCRÁTICO: a
possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo -
está consoante os princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da
eficiência (artigos 37, da Constituição Federal e 8º do Código de Processo Civil) e da duração
razoável do processo (artigos 5º, LXXVIII, da Constituição Federal e 4º do Código de Processo
Civil). Com efeito, eficiência e utilitarismo podem nortear interpretações de normas legais de
modo a que se atinja, com rapidez sem excessos, o fim almejado pelas normas e desejado pela
sociedade, a justificar a ampliação interpretativa das regras do novo Código de Processo Civil que
permitem as decisões unipessoais em sede recursal, para além do que a letra fria do estatuto
processual previu, dizendo menos do que deveria. DECISÃO MANTIDA: os argumentos
novamente expendidos pelos agravantes não abalaram a fundamentação e a conclusão exaradas na
decisão unipessoal. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL: o artigo 54, I, a, e II, a, da
Constituição Federal veda a participação de parlamentares como sócios ou associados de
pessoas jurídicas concessionárias/permissionárias/autorizatárias de serviço de radiodifusão.
E na singularidade, os autores comprovaram - a partir dos elementos carreados aos autos e com
base na legislação em vigor - que em 19/11/2015, quando essa ação civil pública foi ajuizada, o
Deputado Federal Luiz Felipe Baleia Tenuto Rossi integrava o quadro societário da Rádio Show
de Igarapava Ltda - ME e da Rádio AM Show Ltda - ME. RECURSOS DESPROVIDOS. (Tipo
Acórdão Número 0023969-33.2015.4.03.6100 ..PROCESSO_ANTIGO: 00239693320154036100
Classe APELAÇÃO CÍVEL ..SIGLA_CLASSE: ApCiv Relator(a) Desembargador Federal LUIS
ANTONIO JOHONSOM DI SALVO Origem TRF - TERCEIRA REGIÃO Órgão julgador 6ª
Turma Data 28/01/2022 Data da publicação 01/02/2022 Fonte da publicação Intimação via
sistema DATA: 01/02/2022).
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45. Essa questão chegou a ser indiretamente enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal na AP nº 530 (2014),
que tratou de denúncia por crime de falsidade ideológica e de uso de documentos falsos em processo de outorga de
radiodifusão. Eis a ementa desse julgado:

 
Ementa: DIREITO PENAL. CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA E DE USO DE
DOCUMENTO FALSO. 1. Admite-se a possibilidade de que a denúncia anônima sirva para
deflagrar uma investigação policial, desde que esta seja seguida da devida apuração dos fatos nela
noticiados. Precedente citado. 2. Não há nulidade automática na tomada de declarações sem a
advertência do direito ao silêncio, salvo quando demonstrada a ausência do caráter voluntário do
ato. Ademais, a presença de defensor durante o interrogatório do investigado ou acusado
corrobora a higidez do ato. Precedente citado. 3. Condenação pelo crime de falso. Restou provada
a falsidade do contrato social da radiodifusão Dinâmica, sendo o primeiro acusado o verdadeiro
controlador. Com efeito, o denunciado omitiu esta condição por ser parlamentar federal,
diante da vedação prevista no art. 54 da Constituição Federal e no art. 38, §1º, da Lei nº
4.117/62. 4. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal
de Justiça, o crime de uso, quando cometido pelo próprio agente que falsificou o documento,
configura "post factum" não punível, vale dizer, é mero exaurimento do crime de falso.
Impossibilidade de condenação pelo crime previsto no art. 304 do Código Penal. 5. A alteração do
contrato social não constitui novo crime, já que a finalidade do agente já havia sido atingida
quando da primeira falsificação do contrato social. 6. O contrato social não pode ser equiparado a
documento público, que é criado por funcionário público, no desempenho das suas atividades, em
conformidade com as formalidades previstas em lei. 7. Extinção da punibilidade dos acusados, em
face da prescrição da pretensão punitiva, baseada nas penas em concreto, restando prejudicada a
condenação.

 
46. Em seu voto na AP nº 530, a Ministra Rosa Weber concluiu que o art. 54 da Constituição, além do
parágrafo único do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1962, proibiriam que parlamentares detenham a propriedade de empresas de
radiodifusão:

 
Para garantir esse espaço livre para o debate público, não é suficiente coibir a censura, mas é
necessário igualmente evitar distorções provenientes de indevido uso do poder econômico ou
político.
 
Será válida a regulação e controle desde que persiga não a censura, mas sim a livre formação da
opinião pública, ou seja, o objetivo deve ser a formação de um espaço público e aberto para o
livre debate e intercâmbio do pensamento, da criação, da expressão e da informação.
 
Nessa perspectiva é que deve ser entendida a proibição específica de que parlamentares
detenham o controle sobre empresas de comunicação, como de radiodifusão.
 
Há um risco óbvio na concentração de poder político com controle sobre meios de
comunicação de massa.
 
Sem a proibição, haveria um risco de que o veículo de comunicação, ao invés de servir para
o livre debate e informação, fosse utilizado apenas em benefício do parlamentar, deturpando
a esfera do discurso público.
 
Dependendo ainda a concessão, a permissão ou a autorização para a exploração do serviço de
comunicação de massa, de aprovação do Congresso, como prevê o art. 223, §1º, da Constituição
Federal, haveria igualmente um risco de desvio nas outorgas, concentrando-as nas mãos de
poucos e prevenindo que adversários políticos dos parlamentares lograssem o mesmo acesso.
...................
Entendo que a concessão - ou a permissão - para a exploração de serviços de radiodifusão a
parlamentar ou a empresa dirigida ou pertencente a parlamentar viola as proibições
constitucionais e legais acima examinadas.
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Em primeiro lugar, os incisos I, "a", e II, "a", do art. 54 da Constituição.
..................
Por outro lado, evidente é que este contrato não se enquadra na exceção permitida na parte final
do art. 54, I, "a", da Constituição Federal. A exceção em questão visa a contemplar contratos por
adesão ou de cláusulas uniformes, cuja celebração jamais teria o condão de implicar qualquer
espécie de cooptação. Assim, por exemplo, contratos de fornecimento de água e luz entre
consumidor e empresa concessionária de serviços da espécie.
..................
Em segundo lugar, se a empresa de radiodifusão for controlada pelo parlamentar incide a
proibição prevista no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 4.117/1962.
 
O que a lei pretendeu prevenir, como visto, foi a perigosa reunião de poder político e
controle sobre veículos de comunicação de massa, com os riscos inerentes de abuso e desvio.
Não há como interpretar a lei no sentido de que voltada a quem realiza as pequenas tarefas
de gestão do cotidiano da empresa de radiodifusão, olvidando-se do controlador do
empreendimento.
 
O que a proibição legal visa a impedir é a utilização do poder político para obtenção da
outorga do serviço de radiodifusão, com o abuso desse serviço para atendimento aos
interesses políticos, em prejuízo da liberdade de esfera de debate público.
..................
Assim, incidindo no caso as proibições do art. 54, I, "a", e II, "a", da Constituição Federal e
do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, era e é vedado ao parlamentar ou
empresa por este controlada receber do Governo Federal a outorga de serviço de
radiodifusão sonora.

 
47. No mesmo julgado, assim afirmou o Min. Luís Roberto Barroso:

 
6. Quanto ao mérito, nos termos das normas proibitivas invocadas, previstas nos arts. 54 da
Constituição e art. 38, § 1º, da Lei nº 4.117/62, é vedado ao parlamentar ou empresa por este
controlada receber do Governo Federal a outorga de serviço de radiodifusão sonora. O que
se pretendeu prevenir foi a reunião de poder político e controle sobre veículos de
comunicação de massa, com os riscos decorrentes do abuso.
 

48. Contudo, cabe ressalvar que ainda não houve decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal que tenha
acolhido a tese de que o art. 54 da Constituição impede que parlamentares federais integrem o quadro de sócios ou
associados de entidade que preste serviços de radiodifusão, questão essa que está pendente de julgamento na ADPF nº
246, na ADPF nº 379 e na ADPF nº 429, que estão sob a relatoria da Min. Rosa Weber.

 
49. Neste ponto, é importante mencionar que, diante da controvérsia jurisprudencial acima destacada, a
posição institucional da Advocacia-Geral da União e do Ministério da Comunicações nas ADPF's nº 246, 379 e 429, bem
como em diversas outras ações sobre o tema, segue a linha de que o texto constitucional não proíbe que titulares de
mandato eletivo sejam sócios de empresas, ainda que concessionárias e permissionárias de serviço público.

 
50. Com isso, conclui-se que todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não
são apreciadas pela Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso
concreto.

 
51. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
52. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
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qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

53. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela
restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento, seguindo as orientações deste
parecer.

 
54. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 52.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de setembro de 2023.
 
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023090202080 e da chave de acesso 94eff99d

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1289853460 e chave de
acesso 94eff99d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-09-2023 15:53. Número de Série: 51385880098497591760186147324.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01971/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.023090/2020-80
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado
pelo Dr. Vitor Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de
Assuntos de Radiodifusão, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Santa Luzia Comunicação Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Luziânia/GO, no período de 10 de dezembro de 2020 a 10 de dezembro de 2030.     

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14760/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Luziânia/GO, concedida à entidade Santa Luzia
Comunicação Ltda.

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00627/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando
para a orientação apresentada no item 52, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5.  É importante consignar que a posição institucional da Advocacia-Geral da União (AGU) e do Ministério
da Comunicações (MCOm) é no sentido de que o texto constitucional não proíbe que titulares de mandato eletivo
integrem o quadro societário de entidades que prestam o serviço de radiodifusão, desde que não sejam dirigentes ou
administradores, conforme foi devidamente abordado nos itens 40 a 49 do citado PARECER.

 
6. Em relação ao item 52 do PARECER N. 00627/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se
que a  documentação necessária seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem
prejuízo, portanto, da tramitação da renovação da outorga

 
7. Dessa forma , tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 27 de julho de 2018
a 27 de julho de 2028.       
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8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à entidade Santa Luzia Comunicação Ltda

 
9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas
rotineiras para edição da portaria ministerial.

 
10. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de setembro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023090202080 e da chave de acesso 94eff99d

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1290064276 e chave de acesso 94eff99d no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-09-2023 11:52.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02039/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.023090/2020-80
INTERESSADOS: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 3 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023090202080 e da chave de acesso 94eff99d

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1298393500 e chave de acesso 94eff99d no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-10-2023
11:41. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA Nº 10674, DE 3 DE OUTUBRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons1tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra1vo nº 01250.023090/2020-80, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par1r de 10

de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da

Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legisla1vo nº 55, de 1990,

publicado em 10 de dezembro de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no município de Luziânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/10/2023, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11146472 e o código CRC 1B41F1DD.

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11146472

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11146472&crc=1B41F1DD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 3 de outubro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra#vo nº 01250.023090/2020-80, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria MCOM nº 10.674, de 3 de outubro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par#r

de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos

termos da Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legisla#vo nº 55, de

1990, publicado em 10 de dezembro de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de Luziânia, estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons#tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 26/10/2023, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11146477 e o código CRC D6D53EDB.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11146477

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11146477&crc=D6D53EDB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42347/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 10674/2023 (11146472)  e Exposição de Motivos nº 324/2023 (1146477)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Parecer nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11146329), encaminho a
Portaria nº 10674/2023 (11146472) e Exposição de Motivos nº 324/2023 (1146477), para apreciação e as providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
23/10/2023, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11146494 e o código CRC 6894D85E.

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11146494

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11146494&crc=6894D85E
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 26/10/2023 16:46:05
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9941032
   Data prevista de publicação: 27/10/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21080314 PORTARIA NA 10674.rtf 636dfc75a56fd0be
3adfa168eebbcbea 9,00 R$ 350,28

21080315 PORTARIA NA 10675.rtf e058543248ec266e
d5ea934a7b4fb213 9,00 R$ 350,28

21080316 PORTARIA NA 10676.rtf 40f7055ac2351f0f
fcc53d43cce4beeb 9,00 R$ 350,28

21080317 PORTARIA NA 10683.rtf 75c59f37a3fe85fb
1bb8582c041c0454 9,00 R$ 350,28

21080318 PORTARIA NA 10686.rtf c423faf224189265
40900cd1187048b3 10,00 R$ 389,20

21080319 PORTARIA NA 10687.rtf 00fc338ec8ad10e7
c67f4f049e84c96b 14,00 R$ 544,88

21080320 PORTARIA NA 10688.rtf f87cb3c123e016f4
dfc4f933a36de4c1 9,00 R$ 350,28

21080321 PORTARIA NA 10717.rtf 1a7434d8b27084d0
74168bff40248cc9 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 79,00 R$ 3.074,68
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/10/2023 | Edição: 205 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.674, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.023090/2020-80, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
(CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada em 25 de
julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado em 10 de dezembro de 1990,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Luziânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1a391d7

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3395-2692 E-mail:

CNPJ: 02.168.664/0001-90 Número do Fistel: 13030095100

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/12/1990 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/07/2029

Observações: SSR149/87,252/89,DNPV20/92;SSC19/94;RES.ANATEL 125,99;ATO 40.574/2003

Endereço Sede

Logradouro: RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 Complemento:

Bairro: SETOR AEROPORTO Numero: S/N

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72801125

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DO COMERCIO NR.429 SALA 114 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72800010

Endereço do Transmissor

Logradouro: RODOVIA BR-040 - PRÓXIMO À TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 72459650

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: ROD. BR-040 - KM 7 - PROXIMO A TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 70000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: QI 13 Complemento: Taguatinga Norte

Bairro: Setor Industrial (Taguatinga) Numero: Lote 16/22

Município: Brasília UF: DF CEP: 72135130

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Luziânia UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 225 Frequência: 92.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 17.939kW

HCI: 109 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

27/10/2023 19:10:23 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323035248 Número Indicativo: ZYC574

Data Último Licenciamento: 11/07/2022 Número da Licença: 53500.290666/2022-99

Estação Principal

Localização

Latitude: 16° 01' 28.00" S Longitude: 47° 58' 55.00" W Cota da base: 1247.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 8.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: .62 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: INV-30 Fabricante: INOVATOR ANTENAS LTDA.

Ganho: 5.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 339 º Polarização: Vertical HCI: 109 m ERP Máxima: 17.94 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.27 5º: 0.37 10º: 0.48 15º: 0.62 20º: 0.77 25º: 0.93 30º: 1.12 35º: 1.34 40º: 1.58 45º: 1.84 50º: 2.11 55º: 2.38

60º: 2.65 65º: 2.92 70º: 3.18 75º: 3.45 80º: 3.72 85º: 3.97 90º: 4.21 95º: 4.42 100º: 4.61 105º: 4.79 110º: 4.96 115º: 5.11

120º: 5.26 125º: 5.41 130º: 5.55 135º: 5.68 140º: 5.79 145º: 5.87 150º: 5.93 155º: 5.96 160º: 5.96 165º: 5.94 170º: 5.9 175º: 5.84

180º: 5.76 185º: 5.67 190º: 5.57 195º: 5.45 200º: 5.3 205º: 5.14 210º: 4.95 215º: 4.73 220º: 4.48 225º: 4.2 230º: 3.92 235º: 3.65

240º: 3.39 245º: 3.15 250º: 2.93 255º: 2.71 260º: 2.5 265º: 2.29 270º: 2.07 275º: 1.86 280º: 1.64 285º: 1.42 290º: 1.21 295º: 1.02

300º: 0.83 305º: 0.65 310º: 0.48 315º: 0.32 320º: 0.18 325º: 0.07 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0.03 350º: 0.09 355º: 0.17

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 8.000 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 17.94 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 98 Portaria MC 24/07/1989 25/07/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 55 Decreto Legislativo CN 07/12/1990 10/12/1990 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 98 Portaria DMC-GO 18/07/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 143 Portaria DMC-GO 26/12/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 301296 Despacho MC 30/12/1996 03/01/1997 Advertência Jurídico

9999 190597 Despacho MC 19/05/1997 02/06/1997 Advertência Jurídico

9999 614 Portaria MC 21/06/2013 24/06/2013 Multa Jurídico

9999 5978 Ato SOR 16/06/2014 17/06/2014 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.020273/202
0-58

2593 Ato ORLE 12/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.044150/202
2-74

7115 Ato ORLE 21/05/2022 03/06/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500230902020
80

10674 Portaria MC 03/10/2023 27/10/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43386/2023/MCOM

Brasília, 30 de outubro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 324 (11146477)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10674/2023/SEI-MCOM (11187978), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos 324 (11146477), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 30/10/2023, às 11:46 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11190612 e o código CRC E2F3144E.

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11190612

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11190612&crc=E2F3144E


 

EM nº 00655/2023 MCOM 
  

Brasília, 1 de Novembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.023090/2020-80, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.674, 
de 3 de outubro de 2023, publicada em 27 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO 
LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, 
publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado em 
10 de dezembro de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Luziânia, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 32646/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.023090/2020-80.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/11/2023,
às 12:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11197413 e o código CRC 9C8EB4FD.

 

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11197413

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11197413&crc=9C8EB4FD
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.168.664/0001-90
Razão Social: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA
Endereço: QUADRA 03 CASA 05 SETOR SHIS / SETOR CHIS / LUZIANIA / GO / 72800-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/10/2020 a 01/11/2020 
 
Certificação Número: 2020100302575714614497

Informação obtida em 21/10/2020 10:09:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Anexo FGTS (6005864)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 80



21/10/2020 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Luziânia

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO TROPICAL AM LTDA Luziânia 10/06/1991

RADIO TROPICAL AM LTDA Luziânia 01/05/1992

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA Luziânia 10/12/1990 10/12/2000
Usuário: ricardo.mc - Ricardo Cid da Costa          Data: 21/10/2020          Hora: 09:42:33

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Ricardo Cid da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

Anexo SRD (6006150)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 81

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3395-2692 E-mail:

CNPJ: 02.168.664/0001-90 Número do Fistel: 13030095100

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/12/1990 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 10/12/2020

Observações: SSR149/87,252/89,DNPV20/92;SSC19/94;RES.ANATEL 125,99;ATO 40.574/2003

Endereço Sede

Logradouro: RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 Complemento:

Bairro: SETOR AEROPORTO Numero: S/N

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72801125

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DO COMERCIO NR.429 SALA 114 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72800010

Endereço do Transmissor

Logradouro: RODOVIA BR-040 - PRÓXIMO À TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 72459650

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: ROD. BR-040 - KM 7 - PROXIMO A TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 70000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: QI 13 Complemento: Taguatinga Norte

Bairro: Setor Industrial (Taguatinga) Numero: Lote 16/22

Município: Brasília UF: DF CEP: 72135130

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Luziânia UF: GO

Latitude: -16.02444 (16° 01' 28.0" S) Longitude: -47.98194 (47° 58' 55.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 225 Frequência: 92.9 MHz Classe: A1 ERP: 50kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323035248 Número Indicativo: ZYC574

Data Último Licenciamento: 26/05/2020 Número da Licença: 53500.023417/2020-28

Estação Principal

Localização

Latitude: -16.02444 (16° 01' 28.0" S) Longitude: -47.98194 (47° 58' 55.0" W) Cota da base: 1247.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 8.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: .62 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: INV-30 Fabricante: INOVATOR ANTENAS LTDA.

Ganho: 5.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 339 º Polarização: Vertical HCI: 109 m ERP Máximo: 17.94 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.27 10º: 0.48 20º: 0.77 30º: 1.12 40º: 1.58 50º: 2.11 60º: 2.65 70º: 3.18 80º: 3.72 90º: 4.21 100º: 4.61 110º: 4.96

120º: 5.26 130º: 5.55 140º: 5.79 150º: 5.93 160º: 5.96 170º: 5.9 180º: 5.76 190º: 5.57 200º: 5.3 210º: 4.95 220º: 4.48 230º: 3.92

240º: 3.39 250º: 2.93 260º: 2.5 270º: 2.07 280º: 1.64 290º: 1.21 300º: 0.83 310º: 0.48 320º: 0.18 330º: 0 340º: 0 350º: 0.09

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 8.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 17.94 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 98 Portaria MC 24/07/1989 25/07/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 55 Decreto Legislativo CN 07/12/1990 10/12/1990 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 98 Portaria DMC-GO 18/07/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 143 Portaria DMC-GO 26/12/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 301296 Despacho MC 30/12/1996 03/01/1997 Advertência Jurídico

9999 190597 Despacho MC 19/05/1997 02/06/1997 Advertência Jurídico

9999 614 Portaria MC 21/06/2013 24/06/2013 Multa Jurídico

9999 5978 Ato SOR 16/06/2014 17/06/2014 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.020273/202
0-58

2593 Ato ORLE 12/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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21/10/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=SANTA LUZIA COMUNICACAO … 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA
CNPJ:  02168664000190

Presidente:  
Endereço:  RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 - SETOR AEROPORTO

E-mail:  
Capital Social:  10.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  10.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

317.264.701-30 DELIO JOSE BRAZ JUNIOR 5.000 5.000,00

369.267.871-15 DENIS DE QUEIROZ BRAZ 5.000 5.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

369.267.871-15 DENIS DE QUEIROZ BRAZ GERENTE  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 
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21/10/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.168.664/0001-90
SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DELIO JOSE BRAZ
JUNIOR

317.264.701-
30

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA

02.168.664/0001-
90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

DENIS DE QUEIROZ
BRAZ

369.267.871-
15

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA

02.168.664/0001-
90

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- GO Luziânia

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA

02.168.664/0001-
90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

 
Usuário: ricardo.mc - Ricardo Cid da Costa          Data: 21/10/2020          Hora: 09:44:08  

BOM DIA 
Ricardo Cid da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4764/2020/SEI-MCOM

Processo nº 01250.023090/2020-80

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SANTA LUZIA
COMUNICAÇÃO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Luziânia, estado de Goiás, referente
ao seguinte período: 10/12/2020 a 10/12/2030.

ANÁLISE

 

2. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para o prosseguimento do pleito, se faz necessária nova intimação da Interessada, para que
esta providencie a juntada do seguinte documento, sem o qual o pleito não poderá prosseguir:

 

    a) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que: a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço,
bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

 

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.    

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 22/10/2020, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6007986 e o código CRC 5F063149.

 

 

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 SEI nº 6007986
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6806/2020/MCOM

Brasília, 21 de outubro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 - SETOR  AEROPORTO
72.801.125   - Luziânia - GO

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.023090/2020-80.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4764/2020/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 22/10/2020, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6005812 e o código CRC A3FCE9D9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6806/2020/MCOM -  Processo nº 01250.023090/2020-80 - Nº SEI: 6005812
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº  01250.023090/2020-80

 

 

1. Tendo em vista que às fls.07 a 64 (evento SEI nº 5550080) foi apresentada a alteração

contratual cujo quadro societário/diretivo diverge do  último conhecido por esta Pasta, remeto o feito à

Coordenação de Pós-Outorgas - COPOU, para adoção das providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 22/10/2020, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 6005808 e o código CRC 79123B7F.

 

 

 

 

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 SEI-MCOM nº 6005808
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.023090/2020-80

 

1. Tendo em vista a apresentação do Laudo de Vistoria Técnica, às fls. 74 a 79 (evento SEI
n º 5550080), pela SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA , executante do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada,no município de Luziânia, estado de  Goiás, bem como, a publicação e
vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, Decreto nº 52.795/1963, e revoga expressamente o
inciso X, do art. 113, encaminho os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares - COESA, para a adoção das providências cabíveis. 

2. Após, solicito a restituição dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial (CORRC), para o prosseguimento da análise.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 22/10/2020, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6005844 e o código CRC 52AE8013.

 
 
 
 

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 SEI-MCOM nº 6005844
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.023090/2020-80
Interessado: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
Assunto: Renovação de outorga. ​

 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no

bojo destes autos (evento SEI nº  5550080, fls. 74 a 79), por conduto da exigência contida no art. 113,

inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga

expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em

questão, inexistindo, assim, providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Restituo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao

prosseguimento do pleito renovatório.

 

Brasília, 22 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de
Radiodifusão e Serviços Ancilares, em 10/12/2020, às 18:53 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 6012995 e o código CRC F2FAC287.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 SEI-MCOM nº 6012995
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Correspondência Eletrônica - 6013713

Data de Envio: 
  22/10/2020 23:49:33

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    alexverano@brturbo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 6806/2020/MCOM

Brasília, 21 de outubro de 2020.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 - SETOR AEROPORTO
72.801.125 - Luziânia - GO

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.023090/2020-80.

Senhor (a) Representante Legal,

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4764/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_6007986.html
    Oficio_6005812.html

Correspondência Eletrônica (6013713)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 94



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorgas

 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 01250.023090/2020-80
INTERESSADO: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: DIVERGÊNCIA NO QUADRO SOCIETÁRIO/DIRETIVO.

1. Em atendimento à solicitação contida no Despacho CORRC s/nº (evento SEI nº 6005808),

servimo-nos do presente para informar que a regularização societária/diretiva da Entidade em questão está

sendo promovida nos autos do processo nº 01250.022822/2017-19. Ademais, registra-se que foram

extraídas cópias das alterações contratuais de nºs 6º e 7º e anexadas ao processo citado.

2. Prestadas as informações acima, restituo o feito à Coordenação de Renovação de Outorga

de Radiodifusão Comercial, para adoção das medidas subsequentes.

 

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Pós-
Outorgas, em 10/11/2020, às 18:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 6048923 e o código CRC B274D54B.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 SEI-MCOM nº 6048923
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7374/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.023090/2020-80

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SANTA LUZIA COMUNICACAO
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, no Município de Luziânia, estado de Goiás, referente ao seguinte período:
10/12/2020 a 10/12/2030.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 4764/2020/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 6806/2020/MCOM à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. No entanto até a presente data
a Interessada não protocolou requerimento  acompanhado dos  documentos solicitados . 

3. Com efeito,  que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada a Pessoa Jurídica
atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (MILENIUM  SOCIEDADE DE PARTICIPAÇÕES
E ADMINISTRAÇÃO LTDA)

3.2. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da SANTA LUZIA
COMUNICACAO LTDA  e da MILENIUM  SOCIEDADE DE PARTICIPAÇÕES E
ADMINISTRAÇÃO LTDA, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.3. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 23/12/2020, às 12:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6270337 e o código CRC 6A970403.

 

 

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 SEI nº 6270337
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11655/2020/MCOM

Brasília, 22 de dezembro de 2020

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA         (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 - SETOR  AEROPORTO
72.801.125   -  Luziânia - GO
 

Assunto:Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.023090/2020-80.

 

.

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Técnica Nota Técnica n.º 7374/2020/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 23/12/2020, às 12:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6269953 e o código CRC 7523CE31.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11655/2020/MCOM -  Processo nº 01250.023090/2020-80 - Nº SEI:
6269953
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Correspondência Eletrônica - 6293717

Data de Envio: 
  30/12/2020 14:35:54

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mctic.gov.br>

Para:
    alexverano@brturbo.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 11655/2020/MCOM

Brasília, 22 de dezembro de 2020

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 - SETOR AEROPORTO
72.801.125 - Luziânia - GO

Assunto:Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.023090/2020-80.

.

Senhor (a) Representante Legal,

1. Encaminha-se cópia da Técnica Nota Técnica n.º 7374/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_6269953.html
    Nota_Tecnica_6270337.html
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Correspondência Eletrônica - 10666181

Data de Envio: 
  02/02/2023 12:15:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.023090/2020-80

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO
LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Luziânia/GO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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02/02/2023 16:55 Email – Maxwell Garcia da Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
01250.023090/2020-80
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qui, 02/02/2023 13:54
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
  
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº   02.168.664/0001-90), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Luziânia/GO, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.  
At.te

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023 12:15
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 01250.023090/2020-80

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SANTA LUZIA
COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº  02.168.664/0001-90), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Luziânia/GO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 1812/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.023090/2020-80
INTERESSADO: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO
LTDA, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Luziânia/GO referente ao seguinte período: 10/12/2020
a 10/12/2030.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica nº 7374/2020/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 11655/2020/MCOM à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 6270337 e 6269953). Em
resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº  53115.016108/2021-26, acompanhado de
documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

c) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº 64/1990;

d ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda federal, da sede da pessoa jurídica, atualizada, na forma
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da lei;

3.4. prova de regularidade relativa à seguridade social, atualizada;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, em atendimento às disposições constantes no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 02/02/2023, às 17:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico,
em 02/02/2023, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10666199 e o código CRC 18C7B7C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 SEI nº 10666199
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 3051/2023/MCOM

Brasília, 02 de fevereiro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
Rua  Dr. Delgado - Quadra 27 - Lote 16 - Setor Aeroporto
72.801-125- Luziânia/GO

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.023090/2020-80.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 
 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 1812/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do
requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
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em referência, condição para que o pleito seja analisado.
 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 02/02/2023, às 17:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10666235 e o código CRC 3E9F1464.

Anexos:

Nota Técnica nº 1812/2023 (SUPER 10666199)
Requerimento Padrão (SUPER 10666255)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3051/2023/MCOM -  Processo nº 01250.023090/2020-80 - Nº SEI:
10666235
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 
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Correspondência Eletrônica - 10667210

Data de Envio: 
  02/02/2023 17:16:22

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    alexverano@brturbo.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 01250.023090/2020-80

INTERESSADA: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10666235.html
    Nota_Tecnica_10666199.html
    Requerimento_10666255_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2022.pdf
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02/02/2023 17:14 CADSEI :: [[13697]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Maxwell Garcia da Silva

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 02.168.664/0001-90

Razão Social

10 1 / 1
Emails

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA 02.168.664/0001-90 alexverano@brturbo.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Pedro Nery de Souza Neto Data/Hora: 03/05/2023 13:17:02

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: GO Município: Luziânia

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO TROPICAL AM LTDA Luziânia

RADIO TROPICAL AM LTDA Luziânia

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA Luziânia 10/12/1990 10/12/2000

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:17:02

Firefox http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?hdnImprimir=true

1 of 1 03/05/2023, 13:17
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1a391d7

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3395-2692 E-mail:

CNPJ: 02.168.664/0001-90 Número do Fistel: 13030095100

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/12/1990 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/07/2029

Observações: SSR149/87,252/89,DNPV20/92;SSC19/94;RES.ANATEL 125,99;ATO 40.574/2003

Endereço Sede

Logradouro: RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 Complemento:

Bairro: SETOR AEROPORTO Numero: S/N

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72801125

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DO COMERCIO NR.429 SALA 114 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72800010

Endereço do Transmissor

Logradouro: RODOVIA BR-040 - PRÓXIMO À TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 72459650

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: ROD. BR-040 - KM 7 - PROXIMO A TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 70000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: QI 13 Complemento: Taguatinga Norte

Bairro: Setor Industrial (Taguatinga) Numero: Lote 16/22

Município: Brasília UF: DF CEP: 72135130

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Luziânia UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 225 Frequência: 92.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 17.939kW

HCI: 109 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323035248 Número Indicativo: ZYC574

Data Último Licenciamento: 11/07/2022 Número da Licença: 53500.290666/2022-99

Estação Principal

Localização

Latitude: 16° 01' 28.00" S Longitude: 47° 58' 55.00" W Cota da base: 1247.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 8.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: .62 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: INV-30 Fabricante: INOVATOR ANTENAS LTDA.

Ganho: 5.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 339 º Polarização: Vertical HCI: 109 m ERP Máxima: 17.94 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.27 5º: 0.37 10º: 0.48 15º: 0.62 20º: 0.77 25º: 0.93 30º: 1.12 35º: 1.34 40º: 1.58 45º: 1.84 50º: 2.11 55º: 2.38

60º: 2.65 65º: 2.92 70º: 3.18 75º: 3.45 80º: 3.72 85º: 3.97 90º: 4.21 95º: 4.42 100º: 4.61 105º: 4.79 110º: 4.96 115º: 5.11

120º: 5.26 125º: 5.41 130º: 5.55 135º: 5.68 140º: 5.79 145º: 5.87 150º: 5.93 155º: 5.96 160º: 5.96 165º: 5.94 170º: 5.9 175º: 5.84

180º: 5.76 185º: 5.67 190º: 5.57 195º: 5.45 200º: 5.3 205º: 5.14 210º: 4.95 215º: 4.73 220º: 4.48 225º: 4.2 230º: 3.92 235º: 3.65

240º: 3.39 245º: 3.15 250º: 2.93 255º: 2.71 260º: 2.5 265º: 2.29 270º: 2.07 275º: 1.86 280º: 1.64 285º: 1.42 290º: 1.21 295º: 1.02

300º: 0.83 305º: 0.65 310º: 0.48 315º: 0.32 320º: 0.18 325º: 0.07 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0.03 350º: 0.09 355º: 0.17

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 8.000 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 17.94 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 98 Portaria MC 24/07/1989 25/07/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 55 Decreto Legislativo CN 07/12/1990 10/12/1990 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 98 Portaria DMC-GO 18/07/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 143 Portaria DMC-GO 26/12/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 301296 Despacho MC 30/12/1996 03/01/1997 Advertência Jurídico

9999 190597 Despacho MC 19/05/1997 02/06/1997 Advertência Jurídico

9999 614 Portaria MC 21/06/2013 24/06/2013 Multa Jurídico

9999 5978 Ato SOR 16/06/2014 17/06/2014 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.020273/202
0-58

2593 Ato ORLE 12/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.044150/202
2-74

7115 Ato ORLE 21/05/2022 03/06/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.168.664/0001-90

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DELIO JOSE
BRAZ

JUNIOR
317.264.701-30

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA
02.168.664/0001-90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

DENIS DE
QUEIROZ

BRAZ
369.267.871-15

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA
02.168.664/0001-90

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Luziânia

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA
02.168.664/0001-90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:18:56

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...

1 of 1 03/05/2023, 13:19
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 317.264.701-30

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DELIO JOSE
BRAZ JUNIOR

317.264.701-30
SANTA LUZIA

COMUNICACAO
LTDA

02.168.664/0001-90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:19:07

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 369.267.871-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DENIS DE
QUEIROZ

BRAZ
369.267.871-15

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA
02.168.664/0001-90

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Luziânia

SANTA LUZIA
COMUNICACAO

LTDA
02.168.664/0001-90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- GO Luziânia

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:19:48

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.168.664/0001-90

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:20:23

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Santa luzia comunicacao

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 03/05/2023          Hora: 13:21:14

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.168.664/0001-90

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 3 Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel,
verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:21:42 do dia 03/05/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/06/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.a...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

CNPJ
02168664000190

Nº DA ESTAÇÃO
323035248

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
16° 01' 28.00" S

LONGITUDE
47° 58' 55.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RODOVIA BR-040 - PRÓXIMO À TORRE DA EMBRATEL, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
.

MUNICÍPIO
Brasília

UF
DF

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 25/07/2029

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Luziânia UF: GO

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 92.9 MHz CANAL: 225

CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 1247.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYC574

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Luziânia

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ROD. BR-040 - KM 7 - PROXIMO A

TORRE DA EMBRATEL

BAIRRO: .

MUNICÍPIO: Brasília UF: DF

NUMERO: S/N COMPLEMENTO:
ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: QI 13 BAIRRO: Setor Industrial (Taguatinga)

MUNICÍPIO: Brasília UF: DF

NUMERO: Lote 16/22 COMPLEMENTO: Taguatinga Norte

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltda. MODELO: FM10000S

CÓDIGO: 005730500518 POTÊNCIA: 8.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 3000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 8.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: INOVATOR ANTENAS LTDA. MODELO: INV-30

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 5.05 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA OPERANDO COM 6 DIPOLOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 339 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 109 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF 1 5/8-50JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 03/05/2023 13:24:04

APLICAÇÃO Emitido Em
11/07/2022

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjQ1MjhhYTM0YWM2NA==
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

02168664000190 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 02168664000190 SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA 13030095100 P Comercial FM 230 GO Luziânia 225 92.9 A1 16° 01' 28.00" S 47° 58' 55.00" W 50 109 2 2023-02-02 12:29:35 57dbac1a391d7 Coordenada pré-fixada 16S0138;47W5856

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Pedro Nery de Souza Neto Data/Hora: 03/05/2023 13:27:25

Extrato de Lançamentos

Nome da Entidade: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA Nº FISTEL: 13030095100

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 02168664000190

Situação: Ativa Data Validade: 10/12/2000  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: GO Proc. Caducidade: Não

End. Sede: RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 S/N Bairro: SETOR AEROPORTO

Município: Luziânia CEP: 72801-125 UF: GO

End. Corresp.: RUA DO COMERCIO NR.429 SALA 114 . Bairro: CENTRO

Município: Luziânia CEP: 72800-010 UF: GO

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano
Data

Vencimento
Valor

Original
Data do

Pagamento
Valor
Pago

Valor
Utilizado

Seq. Situação
Valor

Débito/Crédito
(R$)

     1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 794.773,61 21/05/1993 2.743.693,42 2.743.693,42 0001 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 1993 21/05/1993 0,00 21/05/1993 4.182.978,14 4.182.978,14 0002 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 10/03/1994 39.141,73 39.141,73 0003

14/10/1997 331,69 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 14/10/1997 315,67 188,12 0004 Quitado 0,00

     1660 0 1996 22/01/1996 0,00 22/01/1996 1.309,97 1.309,97 0005 Cancelado 0,00

     1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 14/10/1997 127,55 127,55 0006 Quitado 0,00

     1329 - TFF 2 1998 22/08/1998 R$ 2.900,00 29/12/2003 6.501,78 6.501,78 0007 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 2.900,00 29/12/2003 5.969,63 5.969,63 0008 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 2.900,00 29/12/2003 5.404,42 5.404,42 0009 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 2.900,00 29/12/2003 4.958,40 4.958,40 0010 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 2.900,00 29/12/2003 4.474,68 4.474,68 0011 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,00 29/12/2003 3.921,07 3.921,07 0012 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 2.900,00 25/01/2005 3.839,89 3.839,89 0013 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 2.900,00 21/10/2005 3.774,63 3.774,63 0014 Quitado 0,00

     1550 0 2003 24/11/2005 R$ 5.258,80 0,00 0,00 0015 Cancelado 0,00

     1550 0 2003 24/11/2005 R$ 4.145,69 0,00 0,00 0016 Cancelado 0,00

     1550 0 2003 24/11/2005 R$ 3.207,87 0,00 0,00 0017 Cancelado 0,00

     1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 20/07/2006 3.611,65 3.611,65 0018 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 2.900,00 16/09/2009 4.283,01 4.283,01 0019 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 16/09/2009 3.971,25 3.971,25 0021 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 2.610,00 20/05/2009 3.088,41 3.088,41 0022 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2009 31/05/2009 R$ 290,00 16/09/2009 357,39 357,39 0024 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 2.610,00 19/01/2011 3.350,45 3.350,45 0025 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2010 31/03/2010 R$ 290,00 19/01/2011 372,27 372,27 0026 Quitado 0,00
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     1329 - TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 2.610,00 31/03/2011 2.610,00 2.610,00 0027 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2011 31/03/2011 R$ 290,00 31/03/2011 290,00 290,00 0028 Quitado 0,00

     1889 0 2011 31/10/2012 R$ 1.200,00 30/10/2013 1.532,26 1.532,26 0029 Quitado - DOU 0,00

     1329 - TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 1.914,00 20/11/2013 2.547,69 2.547,69 0030 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2012 31/03/2012 R$ 290,00 30/10/2013 383,66 383,66 0031 Quitado 0,00

     1889 0 2012 16/03/2012 R$ 2.400,00 31/10/2012 3.000,00 3.000,00 0033 Quitado - DOU 0,00

     1329 - TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 1.914,00 31/10/2013 2.391,50 2.391,50 0034 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2013 31/03/2013 R$ 290,00 30/10/2013 362,35 362,35 0035 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 1.914,00 08/12/2014 2.450,49 2.450,49 0036 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2014 31/03/2014 R$ 290,00 08/12/2014 371,29 371,29 0037 Quitado 0,00

     1660 0 2013 31/07/2013 R$ 2.507,75 08/12/2014 3.364,87 3.364,87 0038 Quitado - DOU 0,00

     8766 - TFI 1 2015 19/02/2015 R$ 5.800,00 21/01/2015 5.800,00 5.800,00 0039 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 1.914,00 27/05/2015 2.311,34 2.311,34 0040 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2015 31/03/2015 R$ 290,00 27/05/2015 350,20 350,20 0041 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 1.914,00 10/02/2017 2.525,69 2.525,69 0042 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2016 31/03/2016 R$ 290,00 10/02/2017 382,68 382,68 0043 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 1.914,00 07/01/2019 2.560,13 2.560,13 0044 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2017 31/03/2017 R$ 290,00 07/01/2019 387,90 387,90 0045 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 1.914,00 07/01/2019 2.405,21 2.405,21 0046 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2018 31/03/2018 R$ 290,00 07/01/2019 364,43 364,43 0047 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 1.914,00 11/05/2020 2.422,89 2.422,89 0048 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2019 31/03/2019 R$ 290,00 25/05/2020 367,10 367,10 0049 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 1.914,00 19/05/2022 2.473,18 2.473,18 0052 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2020 31/08/2020 R$ 290,00 19/05/2022 374,72 374,72 0053 Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR

1 2020 10/06/2020 R$ 280,70 11/05/2020 280,70 280,70 0054 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2020 04/07/2020 R$ 5.800,00 25/05/2020 5.800,00 5.800,00 0055 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 1.914,00 19/05/2022 2.451,87 2.451,87 0056 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2021 31/03/2021 R$ 290,00 19/05/2022 371,50 371,50 0057 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2022 31/03/2022 R$ 1.914,00 19/05/2022 2.258,60 2.258,60 0058 Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2022 31/03/2022 R$ 290,00 19/05/2022 342,21 342,21 0059 Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR

1 2022 18/06/2022 R$ 280,70 19/05/2022 280,70 280,70 0060 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2022 13/08/2022 R$ 5.800,00 06/07/2022 5.800,00 5.800,00 0061 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 1.914,00 0,00 0,00 0062 Devedor 2.159,14

     4200 -
CFRP

1 2023 31/03/2023 R$ 290,00 0,00 0,00 0063 Devedor 327,14

Total devido em 03/05/2023 (em reais): 2.486,28

Total de créditos em 03/05/2023 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
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 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.168.664/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/10/1988

NOME EMPRESARIAL

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR DELGADO
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

QUADRA27 LOTE 16

CEP

72.801-125
BAIRRO/DISTRITO

SETOR AEROPORTO
MUNICÍPIO

LUZIANIA
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(61) 3233-9810

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/05/2023 às 13:32:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 37518907

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 02.168.664/0001-90

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.429.735.568 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 3 MAIO DE 2023 HORA: 13:38:28:8

Anexo Certidões Emitidas (10885398)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 148



Anexo Certidões Emitidas (10885398)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 149



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 02.168.664/0001-90

Razão
Social:

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

Endereço: QUADRA 03 CASA 05 SETOR SHIS / SETOR CHIS / LUZIANIA / GO /
72800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2023 a 18/05/2023

Certificação Número: 2023041904100709610089

Informação obtida em 03/05/2023 13:43:41

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.168.664/0001-90

Certidão nº: 18613685/2023

Expedição: 03/05/2023, às 13:44:08

Validade: 30/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.168.664/0001-90, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 6466/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.023090/2020-80
INTERESSADO: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO
LTDA, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Luziânia/GO referente ao seguinte período: 10/12/2020
a 10/12/2030.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos
da Nota Técnica nº 1812/2023/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 3051/2023/MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 10666199
e 10666235). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº  53115.011598/2023-36,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.2. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, atualizada, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, atualizada, na
forma da lei;

3.4. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro
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de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 22/06/2023, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10885703 e o código CRC 18911527.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 10885703

Nota Técnica 6466 (10885703)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 153

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10885703&crc=18911527


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 11587/2023/MCOM

Brasília, 22 de junho de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.168.664/0001-90)
Rua Dr. Delgado, Quadra 27, Lote 16   -   Setor Aeroporto
72801 125   -   Luziânia/GO
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.023090/2020-80.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 6466/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
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disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 
 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 22/06/2023, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10885804 e o código CRC 6E2B84A4.

Anexos:

Nota Técnica 6466 (10885703)

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 10885804
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Correspondência Eletrônica - 10967680

Data de Envio: 
  22/06/2023 12:07:33

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    alexverano@brturbo.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.023090/2020-80

INTERESSADA: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10885804.html
    Nota_Tecnica_10885703.html
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22/06/2023, 12:07 CADSEI :: [[14024]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 02.168.664/0001-90

Razão Social

10 1 / 1
Emails

SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA 02.168.664/0001-90 alexverano@brturbo.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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PUBLlC/\UU j'JO D.a .

Portaria n.O . de 24 de Julho de 1989

o M in is t r o d e Es t a d o das
Comunicações, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 19 dp
Decreto n9 70.568, de 18 de maio de 1972, e o artigo 32 do Regularnen,
to dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n9

88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo MC n9 29000.006142/88, (Edital n9 252/88), resolve:

I - Outorgar permissão à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA., para ;

explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de

Luziânia, Estado de Goiás.

11 - A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasi

l~iro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrig~
çoes assumidas pela outorgada em sua proposta.

111 - Esta permissão somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congress2 Nacional, na forma do artigo 223, parágrafo
terceiro, da Constituiçao.

IV - Esta Portnria entra em vigor na data de sua publicação.
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REPÚBLICA

FEDERATIVA

DO BRASIL

BRASÍL IA - DF
SEGUNDA -FEIRA , 10 DE DEZEM BRO DE 1990

ANO CXXV III - N ? 235

e _

b) aos serv idores em exercício na DATAPRE .V .o d1 .llJX lsto na

l.eq islacão aplicável ao pessoal da E ln :presa••

Sum ário
cão .

A rt. 29 - E sta Lei en tra em vigor na data de sua publica-

SENADOFEDERAL , EH 07 DE DEZEM BRODE 1990

SENADOR NELSON CARNE IRO

. P residente

X~Texto do A cordo .com panha a publicação deste D ecreto Leqls1at1vo
no D .C .N . (Seção Ir). de 08/12/90 .

D á nova redação ao art. 11 da Lei nQ & .029.
de 12 de abril de 1990.

-r---. - --- I~ .L_ A tos do Poder Legislativo ~

-

ATOS DO PODER LEG ISLATIVO .................•.........•.........

ATOS DO CONGRESSO NAC iONAL ..........................•.......

ATOS DO PODER EXECUTIVO ...............................•.......
PRES ID t:NC IA DA REPÚBLICA '" .

M IN ISTÉR IO DA JUST lCA .

M IN ISTER IO DAS RELAÇOES EXTER IORES •........•.•......••.......

M IN ISTER IO DA EDUCAÇÃO ..•..............•......................

M IN ISTER IO DA SAÚDE .....•..............................•........

M IJ 'IISTER IO DA ECONOM IA , FAZENDA E PLANEJAM ENTO .

M IN ISTER IO DA AGR ICULTURA E REFORM A AGRÁR IA ....•.......•...

M IN ISTER IO DA INFRA-ESTRUTURA ................................•

TR IBUNAL DE CONTAS DA UN IÃO ...........•..•...................
ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO 00 EXERC IC IO DAS

PROFISSOES LIBERA iS .

CONTRATOS. ED ITA IS E AV iSOS ........................•...........

INED ITOR IA IS ............••..•.•.................•.•............•..

IND ICE : ..••..........••........•....•.•..............

LE I N9 8.101. DE 06 DE DEZEM BRO DE 1990

Paço saber que-o Presidente da RepúbU ca

adoto 1 .l d M edida Provlsõr ia n9 2 li.1 • de

1990. que o Congr~sso N acional aprovou.
e ~u , . ELSON CARNEIRO , P residente do
Senado Federal, para O s efeitos do d1.s l-

posto no pa.rágrafo único do art. 62 da

Constitu ição Federal, p rom ulgo a 5equin-
te Lel:

PÁG INA

Z l639
Z l639
23640
23640
23661
23661
23662
23663
23f£7
23673

~.

Z l748
23748
2J782

23796

SENADO FEDERAL , EM 06 DE DEZpW RO DF. 1990j

1699 da Independência e 102~ da RepÚblIca

Nelson Carneiro

A tos do Congresso N acional

Faço saber que o CCNGRESSONAC IONAL aprovou, nos term os do
3rt. 49 , inciso I, da Constltu içao . e eu , NELSON CARNEIRO , Presidente
do Senado federal, p rom ulr;o o seguin te

DECRETO LEG ISLATIVO
"N9 54. DE 1990

Aprova o texto do Acordo sobre CooperaçAo
CuI tural celebrado entre o Coverno da
República Federativa do B rasil e o Governo

da República O em ocriitica A lenta , em
B ras!lla . a 7 de Ittarço de 1990.

A rt. 19 - t aprovado o tex to do A cordo sobre Cooperaçao
Cultural celebrado entre o Governo da República Federativa do B rasil e o
Coverno ' da República D em ocrática A lem :i. em B rasília , a 1 de m arço de
1990.

A rt. 2Q - 510 sujeitos à aprov_açllo do Congresso N acional
quaisquer atos que po 'sall resu ltar em revlsao do referido A cordo , bem
com o quaisquer ajustes com plelften tares Q ue. nos term os do art. 49 , inciso

I da Con5titu iç:lo Federal. acarretem encargos ou com pro .lssos gravosos
ao patrim ônio nacional.

A rt. 30 - E ste D ecreto leg islativo entra eM vigor na data de
sua publicaç?Jo .

1990

I\rt. 19 - O art. 11 da Lei n9 8.029, de ~2 de abril de

1990, passa a vigorar com a seguin te redação:

-A rt. 11 - t o Poder Execut1 \1O d.u t.ari2ado do institu ir a

Fundação N acional da Sdüde - FNS, m edian te incorporação da FUndação

S4rtrv lçoa de Saúde Pública - FSESP e da Superln tend~cia de Cam panhas de

Saúde Pública - sueM . bem assim das ativ idades de inform ática do S is_

tem a Onico de Saúde - 5US , desenvolv1das pela Em presa tie P rocessam ento

de Dados d3. Previdência Social _ DATAPREV .

5 19 - A s atribu ições, os acervos, o pe~90al e os recurso .

orçam ent.irio . da PSESP , dA SUCAMe os da OATAPRE .V relativos às ativ ida_

des de inform ática do SUS deverão ser tranaterioos para a F 'NS , no prazo

de nc1V enta aia . contados da data de SU a institu ição .

~ 29 _ •••••••••••.••••••.•••••••••••.•.•.••••••••••••••••

5 39 -'O . serv idores atualm ente em ex:erclcio na. SOCAM li O .

que exerçam ativ idade. relativas ao SUS, na OATAPREV . poderão optar pe_

la sua in tegração .i FNS, no prazo de noventa d1as da data de SUA t.na t1-

tu ieio ,C aso não manifestem eSL l apelo l ap1 tcar-se .--á:

•.. .) ao . M V1dores •• exerclalo na SUCAM
I
o di.post:0 no art.

28 ela Lel n9 8.028, doo 12 d. abrll da 1990;

raço saher :lue r.J,CO IJCRESSO ~AC laNAL "crovou , n_ 'l! te ("I'IlO S

do 3rt. !o~ . inciso "J.I!, da Constitu ição , p- eu , NELSON CARIJE IRO ,
P , ••~ id ."tp tio Spnarll'J "Porte '''l. ~ro ,"u lgo Q !,:pouin te

DECRETO LEGYSr ATn 'Q
~V S~, O JE 1990

1prova o i'lto qUE '!ou tor;:~ DP ("•••i'l!são ~
5A~TA LUZIA .cm "U rHC tlC~O LTDA . ~aI'rt

e"p lo("i!!r. pe"lo prazo de dez ano ••

d ireito ::1e e;o ;clusiv idadp .,

~er"i'i0 de r::H 1Íodifusào sono r!! efJI

f'["@ 'QulPncia "lo l"!u leda. ne cidade dI!'

LU liãn ia , E stado dp Goi~~ .

'\r t. l' - t ilp rO \lllCO o a ta qu . outor9a~ p ••rlti& sâo .; SAHTti.
lU !.IA CCM UN IC~çlSO lTUA . pera .1Cplo l'ar, p lr10 praz:o de dP l ano"

dirp ito ':te p '(clusiv idade, serV içO d" rA diodifu :siio '30nO flt I!M frp .Q üênci.!t

,"odulaoa. n~ cldsd . de Luziãn il!l, E3tlllrlO C!.TGoiá~ . ato" Cue ,e r!!fl!!fS
.P 'Jftari .•• ;"l~ q~, ri. ?!" r1p lu1 '" '0 f1y 'Q~q.

A rt.? ' E~ t8 O~C fl!.to LeQ isl.-tivo ."tra ft~ vigor

da ta de SUR outJl ieeçÃo. SE~ FEDERAL .. eM . 01- DE DEZEM BRO DE

• SENADOR NEl ~ON CARNE IRO
- P rQ$1dent.e __

.
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=68@W@:A@6?@6=CA=W876@6><;@:;<7B@:A=6?@6@FA7DE@F6?76789:;<76:7;<=:7>6?@
A@>@;=BC:<;7DE@FPJXYJZ[YJ\][J]̂_̀aZ̀bcd[JeZdJfgdJhY_]iJjYXhd_̀\][JkdfYJ]_̂lJNmnPJ\YJodp̀idX̂Y
UX̂d_XYJ\]JGX]̂dfPJ]k_Yq]\YJkdf]Jod[YfZbrYJXLJsNSPJ\dJStJ\dJ]a_̀fJ\dJSVNnPJd
J

;=:F<?@W7:?=JYJ\̀[kY[̂YJX]JuY_̂]_̀]JXlLJNltNtPJ\dJSVJ\dJ[d̂dia_YJ\dJSVNtPJeZdJ\dfdp]
jYikd̂vXj̀]JwJxd_vXj̀]J\dJIẐY_p]JdJỳjdXj̀]idX̂YJ\dJR[̂]bcd[Jk]_]JYẐY_p]_J]ẐY_̀z]brYJk]_]
d{kfY_]brYJ\dJ[d_q̀bY[J\dĴdfdjYiZX̀j]bcd[JdJ\dJ]ẐY_̀z]brYJ\dJZ[YJ\dJ_]\̀Yh_deZvXj̀][PJXrY
\djY__dX̂d[J\dJk_Yjd\̀idX̂Y[Jf̀j̀̂]̂|_̀Y[PJadiJjYiYJ\dj̀\̀_Jkdf]J]\]k̂]brYPJk_Y__Yp]brYJdJd{}XbrYP
d{jd̂YJkY_Jj]\Zj̀\]\dP

;=:F<?@W7:?=JYJ\̀[kY[̂YJXY[J]_}pYJNsnJ\]Jyd̀JXLJtl~MSPJ\dJNsJ\dJ�ZfgYJ\dJNttM�

;=:F<?@W7:?=JYJ\̀[kY[̂YJX]Jod[YfZbrYJXLJsMPJ\dJNSJ\dJXYqdia_YJ\dJNttmPJeZdJ]k_Yq]
YJodpZf]idX̂YJH�jX̀jYJk]_]JRì[[Y_][J\dJo]\̀Y\̀hZ[rYJ�YXY_]JdiJ�_deZvXj̀]JTY\Zf]\]PJdJXYJQdj_d̂Y
OSlMtOPJ\dJnNJ\dJYẐZa_YJ\dJNtsnPJeZdJ]k_Yq]JYJodpZf]idX̂YJ\Y[J�d_q̀bY[J\dJo]\̀Y\̀hZ[rY�

;=:F<?@W7:?=JYJ\̀[kY[̂YJXYJodpZf]idX̂YJ\dJ�[YJ\YJR[kdĵ_YJ\dJo]\̀Yh_deZvXj̀][P
]k_Yq]\YJkdf]Jod[YfZbrYJXLJsMNPJ\dJnJ\dJXYqdia_YJ\dJSVNs�

;=:F<?@W7:?=J]J]̂_̀aZ̀brYJ\dJjYikd̂vXj̀][Jd[̂]adfdj̀\]JX]JuY_̂]_̀]JXLJ~~mPJ\dJ~J\d
�ZXgYJ\dJSVNnPJ\YJ�YX[dfgYJQ̀_d̂Y_J\]JGX]̂df�

;=:F<?@W7:?=JYJjYX[̂]X̂dJ\Y[J]ẐY[Ju_Yjd[[YJXLJOnOVVlV~~NOV�SVSS�M~P

J

W@F=>�@�

G_̂lJNLJIẐY_p]_JGẐY_̀z]brYJ\dJ�[YJ\dJo]\̀Yh_deZvXj̀]JwJ�GKHGJy��UGJ�IT�KU�G�GI
yHQGPJ�Ku�JVSlNsmlss~�VVVN�tVPJd{djẐ]X̂dJ\YJ�d_q̀bYJ\dJo]\̀Y\̀hZ[rYJ�YXY_]JdiJ�_deZvXj̀]
TY\Zf]\]PJX]JfYj]f̀\]\dJ\dJyZz̀�X̀]�xIPJid\̀]X̂dJ]JZ}f̀z]brYJ\]J_]\̀Yh_deZvXj̀]J\dJtSltJT�zP
jY__d[kYX\dX̂dJ]YJj]X]fJSSOPJ]̂�J]J\]̂]J\dJSO�VM�SVStPJ[dX\YJYJZ[YJ\]J_]\̀Yh_deZvXj̀]JXrYJd{jfZ[̀qYP
diJj]_�̂d_Jk_dj�_̀YJdJk_̀i�_̀Yl

G_̂lJSLJ�̀{]_JdiJo�JSmVPMVJ�\ZzdX̂Y[JdJỲ̂dX̂]J_d]̀[JdJ[d̂dX̂]JjdX̂]qY[�PJYJk_dbYJk�af̀jY
kdfYJ\̀_d̀̂YJ\dJZ[YJ\]J_]\̀Yh_deZvXj̀]J]ẐY_̀z]\]JXYJ]_̂lJNLPJ�j]X\YJjYX\̀j̀YX]\]J]JkZaf̀j]brYJ\Y
d{̂_]̂YJ\]Jk_d[dX̂dJGẐY_̀z]brYJ\dJ�[YJ\dJo]\̀Yh_deZvXj̀]JwJdhd}q]brYJ\YJ_djYfg̀idX̂YJ\YJ_dhd_̀\Y
q]fY_JYZPJeZ]X\YJk]_jdf]\YPJ\YJq]fY_J\]Jk_̀id̀_]Jk]_jdf]l

G_̂lJnLJR[̂]adfdjd_JYJk_]zYJ\dJNSJ�\Yzd�Jid[d[PJjYX̂]\YJ\]JkZaf̀j]brYJ\d[̂dJĜYJXYJQI�P
k]_]JeZdJ]JdX}\]\dJ]k_d[dX̂dJf]Z\YJ\dJq̀[̂Y_̀]J\]Jd[̂]brYPJdf]aY_]\YJkY_Jk_Y�[[̀YX]fJg]àf̀̂]\YPJk]_]
�X[J\dJf̀jdXj̀]idX̂YlJ

G_̂lJ~LJR[̂dJĜYJdX̂_]JdiJq̀pY_JX]J\]̂]J\dJkZaf̀j]brYJ\dJ[dZJd{̂_]̂YJXYJQ̀�_̀YJI�j̀]fJ\]
�X̀rYl

QYjZidX̂YJ][[̀X]\YJdfd̂_YX̀j]idX̂dJkY_JW�����6F����6�������67� ���PJ8������6¡�6= �����6�
>�¢��¢��£����6¡�6@���¤¥��PJdiJVS�Vs�SVSSPJw[JNV¦~sPJjYXhY_idJgY_�_̀YJY�j̀]fJ\dJ§_][̈f̀]PJjYi
hZX\]idX̂YJXYJ]_̂lJSnPJ̀Xj̀[YJUUPJ\]JuY_̂]_̀]JXLJtNS�SVNMJ\]JGX]̂dfl

©ª«¬­®̄°±¬°²¬³́®µª°¶«¬­³·̧®¹ª°¬̄°º»¼º½¼¾º¾¾
¿ÀÁ°±¬°º»¼º½¼¾º¾¾Â°Ã¬µÄª°ÅÂ°ÆÇÈ®̧É°»Ê

Anexo Ato de RF (11091630)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 171



��������������	�
 ��
�����������������������

�����	��������������� �!"�����#�$%�������&%����#$'���&'$�(%#����'(���%���'�)��"������*��+�,&-��-"$����-�.�"�/�0�1%�2&"�32,'1
�(4
5 ���

6789:;<=>?@8@;7@;A:;7@B>9C;<:B7DB@;7A;E7>B<F;E?@87;C7GHDIJJKKKL8<8:;MLNBOLPEJ89:;<=>?@8@;Q
?<FBEC8<@B7B7>R@?NB7O;E?S>8@BE7TUVWXUX7;7B7>R@?NB7YZY7[\]̂U_̀TL

7

abcbdefghij7kEB>;AAB7<l7mnmooLoppqmoJrorrstp uvw7<l7xmoqnmn

Anexo Ato de RF (11091630)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 172



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.023090/2020-80
Entidade: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
CNPJ nº: 02.168.664/0001-90
FISTEL nº: 13030095100
Localidade: Luziânia/GO
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   28/05/2020
 

Período: 10/12/2020 a 10/12/2030  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10880793
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11091015
- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10985861
Pág. 3

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10985861
Pág. 4

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e,
se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10885398
Pág. 2

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10885398
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
E 
10885398
Pág. 4
M
10985861
Pág. 5

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10885397
Pág. 10

- Art. 113, inciso
VII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10885398
Pág. 3

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

FGTS 
10885398
Pág. 6
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9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos
termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10885398
Pág. 7

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado
de naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência
Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10985861
 
GABRIELA
RAMOS CÂMARA
DAMASCENO
Pág. 7
 
MILENA RAMOS
CÂMARA DE
GODOY
Pág. 6
 
MILENIUM -
SOCIEDADE DE
PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO
LTDA *
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

* MILENIUM -
SOCIEDADE DE
PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO
LTDA:
 
ANTONIA
LUCILEIA CRUZ
RAMOS CÂMARA
10985861
Pág. 19
 
SILAS CÂMARA
10985861
Pág. 20

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto
da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10885397
Págs. 11-12

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. A pessoa jurídica optou
pelo parcelamento?

() Sim
(X) Não

10885397
Págs. 14-16

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

13. Consulta à Coordenação-
Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM, quanto à existência
de pena de cassação ou de
Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja
cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10667149

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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14. Declaração, firmada
pelos dirigentes da Entidade
e da Pessoa Jurídica sócia, de
que:
- No mínimo, setenta por
cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em
excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão
judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64,
de 1990.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

MILENIUM
SOCIEDADE DE
PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO
LTDA.
 
7612172
Pág. 3
 
10985861
Págs. 8-18

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

15. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
MILENIUM
SOCIEDADE DE
PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO
LTDA.
 
7612172
Pág. 4
 

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
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   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 31/08/2023, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10885401 e o código CRC DC365265.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 SEI nº 10885401
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 14760/2023/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO: 01250.023090/2020-80
INTERESSADA: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Santa
Luzia Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.168.664/0001-90, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Luziânia/GO,
vinculado ao FISTEL nº 13030095100, referente ao período de 10 de dezembro de 2020 a 10 de
dezembro de 2030.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Santa Luzia Comunicação Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada
no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1989 (SUPER 11091041 - Pág. 1) e Decreto Legislativo
nº 55, de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro de 1990 (SUPER 11091041 -
Pág. 2).

 

7. Concernente ao período de 2000-2010, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 28 de março de 2001, gerando o protocolo nº 53670.000456/2001-32, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após
o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 10 de junho de 2000 e 10 de setembro de 2000. O processo foi alvo de
diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação
(ou não) da outorga.

 

8. No tocante ao período de 2010-2020, cumpre informar que, ante a não apresentação de
requerimento de renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a
instauração do processo administrativo nº 53000.059859/2010-71, com vistas à declaração de perempção
da outorga. No entanto, após a notificação, a pessoa jurídica se manifestou nos autos, em 21 de janeiro de
2011, conforme se verifica dos dados cadastrados no Sistema Único de Processo Eletrônico em Rede -
SUPER, reafirmando, na oportunidade, seu interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período. De igual modo, o processo passou por várias análises, no entanto, o decênio venceu antes da

Nota Técnica 14760 (11090954)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 180



decisão conclusiva da autoridade competente.
 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, importa consignar que, conforme infere-se do
art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada, alusivos
aos decênios de 2000-2010 e 2010-2020, foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que
passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade
dos pleitos.

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de maio de 2020, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período. Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma
vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto na redação atual do mencionado art.
4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 10 de dezembro de 2019 a 10 de dezembro de 2020. 

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10885401). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10885401).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 31 de agosto de 2023 (SUPER 11091015).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual
modo, a sócia administradora Gabriela Ramos Câmara Damasceno e a pessoa jurídica sócia "Milenium -
Sociedade de Participação e Administração Ltda" não compõem o quadro de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia Milena Ramos Câmara de Godoy figura no
quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Acrelândia/AC, Manoel Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC.

 

20. Em relação às pessoas físicas que compõem o quadro da pessoa jurídica sócia "Milenium -
Sociedade de Participação e Administração Ltda", verificou-se que o sócio Silas Câmara não participa
do quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Já a sócia Antônia Lucileia Cruz
Ramos Câmara figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nas localidades de Acrelândia/AC, Manoel Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC.
A verificação dos limites de outorga das sócias Gabriela Ramos Câmara Damasceno e Milena Ramos
Câmara de Godoy já fora relatada no parágrafo anterior da presente manifestação.

 

21. Segundo informações colhidas do sítio eletrônico da Câmara dos Deputados, Silas Câmara
e Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara ocupam os cargos de Deputado Federal e Deputada Federal;
entretanto, a vedação constante no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 se restringe ao exercício
das funções de diretor ou gerente de concessionárias, permissionárias ou autorizatárias dos serviços de
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radiodifusão por pessoas em "gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial", o que não se verifica
no caso em apreço. Inclusive, a representante legal da pessoa jurídica interessada na renovação apresentou
declaração asseverando que "nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial"

 (SUPER 11091777 e SUPER 10880793 - Pág. 3).  
 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10885397 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10667149).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10885401).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
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a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 7.115, de 21 de maio de 2022, oriundo
da Agência Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso de
radiofrequência para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Luziânia/GO, até a data de 25 de julho de 2029 (SUPER 11091630). Além disso, em consulta ao
Sistema Mosaico, constatou-se que a pessoa jurídica obteve o licenciamento. De acordo com o referido
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documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 11 de julho de 2022 (SUPER
10885397 - Págs. 11-12).

 

29. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "positiva com efeito de
negativa", segundo consulta realizada na data de 3 de maio de 2023 (SUPER 10885397 - Pág. 10).
Logo, não há débitos vencidos exigíveis decorrentes do preço público de outorga dos serviços de
radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta
ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de
Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada
por aquela agência (SUPER 10885397 - Págs. 13-16) . Tem-se, portanto, que a condição prevista no
art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Luziânia/GO, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11091570) e de Exposição de Motivos
(SUPER 11091573), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

33. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

34. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 31/08/2023, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11090954 e o código CRC BEC8BFFB.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11091570)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11091573)

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11090954
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MINUTA DE

PORTARIA Nº     , DE    DE               DE 2023.

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.023090/2020-80, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA
COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de julho de
1989, publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado
em 10 de dezembro de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Luziânia, Estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 31/08/2023, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11091570 e o código CRC 11B24F1E.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11091570
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.023090/2020-80, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA
LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de
julho de 1989, publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1990,
publicado em 10 de dezembro de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Luziânia, Estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 31/08/2023, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11091573 e o código CRC 16C7D1A6.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11091573
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40949/2023/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2023.

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM (11090954)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM

(11090954), a qual trata de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela

Santa Luzia Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.168.664/0001-90, objetivando a renovação

da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Luziânia/GO,

vinculado ao FISTEL nº 13030095100, referente ao período de 10 de dezembro de 2020 a 10 de

dezembro de 2030.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica,

encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 01/09/2023, às 14:44 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11092313 e o código CRC BC25D0D3.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11092313
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.023090/2020-80
INTERESSADOS: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: I. Pedido de renovação da outorga formulado por Santa Luzia Comunicação
Ltda, com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Luziânia/GO, referente ao período de 10 de dezembro de 2020 a 10
de dezembro de 2030.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 14760/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias
ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei
nº 14.600, de 19 de junho de 2023.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em
prosseguimento.

 
Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Santa Luzia Comunicação Ltda 
. encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Luziânia/GO, referente ao período de 10 de
dezembro de 2020 a 10 de dezembro de 2030. 

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 14760/2023/SEI-MCOM (11090954), que confeccionada e
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão:
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6. No caso em apreço, conferiu-se à Santa Luzia Comunicação Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989,
publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1989 (SUPER 11091041 - Pág. 1) e
Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro
de 1990 (SUPER 11091041 - Pág. 2).
7.  Concernente ao período de 2000-2010, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 28 de março de 2001, gerando o protocolo nº 53670.000456/2001-
32, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 10 de junho de 2000 e 10 de setembro de
2000. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.
8. No tocante ao período de 2010-2020, cumpre informar que, ante a não apresentação de
requerimento de renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a
instauração do processo administrativo nº 53000.059859/2010-71, com vistas à declaração de
perempção da outorga. No entanto, após a notificação, a pessoa jurídica se manifestou nos autos,
em 21 de janeiro de 2011, conforme se verifica dos dados cadastrados no Sistema Único de
Processo Eletrônico em Rede - SUPER, reafirmando, na oportunidade, seu interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período. De igual modo, o processo passou por
várias análises, no entanto, o decênio venceu antes da decisão conclusiva da autoridade
competente.

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria responsável consoante a mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: 

 
"Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Luziânia/GO, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto
nº 52.795/1963." 

 
4.  É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
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a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1973, e, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "(o)s serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de
2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de
renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
14760/2023/SEI-MCOM (11090954).

 
22.   Com efeito, verifica a mencionada Nota Técnica que se conferiu à Santa Luzia Comunicação Ltda  a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989,
publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1989 (SUPER 11091041 - Pág. 1) e Decreto Legislativo nº 55,
de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro de 1990 (SUPER 11091041 - Pág. 2).

 
23. Os pedidos de renovação de outorga apresentados pela entidade referentes aos decênios de 2000-
2010 e 2010-2020 foram feitos de forma intempestiva, sendo que nenhum deles chegou a qualquer conclusão antes do
término do respectivo período.

 
24. Sobre o tema, aduziu a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica desconhecer as orientações e praxes
administrativas adotadas à época, de modo a precisar os motivos pelos quais não houve conclusão dos referidos
processos, assegurando, de todo modo, salvo melhor juízo, inexistir indícios de eventuais irregularidades cometidas no
curso da instrução dos citados autos.

 
25. Argumentou, ainda, ser importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma
realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem caracterizar,
todavia, descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
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26. Aduziu, ademais, ter aquela Secretaria grande dificuldade em efetuar, com a celeridade almejada, a
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com
formação técnica necessária para tanto, em que pese, apesar de todas as dificuldades, o constante aperfeiçoamento que
emprega na análise dos processos ao longo dos anos.

 
27. Já com relação a intempestividade dos requerimentos, a Secoe faz a seguinte análise:

 
12. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, importa consignar que, conforme infere-se do
art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da
União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo
legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:
 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá
com os documentos necessários, na forma do regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o
ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida
no caput deste artigo. (grifo original)
 
13. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada, alusivos aos
decênios de 2000-2010 e 2010-2020, foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo
que passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à
tempestividade dos pleitos.
 

28. De fato, conforme esclarecido pela área técnica, a Lei nº 14.351/2022 conferiu lastro para hipóteses como
a presente.

 
29. No que concerne ao pedido de renovação pelo período objeto deste processo, vê-se que o requerimento
da entidade foi apresentado tempestivamente. Sobre o tema, assim consignou a autoridade administrativa:

 
14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de maio de 2020, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período. Portanto, o pedido de renovação da
outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto
na redação atual do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 10 de dezembro de
2019 a 10 de dezembro de 2020.  
 

30. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados,
segundo Checklist (10885401).

 
31.  Anote-se que a petição foi subscrita pela sócia-administradora da entidade, Sra. Gabriela Ramos
Câmara Damasceno, designada para a função no Contrato Social registrado em Junta Comercial (10985861).

 
32.  Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
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exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

33. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores
está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10885401). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§
1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência
de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão
ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
 
16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-
se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10885401).
(...)
23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor
(SUPER 10885401).
 24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem
a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 
34. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (10985861 - fl. 03); certidão negativa de falência ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (10985861 - fl. 04); prova de inscrição no CNPJ (10885398 - fl.
02); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (10885398 - fl. 03), às Fazendas estadual
(10885398 - fl. 04) e municipal da sede da pessoa jurídica (10985861 - fl. 05); prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel (10885397 - fl. 10); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (10885398 -fl. 03) e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (10885398 - fl. 06); e prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho (10885398 - fl. 07).

 
35. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.
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36. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da
entidade, em conformidade com as exigências normativas (10880793).

 
37.  Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
25. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto
nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º
de junho de 2023, a saber:
 
Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, II, b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, III, a)
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do
sistema radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa
de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)
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§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo
Decreto nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 7º)
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º,
§ 8º)
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)
§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único,
da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 
26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação,
a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado
também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
28. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 7.115, de 21 de maio de 2022, oriundo da
Agência Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso
de radiofrequência para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Luziânia/GO, até a data de 25 de julho de 2029 (SUPER 11091630). Além disso, em
consulta ao Sistema Mosaico, constatou-se que a pessoa jurídica obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 11 de
julho de 2022 (SUPER 10885397 - Págs. 11-12).

 
38. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada,
de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 10885397 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10667149).

 
39. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os
limites estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão
vejamos:
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19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes
autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. De igual modo, a sócia administradora Gabriela Ramos Câmara Damasceno e a
pessoa jurídica sócia "Milenium - Sociedade de Participação e Administração Ltda" não compõem
o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia
Milena Ramos Câmara de Godoy figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Acrelândia/AC, Manoel
Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC.
20. Em relação às pessoas físicas que compõem o quadro da pessoa jurídica sócia "Milenium -
Sociedade de Participação e Administração Ltda", verificou-se que o sócio Silas Câmara não
participa do quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Já a sócia
Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Acrelândia/AC,
Manoel Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC. A verificação dos limites de outorga das sócias
Gabriela Ramos Câmara Damasceno e Milena Ramos Câmara de Godoy já fora relatada no
parágrafo anterior da presente manifestação.

 
40. No que se refere à figura de alguns dos sócios da entidade, a Nota Técnica da Secoe apresenta ainda as
seguintes informações:

 
21. Segundo informações colhidas do sítio eletrônico da Câmara dos Deputados, Silas Câmara
e Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara ocupam os cargos de Deputado Federal e Deputada
Federal; entretanto, a vedação constante no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 se
restringe ao exercício das funções de diretor ou gerente de concessionárias, permissionárias ou
autorizatárias dos serviços de radiodifusão por pessoas em "gozo de imunidade parlamentar ou de
foro especial", o que não se verifica no caso em apreço. Inclusive, a representante legal da pessoa
jurídica interessada na renovação apresentou declaração asseverando que "nenhum dos dirigentes
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial"  (SUPER 11091777 e SUPER 10880793 - Pág. 3).  
 

41. Sob esta perspectiva, vale mencionar que, de fato, nos temos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº
4.117, de 1962, as pessoas que estão no gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial não podem exercer as funções
de diretor ou gerente de concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão.

 
42. Neste sentido, dando cumprimento a essa restrição legal, o art. 15, § 2º, III, do RSR exige, como requisito
de habilitação para a obtenção de outorga de radiodifusão, a apresentação de declaração de que "nenhum dos dirigentes
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial".

 
43. Lado outro, é importante registrar que ainda segue como jurisprudencialmente controvertida a
possibilidade de deputados federais e de senadores figurarem como sócios ou associados a entidades que detenham
outorga de radiodifusão. Isso porque há quem entenda, a partir do texto do art. 54, I, "a", e II, "a", da Constituição, que
existiria uma vedação constitucional a tal hipótese.

 
44. Nesse sentido, assim já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 
E M E N T A CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO
INTERPOSTO PELOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE LEGITIMIDADE. ART. 18 DO CPC. CONCESSÃO DE RADIODIFUSÃO DE SONS.
QUADRO SOCIAL INTEGRADO POR PARLAMENTAR FEDERAL. VIOLAÇÃO AO ART.
54, I, DA CF. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. Na tutela individual, a regra do sistema processual
civil é a legitimidade ordinária, consagrada no art. 18 do CPC, em que o sujeito em nome próprio
defende interesse próprio. Como o ordenamento pátrio adota a personificação da pessoa jurídica,
outorga-lhe personalidade jurídica própria, cumprindo exclusivamente a ela a titularidade de
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direito e obrigações na órbita civil. 2. A relação jurídica aqui discutida é titularizada pela corré
RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., de forma que somente ela pode participar do
feito. O fato de a decisão judicial eventualmente interferir na esfera patrimonial dos requerentes
não se qualifica como evento jurídico apto a lhes legitimar a interpor recursos, uma vez que a
personalidade jurídica da sociedade empresária não se confunde com a de seus participantes. 3.
Em razão de sua nobre função, o art. 54 da CF/88 veda aos parlamentares o exercício de
algumas atividades. Especificamente no âmbito da prestação do serviço de radiodifusão, o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) possui dispositivo restringindo a atuação de
congressistas. 4. Nos autos da AP 530/MS, o E. Supremo Tribunal Federal, ao analisar as
proibições do art. 54, I, "a", e II, "a", da CF, e do parágrafo único, do art. 38, da Lei nº
4.117/1962, assentou ser vedado ao parlamentar ou empresa por este controlada receber do
Governo Federal a outorga de serviço de radiodifusão sonora. 5. Quando da diplomação de
ANTONIO CARLOS MARTINS referente ao primeiro mandato parlamentar (2007-2011), ele
ainda integrava os quadros societários da RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., o que
nitidamente está em desconformidade com o art. 54, I, "a", da CF. 6. O simples fato de ANTONIO
CARLOS MARTINS não mais integrar a RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., não
apaga a flagrante violação constitucional praticada pelos apelantes, a qual, repita-se, perdurou até
11/05/2010, ou seja, mais da metade do tempo referente ao primeiro mandato do recorrente (2007-
2011). 7. Dos documentos trazidos nestes autos, mostra-se extremamente plausível a conclusão
dos autores de que ANTONIO CARLOS MARTINS permaneceu formalmente sendo sócio da
Rádio Aratu Ltda., ao menos até 20/03/2017, contudo, de forma indireta após 11/05/2010,
utilizando-se indevidamente de interpostas pessoas jurídicas. 8. Apelação interposta por Sidnei
Marques, Osvaldo Roberto Ceola e Rádio Província FM Stereo Ltda. não conhecida. Apelações
interpostas pela RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., pela UNIÃO e por ANTÔNIO
CARLOS MARTIS DE BULHÕES não providas. (Tipo: Acórdão; Número: 5004040-
84.2019.4.03.6100. PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO: 50040408420194036100 Classe
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA ..SIGLA_CLASSE: ApelRemNec Relator(a)
Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA Origem TRF - TERCEIRA
REGIÃO Órgão julgador 4ª Turma Data 18/02/2021 Data da publicação 23/02/2021 Fonte da
publicação Intimação via sistema DATA: 23/02/2021)
 
E M E N T A: AGRAVO INTERNO: recursos interpostos por Luiz Felipe Baleia Tenuto Rossi e
pela União Federal, nos termos do artigo 1.021 do Código de Processo Civil/2015, contra decisão
monocrática que negou provimento as suas apelações. JULGAMENTO MONOCRÁTICO: a
possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo -
está consoante os princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da
eficiência (artigos 37, da Constituição Federal e 8º do Código de Processo Civil) e da duração
razoável do processo (artigos 5º, LXXVIII, da Constituição Federal e 4º do Código de Processo
Civil). Com efeito, eficiência e utilitarismo podem nortear interpretações de normas legais de
modo a que se atinja, com rapidez sem excessos, o fim almejado pelas normas e desejado pela
sociedade, a justificar a ampliação interpretativa das regras do novo Código de Processo Civil que
permitem as decisões unipessoais em sede recursal, para além do que a letra fria do estatuto
processual previu, dizendo menos do que deveria. DECISÃO MANTIDA: os argumentos
novamente expendidos pelos agravantes não abalaram a fundamentação e a conclusão exaradas na
decisão unipessoal. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL: o artigo 54, I, a, e II, a, da
Constituição Federal veda a participação de parlamentares como sócios ou associados de
pessoas jurídicas concessionárias/permissionárias/autorizatárias de serviço de radiodifusão.
E na singularidade, os autores comprovaram - a partir dos elementos carreados aos autos e com
base na legislação em vigor - que em 19/11/2015, quando essa ação civil pública foi ajuizada, o
Deputado Federal Luiz Felipe Baleia Tenuto Rossi integrava o quadro societário da Rádio Show
de Igarapava Ltda - ME e da Rádio AM Show Ltda - ME. RECURSOS DESPROVIDOS. (Tipo
Acórdão Número 0023969-33.2015.4.03.6100 ..PROCESSO_ANTIGO: 00239693320154036100
Classe APELAÇÃO CÍVEL ..SIGLA_CLASSE: ApCiv Relator(a) Desembargador Federal LUIS
ANTONIO JOHONSOM DI SALVO Origem TRF - TERCEIRA REGIÃO Órgão julgador 6ª
Turma Data 28/01/2022 Data da publicação 01/02/2022 Fonte da publicação Intimação via
sistema DATA: 01/02/2022).
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45. Essa questão chegou a ser indiretamente enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal na AP nº 530 (2014),
que tratou de denúncia por crime de falsidade ideológica e de uso de documentos falsos em processo de outorga de
radiodifusão. Eis a ementa desse julgado:

 
Ementa: DIREITO PENAL. CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA E DE USO DE
DOCUMENTO FALSO. 1. Admite-se a possibilidade de que a denúncia anônima sirva para
deflagrar uma investigação policial, desde que esta seja seguida da devida apuração dos fatos nela
noticiados. Precedente citado. 2. Não há nulidade automática na tomada de declarações sem a
advertência do direito ao silêncio, salvo quando demonstrada a ausência do caráter voluntário do
ato. Ademais, a presença de defensor durante o interrogatório do investigado ou acusado
corrobora a higidez do ato. Precedente citado. 3. Condenação pelo crime de falso. Restou provada
a falsidade do contrato social da radiodifusão Dinâmica, sendo o primeiro acusado o verdadeiro
controlador. Com efeito, o denunciado omitiu esta condição por ser parlamentar federal,
diante da vedação prevista no art. 54 da Constituição Federal e no art. 38, §1º, da Lei nº
4.117/62. 4. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal
de Justiça, o crime de uso, quando cometido pelo próprio agente que falsificou o documento,
configura "post factum" não punível, vale dizer, é mero exaurimento do crime de falso.
Impossibilidade de condenação pelo crime previsto no art. 304 do Código Penal. 5. A alteração do
contrato social não constitui novo crime, já que a finalidade do agente já havia sido atingida
quando da primeira falsificação do contrato social. 6. O contrato social não pode ser equiparado a
documento público, que é criado por funcionário público, no desempenho das suas atividades, em
conformidade com as formalidades previstas em lei. 7. Extinção da punibilidade dos acusados, em
face da prescrição da pretensão punitiva, baseada nas penas em concreto, restando prejudicada a
condenação.

 
46. Em seu voto na AP nº 530, a Ministra Rosa Weber concluiu que o art. 54 da Constituição, além do
parágrafo único do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1962, proibiriam que parlamentares detenham a propriedade de empresas de
radiodifusão:

 
Para garantir esse espaço livre para o debate público, não é suficiente coibir a censura, mas é
necessário igualmente evitar distorções provenientes de indevido uso do poder econômico ou
político.
 
Será válida a regulação e controle desde que persiga não a censura, mas sim a livre formação da
opinião pública, ou seja, o objetivo deve ser a formação de um espaço público e aberto para o
livre debate e intercâmbio do pensamento, da criação, da expressão e da informação.
 
Nessa perspectiva é que deve ser entendida a proibição específica de que parlamentares
detenham o controle sobre empresas de comunicação, como de radiodifusão.
 
Há um risco óbvio na concentração de poder político com controle sobre meios de
comunicação de massa.
 
Sem a proibição, haveria um risco de que o veículo de comunicação, ao invés de servir para
o livre debate e informação, fosse utilizado apenas em benefício do parlamentar, deturpando
a esfera do discurso público.
 
Dependendo ainda a concessão, a permissão ou a autorização para a exploração do serviço de
comunicação de massa, de aprovação do Congresso, como prevê o art. 223, §1º, da Constituição
Federal, haveria igualmente um risco de desvio nas outorgas, concentrando-as nas mãos de
poucos e prevenindo que adversários políticos dos parlamentares lograssem o mesmo acesso.
...................
Entendo que a concessão - ou a permissão - para a exploração de serviços de radiodifusão a
parlamentar ou a empresa dirigida ou pertencente a parlamentar viola as proibições
constitucionais e legais acima examinadas.
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Em primeiro lugar, os incisos I, "a", e II, "a", do art. 54 da Constituição.
..................
Por outro lado, evidente é que este contrato não se enquadra na exceção permitida na parte final
do art. 54, I, "a", da Constituição Federal. A exceção em questão visa a contemplar contratos por
adesão ou de cláusulas uniformes, cuja celebração jamais teria o condão de implicar qualquer
espécie de cooptação. Assim, por exemplo, contratos de fornecimento de água e luz entre
consumidor e empresa concessionária de serviços da espécie.
..................
Em segundo lugar, se a empresa de radiodifusão for controlada pelo parlamentar incide a
proibição prevista no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 4.117/1962.
 
O que a lei pretendeu prevenir, como visto, foi a perigosa reunião de poder político e
controle sobre veículos de comunicação de massa, com os riscos inerentes de abuso e desvio.
Não há como interpretar a lei no sentido de que voltada a quem realiza as pequenas tarefas
de gestão do cotidiano da empresa de radiodifusão, olvidando-se do controlador do
empreendimento.
 
O que a proibição legal visa a impedir é a utilização do poder político para obtenção da
outorga do serviço de radiodifusão, com o abuso desse serviço para atendimento aos
interesses políticos, em prejuízo da liberdade de esfera de debate público.
..................
Assim, incidindo no caso as proibições do art. 54, I, "a", e II, "a", da Constituição Federal e
do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, era e é vedado ao parlamentar ou
empresa por este controlada receber do Governo Federal a outorga de serviço de
radiodifusão sonora.

 
47. No mesmo julgado, assim afirmou o Min. Luís Roberto Barroso:

 
6. Quanto ao mérito, nos termos das normas proibitivas invocadas, previstas nos arts. 54 da
Constituição e art. 38, § 1º, da Lei nº 4.117/62, é vedado ao parlamentar ou empresa por este
controlada receber do Governo Federal a outorga de serviço de radiodifusão sonora. O que
se pretendeu prevenir foi a reunião de poder político e controle sobre veículos de
comunicação de massa, com os riscos decorrentes do abuso.
 

48. Contudo, cabe ressalvar que ainda não houve decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal que tenha
acolhido a tese de que o art. 54 da Constituição impede que parlamentares federais integrem o quadro de sócios ou
associados de entidade que preste serviços de radiodifusão, questão essa que está pendente de julgamento na ADPF nº
246, na ADPF nº 379 e na ADPF nº 429, que estão sob a relatoria da Min. Rosa Weber.

 
49. Neste ponto, é importante mencionar que, diante da controvérsia jurisprudencial acima destacada, a
posição institucional da Advocacia-Geral da União e do Ministério da Comunicações nas ADPF's nº 246, 379 e 429, bem
como em diversas outras ações sobre o tema, segue a linha de que o texto constitucional não proíbe que titulares de
mandato eletivo sejam sócios de empresas, ainda que concessionárias e permissionárias de serviço público.

 
50. Com isso, conclui-se que todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não
são apreciadas pela Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso
concreto.

 
51. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
52. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
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qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

53. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela
restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento, seguindo as orientações deste
parecer.

 
54. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 52.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de setembro de 2023.
 
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023090202080 e da chave de acesso 94eff99d

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1289853460 e chave de
acesso 94eff99d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-09-2023 15:53. Número de Série: 51385880098497591760186147324.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01971/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.023090/2020-80
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado
pelo Dr. Vitor Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de
Assuntos de Radiodifusão, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Santa Luzia Comunicação Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Luziânia/GO, no período de 10 de dezembro de 2020 a 10 de dezembro de 2030.     

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14760/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Luziânia/GO, concedida à entidade Santa Luzia
Comunicação Ltda.

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00627/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando
para a orientação apresentada no item 52, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5.  É importante consignar que a posição institucional da Advocacia-Geral da União (AGU) e do Ministério
da Comunicações (MCOm) é no sentido de que o texto constitucional não proíbe que titulares de mandato eletivo
integrem o quadro societário de entidades que prestam o serviço de radiodifusão, desde que não sejam dirigentes ou
administradores, conforme foi devidamente abordado nos itens 40 a 49 do citado PARECER.

 
6. Em relação ao item 52 do PARECER N. 00627/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se
que a  documentação necessária seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem
prejuízo, portanto, da tramitação da renovação da outorga

 
7. Dessa forma , tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 27 de julho de 2018
a 27 de julho de 2028.       
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8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à entidade Santa Luzia Comunicação Ltda

 
9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas
rotineiras para edição da portaria ministerial.

 
10. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de setembro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023090202080 e da chave de acesso 94eff99d

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1290064276 e chave de acesso 94eff99d no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-09-2023 11:52.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02039/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.023090/2020-80
INTERESSADOS: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 3 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023090202080 e da chave de acesso 94eff99d

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1298393500 e chave de acesso 94eff99d no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-10-2023
11:41. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA Nº 10674, DE 3 DE OUTUBRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 01250.023090/2020-80, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA
COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de julho de
1989, publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado
em 10 de dezembro de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Luziânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 26/10/2023, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11146472 e o código CRC 1B41F1DD.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11146472
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 3 de outubro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.023090/2020-80, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.674, de 3 de
outubro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº
02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada em 25 de julho de
1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado em 10 de dezembro de 1990, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Luziânia, estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 26/10/2023, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11146477 e o código CRC D6D53EDB.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11146477
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42347/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 10674/2023 (11146472)  e Exposição de Motivos nº 324/2023
(1146477)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Parecer nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11146329), encaminho a Portaria nº 10674/2023 (11146472) e Exposição de Motivos nº 324/2023
(1146477), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 23/10/2023, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11146494 e o código CRC 6894D85E.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11146494

 

Ofício Interno 42347 (11146494)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 211

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11146494&crc=6894D85E


26/10/2023, 16:46 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9941032 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 26/10/2023 16:46:05
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9941032
   Data prevista de publicação: 27/10/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21080314 PORTARIA NA 10674.rtf 636dfc75a56fd0be
3adfa168eebbcbea 9,00 R$ 350,28

21080315 PORTARIA NA 10675.rtf e058543248ec266e
d5ea934a7b4fb213 9,00 R$ 350,28

21080316 PORTARIA NA 10676.rtf 40f7055ac2351f0f
fcc53d43cce4beeb 9,00 R$ 350,28

21080317 PORTARIA NA 10683.rtf 75c59f37a3fe85fb
1bb8582c041c0454 9,00 R$ 350,28

21080318 PORTARIA NA 10686.rtf c423faf224189265
40900cd1187048b3 10,00 R$ 389,20

21080319 PORTARIA NA 10687.rtf 00fc338ec8ad10e7
c67f4f049e84c96b 14,00 R$ 544,88

21080320 PORTARIA NA 10688.rtf f87cb3c123e016f4
dfc4f933a36de4c1 9,00 R$ 350,28

21080321 PORTARIA NA 10717.rtf 1a7434d8b27084d0
74168bff40248cc9 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 79,00 R$ 3.074,68
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/10/2023 | Edição: 205 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.674, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.023090/2020-80, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA.
(CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada em 25 de
julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado em 10 de dezembro de 1990,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Luziânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1a391d7

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3395-2692 E-mail:

CNPJ: 02.168.664/0001-90 Número do Fistel: 13030095100

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/12/1990 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/07/2029

Observações: SSR149/87,252/89,DNPV20/92;SSC19/94;RES.ANATEL 125,99;ATO 40.574/2003

Endereço Sede

Logradouro: RUA DR. DELGADO - QUADRA 27 - LOTE 16 Complemento:

Bairro: SETOR AEROPORTO Numero: S/N

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72801125

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DO COMERCIO NR.429 SALA 114 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Luziânia UF: GO CEP: 72800010

Endereço do Transmissor

Logradouro: RODOVIA BR-040 - PRÓXIMO À TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 72459650

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: ROD. BR-040 - KM 7 - PROXIMO A TORRE DA EMBRATEL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Brasília UF: DF CEP: 70000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: QI 13 Complemento: Taguatinga Norte

Bairro: Setor Industrial (Taguatinga) Numero: Lote 16/22

Município: Brasília UF: DF CEP: 72135130

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Luziânia UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 225 Frequência: 92.9 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 17.939kW

HCI: 109 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

27/10/2023 19:10:23 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323035248 Número Indicativo: ZYC574

Data Último Licenciamento: 11/07/2022 Número da Licença: 53500.290666/2022-99

Estação Principal

Localização

Latitude: 16° 01' 28.00" S Longitude: 47° 58' 55.00" W Cota da base: 1247.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 8.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 120.00 m Atenuação: .62 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: INV-30 Fabricante: INOVATOR ANTENAS LTDA.

Ganho: 5.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 339 º Polarização: Vertical HCI: 109 m ERP Máxima: 17.94 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.27 5º: 0.37 10º: 0.48 15º: 0.62 20º: 0.77 25º: 0.93 30º: 1.12 35º: 1.34 40º: 1.58 45º: 1.84 50º: 2.11 55º: 2.38

60º: 2.65 65º: 2.92 70º: 3.18 75º: 3.45 80º: 3.72 85º: 3.97 90º: 4.21 95º: 4.42 100º: 4.61 105º: 4.79 110º: 4.96 115º: 5.11

120º: 5.26 125º: 5.41 130º: 5.55 135º: 5.68 140º: 5.79 145º: 5.87 150º: 5.93 155º: 5.96 160º: 5.96 165º: 5.94 170º: 5.9 175º: 5.84

180º: 5.76 185º: 5.67 190º: 5.57 195º: 5.45 200º: 5.3 205º: 5.14 210º: 4.95 215º: 4.73 220º: 4.48 225º: 4.2 230º: 3.92 235º: 3.65

240º: 3.39 245º: 3.15 250º: 2.93 255º: 2.71 260º: 2.5 265º: 2.29 270º: 2.07 275º: 1.86 280º: 1.64 285º: 1.42 290º: 1.21 295º: 1.02

300º: 0.83 305º: 0.65 310º: 0.48 315º: 0.32 320º: 0.18 325º: 0.07 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0.03 350º: 0.09 355º: 0.17

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 8.000 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 17.94 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 98 Portaria MC 24/07/1989 25/07/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 55 Decreto Legislativo CN 07/12/1990 10/12/1990 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 52 Portaria DMC-GO 15/07/1992 20/07/1992 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 98 Portaria DMC-GO 18/07/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 143 Portaria DMC-GO 26/12/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 301296 Despacho MC 30/12/1996 03/01/1997 Advertência Jurídico

9999 190597 Despacho MC 19/05/1997 02/06/1997 Advertência Jurídico

9999 614 Portaria MC 21/06/2013 24/06/2013 Multa Jurídico

9999 5978 Ato SOR 16/06/2014 17/06/2014 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.020273/202
0-58

2593 Ato ORLE 12/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.044150/202
2-74

7115 Ato ORLE 21/05/2022 03/06/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500230902020
80

10674 Portaria MC 03/10/2023 27/10/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43386/2023/MCOM

Brasília, 30 de outubro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 324 (11146477)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10674/2023/SEI-MCOM

(11187978), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 324 ( 11146477), para

conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/10/2023, às

11:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11190612 e o código CRC E2F3144E.

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11190612
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EM nº 00655/2023 MCOM 
  

Brasília, 1 de Novembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.023090/2020-80, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.674, 
de 3 de outubro de 2023, publicada em 27 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO 
LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, 
publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado em 
10 de dezembro de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Luziânia, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 32646/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.023090/2020-80.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 03/11/2023, às 12:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11197413 e o código CRC 9C8EB4FD.

 

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11197413
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EM nº 00655/2023 MCOM
 

Brasília, 1 de Novembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.023090/2020-80, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14760/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM 
nº 10.674, de 3 de outubro de 2023, publicada em 27 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de 
dez  anos,  a  partir  de  10  de  dezembro  de  2020,  a  permissão  outorgada  à  SANTA LUZIA 
COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), nos termos da Portaria nº 98, de 24 de 
julho de 1989, publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 55, de  
1990, publicado em 10 de dezembro de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço  
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Luziânia, estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00628/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.023090/2020-80

INTERESSADOS: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

EMENTA: I. Pedido de renovação da outorga formulado por Santa Luzia Comunicação 
Ltda, com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Luziânia/GO, referente ao período de 10 de dezembro de 2020 a 10 
de dezembro de 2030.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº  
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto 
com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº  9.138/2017, nº  10.405/2020 e nº 
10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da  NOTA 
TÉCNICA Nº 14760/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias 
ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida 
e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos 
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos 
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do 
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei 
nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade 
por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica,  em 
prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Santa Luzia Comunicação Ltda
. encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no 
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço 
de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  na  localidade  de  Luziânia/GO,  referente  ao  período  de  10  de 
dezembro de 2020 a 10 de dezembro de 2030.

2. Conforme narra  a  NOTA TÉCNICA Nº  14760/2023/SEI-MCOM  (11090954),  que confeccionada  e 
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão:
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6. No caso em apreço, conferiu-se à Santa Luzia Comunicação Ltda a outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989,  
publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1989 (SUPER 11091041 - Pág. 1) e 
Decreto Legislativo nº 55, de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro 
de 1990 (SUPER 11091041 - Pág. 2).

7. Concernente ao período de  2000-2010, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de 
renovação no dia 28 de março de 2001, gerando o protocolo nº 53670.000456/2001- 
32, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da 
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época.  A antiga redação do 
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da  
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses 
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 10 de junho de 2000 e 10 de setembro de  
2000. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da 
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

8. No  tocante  ao  período  de  2010-2020,  cumpre  informar  que,  ante  a  não  apresentação  de 
requerimento de renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a  
instauração do processo administrativo nº  53000.059859/2010-71,  com vistas  à  declaração de 
perempção da outorga. No entanto, após a notificação, a pessoa jurídica se manifestou nos autos,  
em 21 de janeiro de 2011,  conforme se verifica  dos dados cadastrados no Sistema Único de 
Processo  Eletrônico  em  Rede  -  SUPER,  reafirmando,  na  oportunidade,  seu  interesse  na 
continuidade da execução do serviço, por novo período. De igual modo, o processo passou por 
várias  análises,  no  entanto,  o  decênio  venceu  antes  da  decisão  conclusiva  da  autoridade 
competente.

3. Analisado  o  pedido  de  renovação  pela  Secretaria  responsável  consoante  a  mencionada  NOTA 
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual 
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM:

"Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação 

da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  na  localidade  de 

Luziânia/GO, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto 

nº 52.795/1963."

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente,  ressalte-se  que a  presente  manifestação fundamenta-se  no art.  11,  inciso  V,  da  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso 
V,  do  Anexo I  do  Decreto  nº  11.335,  de  1º  de  janeiro  de  2023 (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno  
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente,  na  hipótese  em apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões  
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
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http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12071245&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=b15bb5187a27d1dd536897194b879b3a7b12b29f9b9591d997ad0f5e3677da9f3a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=387837&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=083bf19b36f03b616367f625a66ad1504e2eb4f08c85503c30a4d9679dfb2b343a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12071245&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=b15bb5187a27d1dd536897194b879b3a7b12b29f9b9591d997ad0f5e3677da9f3a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
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a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União 
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 
ou  oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre  estes  emitir  opinião  ou  formular  recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017, que alterou as Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1973, e, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 
e  10.775/21,  que  alteraram  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 

União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 

sonora, e de sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da  Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, 
em seu art. 33, que "(o)s serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados 

por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de  
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez  anos para as  emissoras de rádio e  de quinze para as  de 

televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do  Congresso  Nacional,  em atenção,  
também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

14. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do cumprimento 

pela  empresa,  de  seu contrato  de  concessão ou permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das 

finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 

público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação 
de outorga de radiodifusão  "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 

dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e 

regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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16. No  mesmo  Código  Brasileiro  de Telecomunicações,  o  legislador  ordinário  assinalou,  ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do 
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 

autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser  

renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972 assevera que as  entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 

meses  anteriores  ao término do respectivo  prazo da outorga",  conforme atual  redação,  dada ao art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 

sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento 

Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a  

permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 
2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que  
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos  
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de 
renovação  em  apreço,  atestando  a  adequação  da  documentação  apresentada,  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
14760/2023/SEI-MCOM (11090954).

22. Com efeito, verifica a mencionada Nota Técnica que se conferiu à Santa Luzia Comunicação Ltda a 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989,  
publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1989 (SUPER 11091041 - Pág. 1) e Decreto Legislativo nº 55, 
de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro de 1990 (SUPER 11091041 - Pág. 2).

23. Os pedidos de renovação de outorga apresentados pela entidade referentes aos decênios de 2000- 
2010 e 2010-2020 foram feitos de forma intempestiva, sendo que nenhum deles chegou a qualquer conclusão antes do  
término do respectivo período.

24. Sobre o tema, aduziu a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica desconhecer as orientações e praxes 
administrativas  adotadas  à  época,  de  modo  a  precisar  os  motivos  pelos  quais  não  houve  conclusão  dos  referidos  
processos, assegurando, de todo modo, salvo melhor juízo, inexistir indícios de eventuais irregularidades cometidas no 
curso da instrução dos citados autos.

25. Argumentou, ainda, ser importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma 
realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de 
celeridade  na  apreciação  dos  feitos,  conduzindo,  inevitavelmente,  à  hierarquização  de  prioridades,  sem caracterizar,  
todavia, descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
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26. Aduziu,  ademais,  ter  aquela  Secretaria  grande  dificuldade  em efetuar,  com a  celeridade  almejada,  a  
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da quantidade 
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com 
formação técnica necessária para tanto, em que pese, apesar de todas as dificuldades, o constante aperfeiçoamento que 
emprega na análise dos processos ao longo dos anos.

27. Já com relação a intempestividade dos requerimentos, a Secoe faz a seguinte análise:

12. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, importa consignar que, conforme infere-se do 
art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo 
legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

Art.  2º  Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de 
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da 
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo 
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá 
com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de 
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o 
ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida 
no caput deste artigo. (grifo original)

13. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada, alusivos aos 
decênios de 2000-2010 e 2010-2020, foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo 
que passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à 
tempestividade dos pleitos.

28. De fato, conforme esclarecido pela área técnica, a Lei nº 14.351/2022 conferiu lastro para hipóteses como 
a presente.

29. No que concerne ao pedido de renovação pelo período objeto deste processo, vê-se que o requerimento 
da entidade foi apresentado tempestivamente. Sobre o tema, assim consignou a autoridade administrativa:

14. Pela  análise  dos  autos,  observa-se  que,  em  28  de  maio  de  2020,  a  pessoa  jurídica  ora 
interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na 
continuidade da  execução do serviço,  por  novo período.  Portanto,  o  pedido de renovação da 
outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto 
na redação atual do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 10 de dezembro de  
2019 a 10 de dezembro de 2020.

30. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A 
esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, 
segundo Checklist (10885401).

31. Anote-se  que  a  petição  foi  subscrita  pela  sócia-administradora  da  entidade,  Sra.  Gabriela  Ramos 
Câmara Damasceno, designada para a função no Contrato Social registrado em Junta Comercial (10985861).

32. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a  
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
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exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                (  Redação dada pelo Decreto nº   
9.138, de 2017)

I -  (      Revogado pelo Decreto nº 10.775, de   2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
e m  q u e  e s t i v e r e m  a r q u i v a d o s  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  p e s s o a 
j u r      ídica;           (  Incluído pelo Decreto     nº 9.138, de 2017)  

III -  (      Revogado pelo Decreto nº 10.775, de   2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;    (      Incluído         pelo Decreto nº 9.138, de   2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                 (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;   (      Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação         de         certidão         negativa,         nos         termos         do         disposto         no         Título         VII-A         do         Decreto-Lei   
n      º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (  Revogado     pelo Decreto nº 10.405, de   2020)      

XI - declaração de que:   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de   2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por  
novo período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número  superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta;  ( I n c l u ído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que 
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

33. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores 
está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de 
verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos  (SUPER  10885401).  Os  documentos  foram 
conhecidos,  para fins de instrução processual,  levando-se em consideração a sua validade por 
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 
1º,  2º e 3º).  Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de 
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência 
de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11852102&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=0c6266bd376845fdc1015ced188c22ca1c199dd68a30205886893b0932ff808c3a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§  1º  É  vedada  a  exigência  de  prova  relativa  a  fato  que  já  houver  sido  comprovado  pela 
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão 
ou  entidade  responsável  documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração 
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de  
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

16. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua 
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº  
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou- 
se,  também,  certidão  simplificada,  emitida  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  estão 
arquivados  os  seus  atos  constitutivos,  demonstrando  que  os  quadros  societário  e  diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das 
Comunicações (SUPER 10885401).

(...)

23. A pessoa jurídica ora  interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal  de Justiça do 
Estado de Goiás, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu 
desfavor.  Juntou-se,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal, 
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da 
Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações, 
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das  Telecomunicações. 
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência 
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor 
(SUPER 10885401).

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem 
a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de  
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

34. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (10985861 - fl. 03); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (10985861 - fl. 04); prova de inscrição no CNPJ (10885398 - fl. 
02); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (10885398 - fl. 03), às Fazendas estadual 
(10885398 - fl. 04) e municipal da sede da pessoa jurídica (10985861 - fl. 05); prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel (10885397 - fl. 10); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (10885398 -fl. 03) e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (10885398 - fl. 06); e prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho (10885398 - fl. 07).

35. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual.  Tal  fato não constitui 
irregularidade,  pois  à  época em que foram apresentadas  estavam perfeitamente  válidas.  Além disso,  por  ocasião da 
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.
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36. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da 
entidade, em conformidade com as exigências normativas (10880793).

37. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 
4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

25. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 
nº  52.795/1963,  deixou  de  ser  necessária  a  apresentação  de  laudo  de  vistoria,  para  fins  de 
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao 
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º 
de junho de 2023, a saber:

Art.  16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos 
prazos  estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico 
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI- 
MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§  1º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput  deverão  ser  informadas  as  características  técnicas  
constantes  do  projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por 
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI- 
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI- 
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 
art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 
3º, § 2º, II, b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 
3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI- 
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do 
sistema radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§  3º  A execução  dos  serviços  de  radiodifusão  não  poderá  ser  iniciada  sem  a  licença  de 
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da  Taxa 
de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria  
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação  
se  encontram  em  conformidade  com  a  licença  de  funcionamento  da  estação.  (Origem:  PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)
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§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao  
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§  7º  A  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento.  (Incluído  pela  PRT  GM/MCOM  2.524/2021)  (Origem:  PRT  GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§  8º  As entidades  interessadas  na  renovação de outorga deverão solicitar  a  emissão de  nova  
licença  de  funcionamento  da  estação  no  prazo  de  até  noventa  dias  após  o  seu  vencimento. 
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º,
§ 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da 
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo 
este  ser  sobrestado  quando  verificada  a  ausência  do  licenciamento.  (Incluído  pela  PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, 
da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para  
funcionamento da estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI- 
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica  
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, 
a  ser  elaborado  por  profissional  habilitado,  e  permanecer  em  sua  posse.  Além  disso,  é  sua  
obrigação possuir  e disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria técnica,  elaborado 
também  por  profissional  habilitado,  atestando  que  as  características  técnicas  da  estação  se 
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento 
da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 

único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação.

28. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 7.115, de 21 de maio de 2022, oriundo da 
Agência Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso 
de radiofrequência para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
localidade de Luziânia/GO, até a data de 25 de julho de 2029 (SUPER 11091630). Além disso, em 
consulta  ao  Sistema Mosaico,  constatou-se  que a  pessoa jurídica  obteve o  licenciamento.  De 
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 11 de 
julho de 2022 (SUPER 10885397 - Págs. 11-12).

38. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, 
de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

22.  Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de 
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SUPER 1 0 8 8 5 3 9 7    -  Págs.  2-4).  Nesse  sentido,  a  
Coordenação-Geral de  Fiscalização,  Monitoramento  e Apuração  de  Infrações  –  CGFM 
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a  
cassação (SUPER 10667149).

39. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os 
limites  estabelecidos  no  art.  12,  do  Decreto-Lei  nº  236/67  estão  sendo observados  pelos  sócios  e  dirigentes,  senão 
vejamos:
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19. Vê-se  que,  segundo  o  referido  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  – 
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes 
autos  e  não  figura  como sócia  no  quadro  de  outra  pessoa  jurídica  executante  de  serviço  de 
radiodifusão. De igual modo, a sócia administradora Gabriela Ramos Câmara Damasceno e a 
pessoa jurídica sócia "Milenium - Sociedade de Participação e Administração Ltda" não compõem 
o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia 
Milena Ramos Câmara de Godoy figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço  
de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  nas  localidades  de  Acrelândia/AC,  Manoel  
Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC.

20. Em relação às pessoas físicas que compõem o quadro da pessoa jurídica sócia "Milenium - 
Sociedade de Participação e  Administração Ltda",  verificou-se que o sócio Silas  Câmara não 
participa do quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Já a sócia 
Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o 
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  nas  localidades  de  Acrelândia/AC, 
Manoel Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC. A verificação dos limites de outorga das sócias  
Gabriela  Ramos  Câmara  Damasceno e  Milena  Ramos  Câmara  de  Godoy já  fora  relatada  no 
parágrafo anterior da presente manifestação.

40. No que se refere à figura de alguns dos sócios da entidade, a Nota Técnica da Secoe apresenta ainda as  
seguintes informações:

21. Segundo informações colhidas do sítio eletrônico da Câmara dos Deputados, Silas Câmara 
e  Antônia  Lucileia  Cruz Ramos Câmara  ocupam os  cargos  de  Deputado Federal  e  Deputada 
Federal;  entretanto,  a  vedação constante no art.  38,  parágrafo único,  da Lei  nº  4.117/1962 se 
restringe ao exercício das funções de diretor ou gerente de concessionárias, permissionárias ou 
autorizatárias dos serviços de radiodifusão por pessoas em "gozo de imunidade parlamentar ou de 

foro especial", o que não se verifica no caso em apreço. Inclusive, a representante legal da pessoa 
jurídica interessada na renovação apresentou declaração asseverando que "nenhum dos dirigentes 

está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou 

funções dos quais decorra foro especial" (SUPER 11091777 e SUPER 10880793 - Pág. 3).

41. Sob esta perspectiva, vale mencionar que, de fato, nos temos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 
4.117, de 1962, as pessoas que estão no gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial não podem exercer as funções 
de diretor ou gerente de concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão.

42. Neste sentido, dando cumprimento a essa restrição legal, o art. 15, § 2º, III, do RSR exige, como requisito 
de habilitação para a obtenção de outorga de radiodifusão, a apresentação de declaração de que "nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial".

43. Lado  outro,  é  importante  registrar  que  ainda  segue  como  jurisprudencialmente  controvertida  a 
possibilidade de deputados federais  e  de senadores figurarem como sócios ou associados a entidades que detenham 
outorga de radiodifusão. Isso porque há quem entenda, a partir do texto do art. 54, I, "a", e II, "a", da Constituição, que  
existiria uma vedação constitucional a tal hipótese.

44. Nesse sentido, assim já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

E  M  E  N  T  A CONSTITUCIONAL.  APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  RECURSO 
INTERPOSTO PELOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 
DE  LEGITIMIDADE.  ART.  18  DO  CPC.  CONCESSÃO  DE  RADIODIFUSÃO  DE  SONS. 
QUADRO SOCIAL INTEGRADO POR PARLAMENTAR FEDERAL. VIOLAÇÃO AO ART.
54, I, DA CF. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. Na tutela individual, a regra do sistema processual 
civil é a legitimidade ordinária, consagrada no art. 18 do CPC, em que o sujeito em nome próprio  
defende interesse próprio. Como o ordenamento pátrio adota a personificação da pessoa jurídica, 
outorga-lhe personalidade jurídica própria, cumprindo exclusivamente a ela a titularidade de

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11847104&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=3a07b5f5c047a368a650cfc0680a65f4b4f3cdc3d68e041611452f824026ea953a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12072059&id_procedimento_atual=6255457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=63edf005d9094db59c2acf1ce3bb75a4ba1f27020727472e7ab553a6cc8f5d733a3ae71006de85e41cc820e0a5e48b76a3370bf494e34ebafd5ea0c12e298e8468cefa414866d259146814bd19b02804a3cac5608661ac7d87860f168bd7e682
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direito e obrigações na órbita civil. 2. A relação jurídica aqui discutida é titularizada pela corré  
RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., de forma que somente ela pode participar do 
feito. O fato de a decisão judicial eventualmente interferir na esfera patrimonial dos requerentes 
não se qualifica como evento jurídico apto a lhes legitimar a interpor recursos, uma vez que a 
personalidade jurídica da sociedade empresária não se confunde com a de seus participantes.  3. 
Em razão de sua nobre função, o art. 54 da CF/88 veda aos parlamentares o exercício de 
algumas atividades. Especificamente no âmbito da prestação do serviço de radiodifusão, o 
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) possui dispositivo restringindo a atuação de 
congressistas.  4. Nos autos da AP 530/MS, o E. Supremo Tribunal Federal, ao analisar as 
proibições do art. 54, I, "a", e II, "a", da CF, e do parágrafo único, do art. 38, da Lei nº 
4.117/1962, assentou ser vedado ao parlamentar ou empresa por este controlada receber do 
Governo Federal a outorga de serviço de radiodifusão sonora. 5. Quando da diplomação de 
ANTONIO CARLOS MARTINS referente  ao primeiro mandato parlamentar  (2007-2011),  ele 
ainda integrava os quadros societários da RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., o que 
nitidamente está em desconformidade com o art. 54, I, "a", da CF. 6. O simples fato de ANTONIO 
CARLOS MARTINS não mais integrar a RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., não
apaga a flagrante violação constitucional praticada pelos apelantes, a qual, repita-se, perdurou até 
11/05/2010, ou seja, mais da metade do tempo referente ao primeiro mandato do recorrente (2007- 
2011). 7. Dos documentos trazidos nestes autos, mostra-se extremamente plausível a conclusão 
dos autores de que ANTONIO CARLOS MARTINS permaneceu formalmente sendo sócio da 
Rádio  Aratu  Ltda.,  ao  menos  até  20/03/2017,  contudo,  de  forma  indireta  após  11/05/2010,  
utilizando-se indevidamente de interpostas pessoas jurídicas. 8. Apelação interposta por Sidnei 
Marques, Osvaldo Roberto Ceola e Rádio Província FM Stereo Ltda. não conhecida. Apelações 
interpostas pela RÁDIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA., pela UNIÃO e por ANTÔNIO 
CARLOS  MARTIS  DE  BULHÕES  não  providas.  (Tipo:  Acórdão;  Número:  5004040- 
84.2019.4.03.6100.  PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO:  50040408420194036100  Classe 
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  ..SIGLA_CLASSE:  ApelRemNec  Relator(a)

Desembargador  Federal  MARCELO  MESQUITA  SARAIVA  Origem  TRF  -  TERCEIRA 
REGIÃO Órgão julgador 4ª Turma Data 18/02/2021 Data da publicação 23/02/2021 Fonte da 
publicação Intimação via sistema DATA: 23/02/2021)

E M E N T A: AGRAVO INTERNO: recursos interpostos por Luiz Felipe Baleia Tenuto Rossi e 
pela União Federal, nos termos do artigo 1.021 do Código de Processo Civil/2015, contra decisão 
monocrática  que  negou  provimento  as  suas  apelações.  JULGAMENTO MONOCRÁTICO:  a 
possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo -  
está consoante os princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da 
eficiência (artigos 37, da Constituição Federal e 8º do Código de Processo Civil) e da duração 
razoável do processo (artigos 5º, LXXVIII, da Constituição Federal e 4º do Código de Processo 
Civil).  Com efeito,  eficiência e utilitarismo podem nortear interpretações de normas legais de 
modo a que se atinja, com rapidez sem excessos, o fim almejado pelas normas e desejado pela 
sociedade, a justificar a ampliação interpretativa das regras do novo Código de Processo Civil que  
permitem as decisões unipessoais  em sede recursal,  para além do que a letra fria  do estatuto 
processual  previu,  dizendo  menos  do  que  deveria.  DECISÃO  MANTIDA:  os  argumentos 
novamente expendidos pelos agravantes não abalaram a fundamentação e a conclusão exaradas na 
decisão  unipessoal.  VEDAÇÃO  CONSTITUCIONAL:  o  artigo  54,  I,  a,  e  II,  a,  da 
Constituição Federal veda a participação de parlamentares como sócios ou associados de 
pessoas jurídicas concessionárias/permissionárias/autorizatárias de serviço de radiodifusão. 
E na singularidade, os autores comprovaram - a partir dos elementos carreados aos autos e com 
base na legislação em vigor - que em 19/11/2015, quando essa ação civil pública foi ajuizada, o  
Deputado Federal Luiz Felipe Baleia Tenuto Rossi integrava o quadro societário da Rádio Show 
de Igarapava Ltda - ME e da Rádio AM Show Ltda - ME. RECURSOS DESPROVIDOS. (Tipo  
Acórdão Número 0023969-33.2015.4.03.6100 ..PROCESSO_ANTIGO: 00239693320154036100
Classe APELAÇÃO CÍVEL ..SIGLA_CLASSE: ApCiv Relator(a) Desembargador Federal LUIS
ANTONIO JOHONSOM DI SALVO Origem TRF - TERCEIRA REGIÃO Órgão julgador 6ª
Turma  Data  28/01/2022  Data  da  publicação  01/02/2022  Fonte  da  publicação  Intimação  via 
sistema DATA: 01/02/2022).
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45. Essa questão chegou a ser indiretamente enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal na AP nº 530 (2014), 
que tratou de denúncia por crime de falsidade ideológica e de uso de documentos falsos em processo de outorga de  
radiodifusão. Eis a ementa desse julgado:

Ementa: DIREITO PENAL. CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA E DE USO DE
DOCUMENTO FALSO.  1.  Admite-se  a  possibilidade  de  que  a  denúncia  anônima sirva  para 
deflagrar uma investigação policial, desde que esta seja seguida da devida apuração dos fatos nela  
noticiados. Precedente citado. 2. Não há nulidade automática na tomada de declarações sem a 
advertência do direito ao silêncio, salvo quando demonstrada a ausência do caráter voluntário do 
ato.  Ademais,  a  presença  de  defensor  durante  o  interrogatório  do  investigado  ou  acusado 
corrobora a higidez do ato. Precedente citado. 3. Condenação pelo crime de falso. Restou provada 
a falsidade do contrato social da radiodifusão Dinâmica, sendo o primeiro acusado o verdadeiro 
controlador.  Com efeito,  o  denunciado omitiu esta condição por ser parlamentar federal, 
diante da vedação prevista no art. 54 da Constituição Federal e no art. 38, §1º, da Lei nº  
4.117/62. 4. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal 
de Justiça, o crime de uso, quando cometido pelo próprio agente que falsificou o documento, 
configura  "post  factum"  não  punível,  vale  dizer,  é  mero  exaurimento  do  crime  de  falso. 
Impossibilidade de condenação pelo crime previsto no art. 304 do Código Penal. 5. A alteração do 
contrato social  não constitui  novo crime, já que a finalidade do agente já havia sido atingida  
quando da primeira falsificação do contrato social. 6. O contrato social não pode ser equiparado a  
documento público, que é criado por funcionário público, no desempenho das suas atividades, em 
conformidade com as formalidades previstas em lei. 7. Extinção da punibilidade dos acusados, em 
face da prescrição da pretensão punitiva, baseada nas penas em concreto, restando prejudicada a 
condenação.

46. Em seu voto na AP nº 530, a Ministra Rosa Weber concluiu que o art.  54 da Constituição, além do 
parágrafo único do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1962, proibiriam que parlamentares detenham a propriedade de empresas de 
radiodifusão:

Para garantir esse espaço livre para o debate público, não é suficiente coibir a censura, mas é 
necessário igualmente evitar  distorções provenientes  de indevido uso do poder  econômico ou 
político.

Será válida a regulação e controle desde que persiga não a censura, mas sim a livre formação da 
opinião pública, ou seja, o objetivo deve ser a formação de um espaço público e aberto para o  
livre debate e intercâmbio do pensamento, da criação, da expressão e da informação.

Nessa perspectiva é que deve ser entendida a proibição específica de que parlamentares 
detenham o controle sobre empresas de comunicação, como de radiodifusão.

Há  um  risco  óbvio  na  concentração  de  poder  político  com  controle  sobre  meios  de 
comunicação de massa.

Sem a proibição, haveria um risco de que o veículo de comunicação, ao invés de servir para  
o livre debate e informação, fosse utilizado apenas em benefício do parlamentar, deturpando 
a esfera do discurso público.

Dependendo ainda a concessão, a permissão ou a autorização para a exploração do serviço de 
comunicação de massa, de aprovação do Congresso, como prevê o art. 223, §1º, da Constituição 
Federal,  haveria igualmente um risco de desvio nas outorgas,  concentrando-as nas mãos de 
poucos e prevenindo que adversários políticos dos parlamentares lograssem o mesmo acesso.

...................

Entendo que a concessão - ou a permissão - para a exploração de serviços de radiodifusão a 
parlamentar  ou  a  empresa  dirigida  ou  pertencente  a  parlamentar  viola  as  proibições 
constitucionais e legais acima examinadas.
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Em primeiro lugar, os incisos I, "a", e II, "a", do art. 54 da Constituição.

..................

Por outro lado, evidente é que este contrato não se enquadra na exceção permitida na parte final 
do art. 54, I, "a", da Constituição Federal. A exceção em questão visa a contemplar contratos por 
adesão ou de cláusulas uniformes, cuja celebração jamais teria o condão de implicar qualquer  
espécie  de  cooptação.  Assim,  por  exemplo,  contratos  de  fornecimento  de  água  e  luz  entre 
consumidor e empresa concessionária de serviços da espécie.

..................

Em segundo lugar, se a empresa de radiodifusão for controlada pelo parlamentar incide a 
proibição prevista no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 4.117/1962.

O que  a  lei  pretendeu  prevenir,  como visto,  foi  a  perigosa  reunião  de  poder político  e 
controle sobre veículos de comunicação de massa, com os riscos inerentes de abuso e desvio. 
Não há como interpretar a lei no sentido de que voltada a quem realiza as pequenas tarefas 
de  gestão  do  cotidiano  da  empresa  de  radiodifusão,  olvidando-se  do  controlador  do 
empreendimento.

O que a proibição legal visa a impedir é a utilização do poder político para obtenção da 
outorga  do  serviço  de  radiodifusão,  com  o  abuso  desse  serviço  para  atendimento  aos 
interesses políticos, em prejuízo da liberdade de esfera de debate público.

..................

Assim, incidindo no caso as proibições do art. 54, I, "a", e II, "a", da Constituição Federal e  
do parágrafo único do art.  38 da Lei  nº  4.117/1962,  era e  é  vedado ao parlamentar ou 
empresa  por  este  controlada  receber  do  Governo  Federal  a  outorga  de  serviço  de 
radiodifusão sonora.

47. No mesmo julgado, assim afirmou o Min. Luís Roberto Barroso:

6. Quanto  ao mérito,  nos  termos das  normas proibitivas  invocadas,  previstas  nos  arts.  54 da 
Constituição e art. 38, § 1º, da Lei nº 4.117/62, é vedado ao parlamentar ou empresa por este 
controlada receber do Governo Federal a outorga de serviço de radiodifusão sonora. O que 
se  pretendeu  prevenir  foi  a  reunião  de  poder  político  e  controle  sobre  veículos  de 
comunicação de massa, com os riscos decorrentes do abuso.

48. Contudo, cabe ressalvar que ainda não houve decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal que tenha 
acolhido a tese de que o art.  54 da Constituição impede que parlamentares federais integrem o quadro de sócios ou 
associados de entidade que preste serviços de radiodifusão, questão essa que está pendente de julgamento na ADPF nº  
246, na ADPF nº 379 e na ADPF nº 429, que estão sob a relatoria da Min. Rosa Weber.

49. Neste  ponto,  é  importante  mencionar  que,  diante  da  controvérsia  jurisprudencial  acima  destacada,  a 
posição institucional da Advocacia-Geral da União e do Ministério da Comunicações nas ADPF's nº 246, 379 e 429, bem 
como em diversas outras ações sobre o tema, segue a linha de que o texto constitucional não proíbe que titulares de  
mandato eletivo sejam sócios de empresas, ainda que concessionárias e permissionárias de serviço público.

50. Com isso, conclui-se que todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice 
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não 
são  apreciadas  pela  Consultoria  Jurídica,  inclusive  aspectos  técnicos,  discricionários  e  financeiros  atinentes  ao  caso 
concreto.

51. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais 
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

52. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a 
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
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qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato 

referente ao serviço objeto da renovação". Ainda,  na oportunidade deverá ser  atualizada a  documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em 
decorrência  do  qual  remanesce  "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação".

III - CONCLUSÃO

53. Diante  do  exposto,  não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  procedimento,  opina-se  pela 
restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento, seguindo as orientações deste 
parecer.

54. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 52.

À consideração superior. 

Brasília, 25 de setembro de 2023.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de 
Radiodifusão CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023090202080 e da chave de acesso 94eff99d

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com 
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1289853460 e chave de 
acesso 94eff99d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  VITOR  CARVALHO  CURVINA  COSTA  DE  ARAUJO,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-09-2023 15:53. Número de Série: 51385880098497591760186147324. 
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/36020311/visualizar/2094460564-1290064276 1 /

03/10/2023, 11:54 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/36020311/visualizar/2094460564-1290064276

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01971/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.023090/2020-80

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado 
pelo  Dr.  Vitor Carvalho  Curvina  Costa  de  Araújo,  Procurador da  Fazenda  Nacional  e  Chefe  da  Divisão  de 
Assuntos de Radiodifusão, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para  
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Santa Luzia Comunicação Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Luziânia/GO, no período de 10 de dezembro de 2020 a 10 de dezembro de 2030.

3. A  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE),  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
14760/2022/SEI-MCOM,  manifestou-se  de  forma  favorável  a  respeito  da  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  na  localidade  de  Luziânia/GO,  concedida  à  entidade  Santa  Luzia 
Comunicação Ltda.

4. Conforme os termos do PARECER N. 00627/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando 
para a orientação apresentada no item 52, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida 
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.  
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o  
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do  
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº  
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. É importante consignar que a posição institucional da Advocacia-Geral da União (AGU) e do Ministério 
da  Comunicações  (MCOm) é  no sentido de  que o  texto  constitucional  não proíbe  que titulares  de  mandato  eletivo 
integrem o quadro societário de entidades que prestam o serviço de radiodifusão, desde que não sejam dirigentes ou 
administradores, conforme foi devidamente abordado nos itens 40 a 49 do citado PARECER.

6. Em relação ao item 52 do  PARECER N. 00627/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  tem-se 
que a documentação necessária seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem 
prejuízo, portanto, da tramitação da renovação da outorga

7. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 27 de julho de 2018 
a 27 de julho de 2028.



03/10/2023, 11:54 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/36020311/visualizar/2094460564-1290064276

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/36020311/visualizar/2094460564-1290064276 2 /

8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Santa Luzia Comunicação Ltda

9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas 
rotineiras para edição da portaria ministerial.

10. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(SECOE) para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 25 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023090202080 e da chave de acesso 94eff99d

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1290064276 e chave de acesso 94eff99d no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-09-2023 11:52. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 
(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     02039/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.023090/2020-80

INTERESSADOS: SANTA LUZIA COMUNICACAO LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER     n.     00628/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU.      

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 3 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA 
FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023090202080 e da chave de acesso 94eff99d

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1298393500 e chave de acesso 94eff99d no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-10-2023 
11:41. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 14760/2023/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO: 01250.023090/2020-80
INTERESSADA: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Santa
Luzia Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.168.664/0001-90, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Luziânia/GO,
vinculado ao FISTEL nº 13030095100, referente ao período de 10 de dezembro de 2020 a 10 de
dezembro de 2030.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Santa Luzia Comunicação Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada
no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1989 (SUPER 11091041 - Pág. 1) e Decreto Legislativo
nº 55, de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro de 1990 (SUPER 11091041 -
Pág. 2).

 

7. Concernente ao período de 2000-2010, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 28 de março de 2001, gerando o protocolo nº 53670.000456/2001-32, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após
o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 10 de junho de 2000 e 10 de setembro de 2000. O processo foi alvo de
diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação
(ou não) da outorga.

 

8. No tocante ao período de 2010-2020, cumpre informar que, ante a não apresentação de
requerimento de renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a
instauração do processo administrativo nº 53000.059859/2010-71, com vistas à declaração de perempção
da outorga. No entanto, após a notificação, a pessoa jurídica se manifestou nos autos, em 21 de janeiro de
2011, conforme se verifica dos dados cadastrados no Sistema Único de Processo Eletrônico em Rede -
SUPER, reafirmando, na oportunidade, seu interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período. De igual modo, o processo passou por várias análises, no entanto, o decênio venceu antes da
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decisão conclusiva da autoridade competente.
 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, importa consignar que, conforme infere-se do
art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada, alusivos
aos decênios de 2000-2010 e 2010-2020, foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que
passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade
dos pleitos.

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de maio de 2020, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período. Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma
vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto na redação atual do mencionado art.
4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 10 de dezembro de 2019 a 10 de dezembro de 2020. 

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10885401). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10885401).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 31 de agosto de 2023 (SUPER 11091015).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual
modo, a sócia administradora Gabriela Ramos Câmara Damasceno e a pessoa jurídica sócia "Milenium -
Sociedade de Participação e Administração Ltda" não compõem o quadro de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia Milena Ramos Câmara de Godoy figura no
quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Acrelândia/AC, Manoel Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC.

 

20. Em relação às pessoas físicas que compõem o quadro da pessoa jurídica sócia "Milenium -
Sociedade de Participação e Administração Ltda", verificou-se que o sócio Silas Câmara não participa
do quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Já a sócia Antônia Lucileia Cruz
Ramos Câmara figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nas localidades de Acrelândia/AC, Manoel Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC.
A verificação dos limites de outorga das sócias Gabriela Ramos Câmara Damasceno e Milena Ramos
Câmara de Godoy já fora relatada no parágrafo anterior da presente manifestação.

 

21. Segundo informações colhidas do sítio eletrônico da Câmara dos Deputados, Silas Câmara
e Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara ocupam os cargos de Deputado Federal e Deputada Federal;
entretanto, a vedação constante no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 se restringe ao exercício
das funções de diretor ou gerente de concessionárias, permissionárias ou autorizatárias dos serviços de
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radiodifusão por pessoas em "gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial", o que não se verifica
no caso em apreço. Inclusive, a representante legal da pessoa jurídica interessada na renovação apresentou
declaração asseverando que "nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial"

 (SUPER 11091777 e SUPER 10880793 - Pág. 3).  
 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10885397 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10667149).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10885401).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
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a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 7.115, de 21 de maio de 2022, oriundo
da Agência Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso de
radiofrequência para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Luziânia/GO, até a data de 25 de julho de 2029 (SUPER 11091630). Além disso, em consulta ao
Sistema Mosaico, constatou-se que a pessoa jurídica obteve o licenciamento. De acordo com o referido

Nota Técnica 14760 (11090954)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 6



documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 11 de julho de 2022 (SUPER
10885397 - Págs. 11-12).

 

29. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "positiva com efeito de
negativa", segundo consulta realizada na data de 3 de maio de 2023 (SUPER 10885397 - Pág. 10).
Logo, não há débitos vencidos exigíveis decorrentes do preço público de outorga dos serviços de
radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta
ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de
Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada
por aquela agência (SUPER 10885397 - Págs. 13-16) . Tem-se, portanto, que a condição prevista no
art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Luziânia/GO, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11091570) e de Exposição de Motivos
(SUPER 11091573), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

33. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

34. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 31/08/2023, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11090954 e o código CRC BEC8BFFB.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11091570)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11091573)

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11090954
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 14760/2023/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO: 01250.023090/2020-80
INTERESSADA: SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Santa
Luzia Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.168.664/0001-90, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Luziânia/GO,
vinculado ao FISTEL nº 13030095100, referente ao período de 10 de dezembro de 2020 a 10 de
dezembro de 2030.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Santa Luzia Comunicação Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 98, de 24 de julho de 1989, publicada
no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1989 (SUPER 11091041 - Pág. 1) e Decreto Legislativo
nº 55, de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro de 1990 (SUPER 11091041 -
Pág. 2).

 

7. Concernente ao período de 2000-2010, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 28 de março de 2001, gerando o protocolo nº 53670.000456/2001-32, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após
o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 10 de junho de 2000 e 10 de setembro de 2000. O processo foi alvo de
diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação
(ou não) da outorga.

 

8. No tocante ao período de 2010-2020, cumpre informar que, ante a não apresentação de
requerimento de renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a
instauração do processo administrativo nº 53000.059859/2010-71, com vistas à declaração de perempção
da outorga. No entanto, após a notificação, a pessoa jurídica se manifestou nos autos, em 21 de janeiro de
2011, conforme se verifica dos dados cadastrados no Sistema Único de Processo Eletrônico em Rede -
SUPER, reafirmando, na oportunidade, seu interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período. De igual modo, o processo passou por várias análises, no entanto, o decênio venceu antes da
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decisão conclusiva da autoridade competente.
 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, importa consignar que, conforme infere-se do
art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada, alusivos
aos decênios de 2000-2010 e 2010-2020, foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que
passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade
dos pleitos.

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de maio de 2020, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período. Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma
vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto na redação atual do mencionado art.
4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 10 de dezembro de 2019 a 10 de dezembro de 2020. 

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10885401). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10885401).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 31 de agosto de 2023 (SUPER 11091015).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual
modo, a sócia administradora Gabriela Ramos Câmara Damasceno e a pessoa jurídica sócia "Milenium -
Sociedade de Participação e Administração Ltda" não compõem o quadro de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia Milena Ramos Câmara de Godoy figura no
quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Acrelândia/AC, Manoel Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC.

 

20. Em relação às pessoas físicas que compõem o quadro da pessoa jurídica sócia "Milenium -
Sociedade de Participação e Administração Ltda", verificou-se que o sócio Silas Câmara não participa
do quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Já a sócia Antônia Lucileia Cruz
Ramos Câmara figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nas localidades de Acrelândia/AC, Manoel Urbano/AC, Porto Acre/AC e Feijó/AC.
A verificação dos limites de outorga das sócias Gabriela Ramos Câmara Damasceno e Milena Ramos
Câmara de Godoy já fora relatada no parágrafo anterior da presente manifestação.

 

21. Segundo informações colhidas do sítio eletrônico da Câmara dos Deputados, Silas Câmara
e Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara ocupam os cargos de Deputado Federal e Deputada Federal;
entretanto, a vedação constante no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 se restringe ao exercício
das funções de diretor ou gerente de concessionárias, permissionárias ou autorizatárias dos serviços de

Nota Técnica 14760 (11090954)         SEI 01250.023090/2020-80 / pg. 4



radiodifusão por pessoas em "gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial", o que não se verifica
no caso em apreço. Inclusive, a representante legal da pessoa jurídica interessada na renovação apresentou
declaração asseverando que "nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial"

 (SUPER 11091777 e SUPER 10880793 - Pág. 3).  
 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10885397 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10667149).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10885401).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
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a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se que, conforme o Ato nº 7.115, de 21 de maio de 2022, oriundo
da Agência Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso de
radiofrequência para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Luziânia/GO, até a data de 25 de julho de 2029 (SUPER 11091630). Além disso, em consulta ao
Sistema Mosaico, constatou-se que a pessoa jurídica obteve o licenciamento. De acordo com o referido
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documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 11 de julho de 2022 (SUPER
10885397 - Págs. 11-12).

 

29. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "positiva com efeito de
negativa", segundo consulta realizada na data de 3 de maio de 2023 (SUPER 10885397 - Pág. 10).
Logo, não há débitos vencidos exigíveis decorrentes do preço público de outorga dos serviços de
radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta
ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de
Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada
por aquela agência (SUPER 10885397 - Págs. 13-16) . Tem-se, portanto, que a condição prevista no
art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Luziânia/GO, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11091570) e de Exposição de Motivos
(SUPER 11091573), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

33. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

34. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 31/08/2023, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11090954 e o código CRC BEC8BFFB.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11091570)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11091573)

Referência: Processo nº 01250.023090/2020-80 Documento nº 11090954
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01250.023090/2020-80

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 23 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à
SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Luziânia, estado de Goiás.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 655 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 23/11/2023, às 15:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4763882 e o código CRC F70D3340 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SUPER nº 4763882

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.023090/2020-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4477/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de exposição de motivos.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 655/2023 MCOM (4763870), do Ministério das Comunicações, referente ao
Processo Administra;vo nº 01250.023090/2020-80, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 10 de dezembro de
2020, da permissão outorgada à SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 02.168.664/0001-90), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Luziânia, estado de Goiás.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 23/11/2023, às 21:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4765395 e o código CRC BC19B64F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.023090/2020-80 SUPER nº 4765395

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.023090/2020-80

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 655/2023 MCOM (4763870) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Processo Administra7vo nº 01250.023090/2020-80, referente à renovação da permissão outorgada à SANTA LUZIA
COMUNICAÇÃO LTDA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em
Luziânia/GO.

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4763882) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍCIO
Nº 4477/2023/GM/CC/PR (4765395) para a SE/CC/PR.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu7va, caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do Ministro de Estado desta Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 27/11/2023, às 13:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4769070 e o código CRC A252129B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SUPER nº 4769070

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.023090/2020-80   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 270 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.023090/2020-80

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.023090/2020-80, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº
02.168.664/0001-90, na localidade de Luziânia/GO.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Para fins de instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, conforme a NOTA TÉCNICA Nº 14760/2023/SEI-MCOM
(4763881), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo.
Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas
vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado



favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 10.674, de 3 de
outubro de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.023090/2020-80, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 24/05/2024, às 15:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 29/05/2024, às 17:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 29/05/2024, às
17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 29/05/2024, às
18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5746905 e o código CRC 3DCDC8CE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SUPER nº 5746905

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.023090/2020-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 280/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.023090/2020-80. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00655/2023 MCOM, de 1 de Novembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Luziânia (GO).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoGvos nº 00655/2023 MCOM (4760415), que submete à apreciação da Presidência
da República o Processo AdministraGvo nº 01250.023090/2020-80, acompanhado da Portaria nº 10.674, de 3 de outubro de 2023, que renova a
outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a parGr de 10 de dezembro de
2020, no município de Luziânia, estado de Goiás, sem direito à exclusividade, para a empresa SANTA LUZIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ

sob o nº 02.168.664/0001-90, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à renovação
decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisGrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos
termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00628/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4760407), que se posiciona pela viabilidade jurídica do pedido de

renovação, desde que observadas ressalvas pontuais quanto à conformidade do processo apontadas no próprio parecer. 

Nota Técnica nº 14760/2023/SEI-MCOM, de 31 de agosto de 2023 (4763881), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da
Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 31 de agosto de 2023 (4760402), com o registro de

que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3]; e

Registros administraGvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de Espectro[4],

que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.674-de-3-de-outubro-de-2023-519145358
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac1a391d7&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senGdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de renovação
da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) que a
documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecGvo termo adiGvo ao
contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administraGvos sob responsabilidade do MCOM não
impede a conGnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices
ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsGtuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiGr manifestação final quanto
à constitucionalidade, à legalidade e à compatibilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49
do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O SIACCO é o s istema comparGlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto
aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaGvação, exclus ivamente, dos
módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo mantidas  todas a suas  funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão
(SC R) é uGl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas  (O C), O ndas
Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 02/08/2024, às 19:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/08/2024, às 19:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 02/08/2024, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5777502 e o código CRC E9CACCE6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.023090/2020-80 SUPER nº 5777502

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.674, de 3 

de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2023, que renova, 

a partir de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à Santa Luzia Comunicação Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Luziânia, Estado de Goiás. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de 7 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 10.674, de 3 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2023, que
renova, a par?r de 10 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à Santa Luzia Comunicação Ltda., para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Luziânia, Estado
de Goiás.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5958253).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 01250.023090/2020-80 SEI  nº 5958255
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